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SEÇÃO JUDICIAL  

2ª CÂMARA CRIMINAL  
SECRETÁRIO: MARIA SUELI DE S. AMARAL CURY 

Intimações de acórdãos  
CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0014520-20.2022.8.27.2700/TO 
RELATOR: Desembargador PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO 
SUSCITANTE: Juízo da 1ª Vara Criminal de Araguaína E OUTRO 
SUSCITADO: Juízo da 2ª Vara Criminal de Araguaína E OUTRO 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO 
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. QUEIXA CRIME. DISTRIBUIDA POR SORTEIO. INQUÉRITO POLICIAL 
DISTRIBUÍDO POR SORTEIO SOBRE OS MESMOS FATOS. DISTRIBUIÇÃO OCORRIDA PARA VARAS DISTINTAS NA 
MESMA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA. QUEIXA CRIME ENVIADA POR PREVENÇÃO AO INQUÉRITO POLICIAL. ART. 83 
CPP. CONFLITO DE COMPETÊNCIA CONHECIDO E JULGADO IMPROCEDENTE. 1. Cinge-se a controvérsia em determinar 
o juízo competente para julgar a Queixa Crime distribuída por sorteio à 1ª Vara Criminal de Araguaína e o Inquérito Policial sobre 
os mesmos fatos distribuído por sorteio à 2ª Vara Criminal da mesma Comarca. 2. Em que pese o parecer do parquet do 
Ministério Público ter sugerido a procedência, a fundamentação está correta.  3. A competência para este caso será dada pela 
prevenção (art. 83 do CPP), pelo critério temporal, processo autuado primeiramente. 4. Sem razão ao juízo suscitante, de modo 
que a competência para processar e julgar a ação em questão decorre do Juízo da 1ª Vara Criminal de Araguaína. ACÓRDÃO 
Sob a Presidência do DESEMBARGADOR PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO a 2ª Câmara Criminal do Tribunal de 
Justiça do Estado do Tocantins decidiu, por unanimidade, conhecer do Conflito de Competência para julgá-lo IMPROCEDENTE, 
declarando a competência do Juízo suscitante, JUÍZO DA 1ª VARA CRIMINAL DE ARAGUAÍNA, para processar e julgar a 
Queixa Crime (0018428-67.2022.8.27.2706) e o Inquérito Policial (0018517-90.2022.8.27.2706 ), nos termos do voto do(a) 
Relator(a). PROCURADOR   MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA. Palmas, 28 de fevereiro de 2023. 
 

1º G RAU DE JURISDIÇÃO  
ALVORADA  

1ª escrivania cível  

Às partes e aos advogados  
Procedimento Comum Cível Nº 0002376-08.2022.8.27.2702/TO 
AUTOR: MIGUEL ARAUJO DE SOUSA 
RÉU: CONAFER CONFEDERACAO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND.FAMI.RURAIS DO 
BRASIL 
INTIMAÇÃO da requerida. "SENTENÇA (...). DISPOSITIVO: Ante o exposto, com fulcro no art. 487, I do CPC, JULGO 
PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, confirmando a liminar concedida, para: a) Declarar a 
inexistência da relação jurídica entre as partes, especificamente com relação ao contrato objeto da lide; b) Condenar a 
requerida a devolver os valores debitados indevidamente, com restituição em dobro, além das parcelas que porventura foram 
cobradas após o ajuizamento da ação, acrescidos de correção monetária (INPC) desde a realização dos pagamentos (efetivo 
prejuízo), e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação, nos termos do art. 405 do Código Civil, descontados 
eventuais valores depositados em conta bancária da parte autora e que não foram devolvidos ou utilizados por terceiros 
estranhos; c) CONDENAR a parte requerida ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), acrescido de correção monetária, incidindo desde a data do arbitramento ï sentença, conforme Súmula 362 do STJ, e 
juros de mora de 1% ao m°s (CC/02, art. 406 e CTN, art. 161, Ä1Ü), da data do evento danoso (ñS¼mula 54 do STJò). Em face da 
sucumbência em parte mínima dos pedidos pela autora, CONDENO o requerido nas custas e despesas processuais e honorárias 
advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) sob o valor da condenação a teor do que dispõe o art. 85, §2º do CPC/15. NO 
MAIS DETERMINO: 1. Caso haja interposição do recurso de apelação, INTIME-SE a parte recorrida/apelada para, no prazo de 
15 (quinze) dias, oferecer contrarrazões, sob pena de preclusão e demais consequências legais. 2. Havendo preliminar(es) de 
apelação suscitada(s) pelo recorrido(a)/apelado(a) ou interposição de apelação adesiva, INTIME-SE a parte autora, ora 
apelante/recorrente para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se/apresentar contrarrazões, sob pena de preclusão e demais 
consequências legais (NCPC, art. 1.009, § 2º c/c art. 1.010, § 2º). 3. Após respostas ou decorrido o prazo, REMETA-SE o 
processo ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins (NCPC, art. 1.010, § 3º). Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Comunique-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, procedendo-se às baixas de estilo e comunicações de praxe. 
Cumpra-se. Datado, certificado e assinado pelo eproc. FABIANO GON¢ALVES MARQUES, Juiz de Direitoò. 
 
Execução de Título Judicial - CEJUSC Nº 0002544-10.2022.8.27.2702/TO 
EXEQUENTE: LINDOMAR DE SOUZA COELHO 
EXEQUENTE: TLB COMERCIO VAREJISTA DE MÓVEIS LTDA ï ME 
EXECUTADO: GILBERTO MAGALHÃES DE SOUZA 
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INTIMA¢ëO do executado. ñSENTEN¢A O processo tramitava regularmente quando as partes se compuseram, requerendo sua 
homologação (evento 15). É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO. Observa-se do acordo apresentado, que este preserva 
os direitos e interesses das partes, não havendo indícios de que tenha sido celebrado com infringência a qualquer dispositivo 
legal, de modo que não há óbice à sua homologação. Desta forma, hei por bem HOMOLOGAR por sentença o acordo, para que 
surta seus jurídicos e legais efeitos. De consequência, extingo o presente processo, com julgamento de mérito, conforme artigo 
487, inciso III, alínea "b", determinando que, observadas as cautelas de praxe , sejam os autos arquivados. Cumpra-se nos 
termos requeridos no acordo. As partes ficam dispensadas do pagamento das custas processuais remanescentes, se houver, 
nos termos do artigo 90, §3º, do CPC. P.R.I. Juízo da 1ª Escrivania Cível de Alvorada, datado, certificado e assinado pelo 
sistema e-PROC. FABIANO GON¢ALVES MARQUES, Juiz de Direitoò. 
 
Cumprimento de sentença Nº 0000723-05.2021.8.27.2702/TO 
REQUERENTE: JOSE JOAQUIM DE SOUZA SIDIAO 
REQUERIDO: DIVINO JOSE DA CONCEICAO 
INTIMA¢ëO do requerido. ñSENTEN¢A O processo tramitava regularmente quando a parte exequente peticionou dando plena 
quitação ao débito (evento 74). É o sucinto relatório. Decido. Bem de ver que, tendo a parte exequente dado ao devedor 
quitação pelo pagamento do débito executado, resta a este Juízo extinguir a presente execução, a teor do que dispõe o art, 924, 
II, do CPC, e assim o faço, determinando o arquivamento dos autos, mediante as cautelas de praxe. P.R.I. Juízo da 1ª Escrivania 
Cível de Alvorada, datado, certificado e assinado pelo e-Proc. FABIANO GONÇALVES MARQUES, Juiz de Direitoò. 
 

ARAGUAINA  
1ª vara da família e sucessões  

Editais de publicações de sentenças de interdição  
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 
O Doutor FABIANO RIBEIRO, MM. Juiz de Direito, titular da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Araguaína, Estado 
do Tocantins, na forma da lei, etc... FAZ SABER a quem o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que por este 
Juízo e respectiva Escrivania, processam os autos de INTERDIÇÃO nº.00107989620188272706, requerida por MARTA MARIA 
PEREIRA DOS SANTOS, casada, pedagoga, residente e domiciliada na Rua 09, 17, Vila Aliança, Araguaína-TO, move em face 
de ALEXANDRA PIRES DUTRA, brasileira, em união estável, residente e domiciliada na Rua 2, n° 05, Quadra 24, Cidade 
Olímpica, São Luís/MA. Pelo MM. Juiz, no evento 172 foi prolatada a sentena, cuja parte dispositiva segue transcrita: ñISTO 
POSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para conceder a SUBSTITUIÇÃO DA CURATELA, e nomeio MARTA MARIA 
PEREIRA DOS SANTOS, como Curador(a) de AMAUESIO PIRES DUTRA, para a prática de atos de natureza negocial e 
patrimonial, não podendo, todavia, o(a) Curador(a) praticar atos de disposição de direito em nome da parte Curatelada, tais 
como alienação de bens, oneração de bens e  pactuação de empréstimos bancários, sem prévia autorização judicial. A presente 
curatela não abrange os atos existenciais mencionados no art.6.º, da Lei n.º 13.146/2015, ficando o(a) Curador(a) autorizado(a) 
a representar o(a) Curatelado(a) perante órgãos públicos, para tratar de interesses do(a) mesmo(a), bem como perante Institutos 
de Previdência, podendo levantar pagamentos de benefícios previdenciários, efetuar recadastramentos, inclusive criação, 
atualização, liberação e renovação de senhas. Em consequência, procedo à extinção do processo, com resolução de mérito, nos 
termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas e honorários sobrestados na forma do art. 98, § 3º, do CPC. 
Fica dispensada a especialização de hipoteca legal. Fica o(a) Curador(a) ciente de que deverá aplicar em benefício da parte 
Curatelada, os valores decorrentes de benefícios previdenciários e/ou quaisquer rendas obtidas pela mesma, de tudo prestando 
contas, na forma do artigo 1.774, do Código Civil. Expeça-se Termo de Compromisso de Curatela. Oficie-se, com urgência, 
ao INSS para informar a alteração do(a) Curador(a) de AMAUESIO PIRES DUTRA, encaminhando cópia desta Sentença, 
pelos meios eletrônicos disponíveis. A presente Sentença deverá ser inscrita no Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais e 
imediatamente publicada na rede mundial de computadores e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) 
dias (edital de publicação e intimação de sentença com prazo de 20 dias), constando os nomes do(a) Curatelado(a) e do(a) 
Curador(a), a causa e os limites da curatela. P. R. Intimem-se eletronicamente as Partes e o Ministério Público. Sendo 
requerida a dispensa do prazo para interposição de recurso, defiro e homologo, antecipadamente. Expeça-se o necessário para 
o cumprimento da Sentença e das providências do art. 755, §3º, do CPC. Interposto eventual Recurso de Apelação, INTIME-
SE a parte recorrida para a apresentação de contrarrazões e, em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. 
Não havendo interposição de recursos, certificado o trânsito em julgado, com expressa menção da data de sua ocorrência (art. 
1.006, CPC), cumpridas todas as determinações legais,  lavrado o termo respectivo, dê-se baixa definitiva no sistema eletrônico." 
E, para que não aleguem ignorância, mandou expedir o presente, que será  publicado na forma da lei. OBSERVAÇÃO: O 
processo tramita por meio eletrônico e, através do número 00107989620188272706 e chave 186602729718 do processo acima 
informados, é permitido o acesso integral dos autos junto ao site do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. Link de acesso 
ao processo 
eletrônico:https://consultaeproc.tjto.jus.br/eprocV2_prod_1grau/externo_controlador.php?acao=processo_consulta_publ
ica DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins aos vinte e oito dias do mês de março de 
dois mil e vinte e três (28/03/2023). Eu, Thaynara Kelly de O. Silva, Estagiária/ Mat. 363636, digitei e conferi. 
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1ª vara da fazenda e registros públicos  

Editais de intimações com prazo de 20 dias  
EDITAL DE INTIMAÇÃO (Prazo de 20 dias)  
O DR. SÉRGIO APARECIDO PAIO, JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DOS FEITOS DAS FAZENDAS E REGISTROS PÚBLICOS 
DA COMARCA DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, NA FORMA DA LEI...FAZ SABER a todos quantos o presente 
Edital virem ou conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 1ª Vara dos Feitos das Fazendas e Registros Públicos, 
se processam os Autos do Procedimento Comum Cível nº 0001901-50.2016.8.27.2706, proposto por MARIVAN DIAS DA LUZ, 
em desfavor da PRO SAUDE ï ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR e ESTADO DO 
TOCANTINS, sendo o presente para INTIMAR a requerida PRO SAUDE ï ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTENCIA 
SOCIAL E HOSPITALAR, inscrita no CNPJ 24.232.886/0110-10, na pessoa do seu representante legal, que atualmente 
encontra-se em lugar incerto e não sabido, para, caso queira, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da ciência 
respectiva, regularizar a sua representação processual, sob as penas da lei. Cientificando-a de que, caso não constitua novo 
advogado nos autos, o processo seguirá à sua revelia (art. 76, II, do NCPC), e, sob pena do silêncio ser entendido como 
desistência da produção da prova pericial anteriormente deferida, com o consequente indeferimento das demais provas 
requeridas, coforme os termos dos r. despachos proferidos no evento 158 e 173 dos referidos autos. E para que ninguém possa 
alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no 
placar do Fórum local.DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 03/04/2023. Eu, 
Juliana Martins Cardoso, Técnica Judiciária que o digitei.SÉRGIO APARECIDO PAIO ï Juiz de Direito. 
 

2ª vara cível  

Editais de intimações com prazo de 30 dias  
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 5012766-86.2012.8.27.2706/TO 
AUTOR: INSTITUTO TOCANTINENSE PRESIDENTE ANTONIO CARLOS - ITPAC 
RÉU: GESIEL JANUARIO SILVA 
EDITAL Nº 6976653-INTIMAÇÃO - MANIFESTAÇÃO - ADJUDICAÇÃO DE BEM-PRAZO EDITAL 30 DIAS 
GRATUIDADE DA JUSTIÇA: (  )SIM  (X)NÃO 
Chave do Processo: 504612292814 
O Juízo da 2ª Vara Cível de Araguaína, Estado do Tocantins, FAZ SABER a todos quanto o presente Edital de Intimação, com 
prazo de 30 (trinta) dias, virem e dele conhecimento tiverem, que se processa por este Juízo, o feito em epígrafe, envolvendo as 
partes acima nominadas, e que por este meio promove a INTIMAÇÃO do requerido GESIEL JANUARIO SILVA, brasileiro, 
portador da cédula de identidade n. 3557037-SSP/GO e CPF n. 810.348.731-72, tomar conhecimento e no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, manifestar-se, sob pena de preclusão e demais consequências legais (CPC, art. 847) sobre a penhora realizada em 
bens de sua propriedade, a saber: veículo VW/GOL, ano 2000, modelo 2000, placa KOH5645. E para que ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual será publicado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, na rede mundial 
de computadores, no sítio do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, no Diário da Justiça e em jornal de ampla circulação, 
além de ser afixado no placar do Fórum local. Ressalva-se que a publicação deste edital será feita apenas no órgão oficial 
quando a parte for beneficiária da gratuidade da justiça. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Araguaína, estado do 
Tocantins, aos vinte e quatro  dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte dois (24/11/2022). Eu, Waldimeire Marinho 
Apinagé, Técnica Judiciária, que digitei e conferi.Bem penhorado: veículo VW/GOL, ano 2000, modelo 2000, placa 
KOH5645.Documento eletrônico assinado por WANESSA LORENA MARTINS DE SOUSA MOTTA, Juíza de Direito, na forma 
do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Instrução Normativa nº 5, de 24 de outubro de 2011. A 
conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico http://www.tjto.jus.br, mediante o 
preenchimento do código verificador 6976653v2 e do código CRC b16aceba. 
 

2ª vara da família e sucessões  
Editais de publicações de sentenças de interdição  

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA 
A Doutora RENATA TERESA DA SILVA MACOR, Juíza de Direito titular da 2ª Vara de Família e Sucessões desta cidade e 
Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, na forma da lei. FAZ SABER a quem o presente Edital virem, ou dele 
conhecimento tiverem, que por este Juízo e respectiva Escrivania, processam os autos de Interdição/Curatela, Processo nº 
00249452520218272706, ajuizada por KARLA MACIEL CAVALCANTE, brasileira, solteira, do lar, portadora do Registro Geral nº 
328.447, SSP/TO, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº 022.918.521-59, residente e domiciliada na Rua Granada, n° 
01, Quadra 223, Lote 12, Setor Lago Azul IV, CEP. 77.800-000, Araguaína/TO, em face de JHONATAN DHYOVANY 
CAVALCANTE FREITAS, brasileiro, solteiro, portador do Registro Geral nº. 1.348.261, SSP/TO, inscrito no Cadastro de Pessoas 
Físicas sob o nº. 073.265.471-81, residente no endereço acima, acometica/diagnosticada com Transtorno de Espectro Autista de 
Grau Moderado ï CID 10: F 84.0. Pela Juíza, no evento 39, foi prolatada a sentença, cuja parte dispositiva segue transcrita: 
"Ante o exposto, com fundamento no artigo 755, I e II do CPC/15, decreto a interdição de JHONATAN DHYOVANY 
CAVALCANTE FREITAS, declarando-o incapaz para as práticas de atos de conteúdo econômico e patrimonial, nomeando-
lhe como curadora sua genitora KARLA MACIEL CAVALCANTE. Advirto a Curadora de que não poderá, por qualquer modo, 
alienar ou onerar bens de qualquer natureza pertencentes ao interditando, sem autorização judicial, devendo os valores 



ANO  XXXV -DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 5390 PALMAS -TO, TERÇA -FEIRA , 04 DE ABRIL  DE 2023 5 

 

 
 

que porventura vierem a ser recebidos aplicados exclusivamente no bem-estar dele. Fica dispensada a especialização de 
hipoteca legal, em face da idoneidade da requerente. Determino a inscrição da presente no Registro Civil e a publicação, por três 
vezes, e as demais exigências da lei, nos termos do art. 755, § 3º, do CPC/2015. Declaro extinto o feito com resolução de mérito, 
nos termos do artigo 487, I, do CPC. Defiro a gratuidade judiciária para ambas as partes. Lavre-se o respectivo termo, se 
necessário. Após o trânsito em julgado e tomadas as providências legais, arquivem-se. P.R.I.C. ". E, para que não aleguem 
ignorância, mandou expedir o presente, que será publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de 
Araguaína, Estado do Tocantins, no dia27/03/2023. Eu, Ana Cláudia Sousa da Silva, Técnica Judiciária que o digitei e conferi 
 

3ª vara cível  

Editais  
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS  
O Excelentíssimo Senhor ALVARO NASCIMENTO CUNHA, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Araguaína, 
Estado do Tocantins, na forma da lei, etc...F A Z  S A B E R aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que 
por este Juízo e Escrivania da 3ª Vara Cível, se processam a ação Tutela Cautelar Antecedente nº 0017618-63.2020.8.27.2706, 
Chave nº103469733620 Valor da causa R$3.700,00, proposta por LUCIANA SOUSA ARAÚJO em desfavor de  
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS E OUTROS, sendo o presente Edital para  CITAR os requeridos WELISON MARQUES 
FILHO 07035872183, doravante  denominada MARQUES CABRAL REPRESENTAÇÕES, inscrita no CNPJ sob o 
nº27.839.169.0001-96 e WELISON MARQUES FILHO CPF n.070.358.721-83, por todos os termos da ação,  para, querendo, 
contestar  no prazo de 15(quinze) dias, ciente que não sendo oferecida defesa no prazo legal, presumir-se-ão aceitos como 
verdadeiros os fatos articulados pela autora. Tudo de conformidade com o despacho do evento 124  a seguir transcrito:"Embora 
intimada (evento 119), a Autora não se manifestou sobre a defesa anexada no evento 53, tão somente sobre a contestação 
juntada no evento 103, que tudo indica diz respeito aos Réus ANTÔNIO CARLOS CASTELANI JÚNIOR e M. D. 
VENÂNCIO.Tentou-se por diversas vezes citar os Réus WELISON MARQUES FILHO (MARQUES CABRAL 
REPRESENTAÇÕES) e WELISON MARQUES FILHO (pessoa física), sem êxito, todavia.Citem-se esses dois Réus por edital, 
com prazo de publicação de 30 dias."(Ass) Alvaro Nascimento Cunha-Juiz deDireito.OBSERVAÇÃO:Para ter acesso a todo teor 
do processo, basta acessar o sítio do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins (www.tjto.ius.br) e acessar as seguintes guias: 
Processo Judicial Eletrônico - E-PROC / e-Proc 1º Grau / consulta pública / rito ordinário / consulta processual. Digite o número e 
chave do processo indicados acima. A resposta deverá ser apresentada por meio eletrônico, através de advogado, devidamente 
cadastrado no sistema EPROC. Caso não tenha condições de constituir advogado, poderá procurar a Defensoria Pública do 
Estado do Tocantins.ADVERTÊNCIA: Em caso de revelia será nomeado curador especial. (Art.257,§ IV do NCPC).E para que 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual será publicado na forma da lei. DADO E PASSADO 
nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 28 de março de 2023. Eu, Keila Pereira Lopes,Técnica 
Judiciária, que digitei(Ass) Alvaro Nascimento Cunha-Juiz de Direito. 
 

Central de execuções fiscais  

Editais de intimações com prazo de 15 dias  
Edital de Intimação com prazo de 15 (quinze) dias 
A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que por esta Vara 
de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaína-TO, processam os autos de Execução Fiscal nº 0019975-
89.2015.8.27.2706, proposta pelo MUNICIPIO DE ARAGUAINA em face de MARIANA BERTAIOLLI, pessoa física, inscrita no 
CPF.: 038.518.151-57, que atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência da DECISÃO proferida 
no evento 106 dos autos em epígrafe, bem como, INTIMAR a parte acima identificada, ou na pessoa de seu representante legal, 
caso possua, nos termos do Art. 854, § 3º do CPC/2015, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, comprove que a quantia tornada 
indisponível, no valor de R$ 59,45 (cinquenta e nove reais e quarenta e cinco centavos) em sua conta bancária, através do 
sistema Sisbajud, conforme Termo de Penhora anexo ao evento n.º 30 - TERMOPENH1 é impenhorável ou ainda remanesce 
indisponibilidade excessiva de ativos financeiros. No mesmo ato, PROCEDER também a INTIMAÇÃO da parte acima 
identificada,  para, querendo, opor os embargos à execução fiscal no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 16, § 3º da 
LEF. Tudo em conformidade com a(o) r. despacho/decisão proferido(a) no evento n.º 28, que determinou a penhora on-line o 
qual, foi BLOQUEADO/TRANSFERIDO através do sistema Sisbajud. O prazo de 30 dias para opor embargos à execução 
fiscal só iniciará depois de decorrido o prazo de 05 (cinco) dias para o executado comprovar se a quantia tornada 
indisponível em sua conta bancária é impenhorável. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente edital que será publicado uma (1) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E 
PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, em  03 de abril de 2023. Eu, MAIKY LONARD 
MOREIRA SILVA. Auxiliar Judiciário, que o digitei. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO DE 30 DIAS) Nº 7979831  
O(a) Magistrado(a), ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que por esta 
Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaína-TO, processam os autos de Execução Fiscal nº 0023381-
45.2020.8.27.2706, proposta pelo MUNICIPIO DE ARAGUAINA em face de JULIANE ASSIS MONTES DOS SANTOS, 
CNPJ/CPF nº 012.231.031-45, sendo o mesmo para INTIMAR a parte executada que atualmente encontra-se em lugar incerto e 
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não sabido, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, tomar ciência do inteiro teor da sentença proferida no evento n.º 40 os autos 
em epígrafe, a seguir transcrito: "...Ante o exposto, com base no artigo 487, inciso I, c/c artigo 924, inciso II, ambos do Código 
de Processo Civil, julgo EXTINTO o feito com resolução de mérito, face ao pagamento. Sob a égide do Princípio da Causalidade, 
condeno a executada ao pagamento das despesas processuais finais. Os honorários sucumbenciais foram devidamente 
quitados. Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que: Intimem-se ás partes acerca do 
conteúdo da presente sentença; Promova-se a retirada de eventuais gravames existentes sobre bens de titularidade da parte 
executada. Havendo a inclusão de averbações/restrições administrativas sobre bens móveis ou imóveis em titularidade da parte 
executada, deverá o exequente proceder com a imediata retirada. Após o trânsito em julgado, em cumprimento ao Ofício circular 
nº 218/2017/PRESIDENCIA/DIGER/DIFIN/DFESP, de 23.08.2017, proceda o cartório com a conferência dos dados cadastrados 
no sistema e-PROC, a fim de verificar se eles correspondem aos documentos insertos no processo, certificando nos autos antes 
da remessa à COJUN, a(s) parte(s) condenada(s) ao pagamento das custas finais, seus dados (CPF, CNPJ, RG, telefone, 
endereço) e o valor da causa. Certificado o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias, e arquivem-se os autos. 
Intimem-se. Cumpra-se." E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado 
uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de 
Araguaína, Estado do Tocantins, aos 04 dias do mês de abril de 2023. Eu, ISABEL ARRUDA DE SOUSA, Auxiliar Judiciário, que 
o digitei. 
 

Editais de citações com prazo de 30 dias  
EDITAL DE CITAÇÃO Nº 7964371 - com prazo de 30 (trinta) dias 
O(a) Magistrado(a), ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que através 
deste CITA o(s) executado(s): ROSENI MARIA DA SILVA - CPF n°: 251.763.153-00, por estar atualmente em lugar incerto e não 
sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N.º 0010022-28.2020.8.27.2706, que lhe 
move o MUNICIPIO DE ARAGUAINA, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a importância de R$ 2.028,16 
(dois mil, vinte e oito reais e dezesseis centavos), representada pela CDA n° 20190033375, datada de 07/11/2019, acrescida de 
juros, atualização monetária e demais cominações legais, ou no mesmo prazo garantir(em) a Execução: efetuando depósito em 
dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens à penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial atuante perante esta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaína , em caso de revelia. Tudo em 
conformidade com o despacho a seguir transcrito: "(...2.  Caso o endereço já tenha sido diligenciado e remanesça em aberto nos 
autos pedido de citação via edital, DEFIRO esse desde logo, devendo o Cartório proceder com o procedimento disposto em lei 
para o cumprimento da determinação...)" E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que 
será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e 
Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 03 dias do mês de abril de 2023. Eu, MARCUS VINICIUS COELHO DA SILVA, 
Auxiliar Judiciário, que o digitei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO Nº 7966062 - com prazo de 30 (trinta) dias 
O(a) Magistrado(a), ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que através 
deste CITA o(s) executado(s): CASA DA IRRIGACAO COM. DE EQUIP.- LTDA - CNPJ n°: 09.644.601/0001-01, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N.º 
0029675-16.2020.8.27.2706, que lhe move o MUNICIPIO DE ARAGUAINA, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, para 
pagar a importância de R$ 7.431,70 (sete mil, quatrocentos e trinta e um reais e setenta centavos), representada pela CDA n° 
20200042210, datada de 21/08/2020, acrescida de juros, atualização monetária e demais cominações legais, ou no mesmo 
prazo garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, 
que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens à penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a 
parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde 
Pública de Araguaína , em caso de revelia. Tudo em conformidade com o despacho a seguir transcrito: "(...4. Caso não seja(m) 
encontrado(s) endereço(s) diverso(s) dos já diligenciados ou, se acaso encontrado(s), não seja possível o cumprimento da 
diligência citatória, DEFIRO desde logo o pedido de citação via edital formulado nos autos, com posterior intimação da exequente 
para manifestar nos autos, no prazo de 30 dias...)" E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 
edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta 
cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 03 dias do mês de abril de 2023. Eu, MARCUS VINICIUS COELHO 
DA SILVA, Auxiliar Judiciário, que o digitei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO Nº 7967258 - com prazo de 30 (trinta) dias 
O(a) Magistrado(a), ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que através 
deste CITA o(s) executado(s): ADY CARNEIRO - CPF n°: 560.414.031-72, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, 
para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N.º 0026207-44.2020.8.27.2706, que lhe move o 
MUNICIPIO DE ARAGUAINA, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a importância de R$ 1.388,69 (um mil, 
trezentos e oitenta e oito reais e sessenta e nove centavos), representada pela CDA n° 20200038127, datada de 15/06/2020, 
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acrescida de juros, atualização monetária e demais cominações legais, ou no mesmo prazo garantir(em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; 
oferecendo fiança bancária, nomeando bens à penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO 
curador especial atuante perante esta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaína , em caso de revelia. 
Tudo em conformidade com o despacho a seguir transcrito: "(...4. Caso não seja(m) encontrado(s) endereço(s) diverso(s) dos já 
diligenciados ou, se acaso encontrado(s), não seja possível o cumprimento da diligência citatória, DEFIRO desde logo o pedido 
de citação via edital formulado nos autos, com posterior intimação da exequente para manifestar nos autos, no prazo de 30 
dias...)" E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no 
Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado 
do Tocantins, aos 03 dias do mês de abril de 2023. Eu, MARCUS VINICIUS COELHO DA SILVA, Auxiliar Judiciário, que o digitei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO Nº 7969584 - com prazo de 30 (trinta) dias 
O(a) Magistrado(a), ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que através 
deste CITA o(s) executado(s): ERNANES FERREIRA DE ANDRADE SOUSA - CPF n°: 012.561.601-56, por estar atualmente em 
lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N.º 0023558-
72.2021.8.27.2706, que lhe move o MUNICIPIO DE ARAGUAINA, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a 
importância de R$ 1.545,36 (um mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e trinta e seis centavos), representada pela CDA n° 
20210029392, datada de 22/03/2021, acrescida de juros, atualização monetária e demais cominações legais, ou no mesmo 
prazo garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, 
que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens à penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a 
parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde 
Pública de Araguaína , em caso de revelia. Tudo em conformidade com o despacho a seguir transcrito: "(...4. Caso não seja(m) 
encontrado(s) endereço(s) diverso(s) do(s) diligenciado(s) ou, se acaso encontrado(s), não for possível o cumprimento da 
diligência citatória, DEFIRO desde logo o pedido formulado, proceda com a CITAÇÃO POR EDITAL, com prazo de 30 dias, com 
posterior intimação da exequente para manifestar-se nos autos...)" E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir 
o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E 
PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 03 dias do mês de abril de 2023. Eu, MARCUS 
VINICIUS COELHO DA SILVA, Auxiliar Judiciário, que o digitei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - com prazo de 30 (trinta) dias 
O(a) Magistrado(a), ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que através 
deste CITA o(s) executado(s): RENE RODRIGUES DE MENDONÇA FILHO - CPF/CNPJ n°: 842.168.081-15, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N.º 
0017866-92.2021.8.27.2706, que lhe move o MUNICIPIO DE ARAGUAINA, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, para 
pagar a importância de R$ 3.798,69 (três mil, setecentos e noventa e oito reais e sessenta e nove centavos), representada 
pela CDA n° 20210042129 a 20210042136, datada de 13/07/2021, acrescida de juros, atualização monetária e demais 
cominações legais, ou no mesmo prazo garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em 
estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens à 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Vara de 
Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaína , em caso de revelia. Tudo em conformidade com o despacho a 
seguir transcrito: "...DETERMINO ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que: 1. Proceda 
com a busca por endereço(s) do executado(s) no sistema INFOSEG; 2. Encontrado(s) endereço(s) diverso(s), EXPEÇA a 
competente carta/ mandado/precatória, conforme o caso; 3. Efetivada a citação do(s) executado(s) e não havendo 
manifestação, INTIME-SE o exequente, no prazo de 30 dias, para que impulsione o feito; 4. Caso não seja(m) 
encontrado(s) endereço(s) diverso(s) dos já diligenciados ou, se acaso encontrado(s), não seja possível o cumprimento 
da diligência citatória, DEFIRO desde logo o pedido de citação via edital formulado nos autos, com posterior intimação 
da exequente para manifestar nos autos, no prazo de 30 dias. Cumpra-se.". E para que ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum 
local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 30 dias do mês de março de 2023. 
Eu, MAIKY LONARD MOREIRA SILVA, Auxiliar Judiciário, que o digitei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO Nº 7977895 - com prazo de 30 (trinta) dias 
O(a) Magistrado(a), ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que através 
deste CITA o(s) executado(s): MARIANO SINHÁ DE SOUSA - CPF n°: 324.003.301-15, por estar atualmente em lugar incerto e 
não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N.º 0003539-45.2021.8.27.2706, que 
lhe move o MUNICIPIO DE ARAGUAINA, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a importância de R$ 1.885,05 
(um mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e cinco centavos), representada pela CDA n° 20200040000, datada de 03/08/2020, 
acrescida de juros, atualização monetária e demais cominações legais, ou no mesmo prazo garantir(em) a Execução: efetuando 
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depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; 
oferecendo fiança bancária, nomeando bens à penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO 
curador especial atuante perante esta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaína , em caso de revelia. 
Tudo em conformidade com o despacho a seguir transcrito: "(...2. Caso o endereço já tenha sido diligenciado e remanesça em 
aberto nos autos pedido de citação via edital, DEFIRO esse desde logo, devendo o Cartório proceder com o procedimento 
disposto em lei para o cumprimento da determinação...)" E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E 
PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 04 dias do mês de abril de 2023. Eu, MARCUS 
VINICIUS COELHO DA SILVA, Auxiliar Judiciário, que o digitei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO Nº 7978487 - com prazo de 30 (trinta) dias 
O(a) Magistrado(a), ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que através 
deste CITA o(s) executado(s): FRANCISCO MARCOS DOS SANTOS - CPF n°: 802.467.881-00, por estar atualmente em lugar 
incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N.º 0000692-
70.2021.8.27.2706, que lhe move o MUNICIPIO DE ARAGUAINA, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a 
importância de R$ 1.253,41 (um mil, duzentos e cinquenta e três reais e quarenta e um centavos), representada pela CDA n° 
20200038316, datada de 29/06/2020, acrescida de juros, atualização monetária e demais cominações legais, ou no mesmo 
prazo garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, 
que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens à penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a 
parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde 
Pública de Araguaína , em caso de revelia. Tudo em conformidade com o despacho a seguir transcrito: "(...4. Caso não seja(m) 
encontrado(s) endereço(s) diverso(s) dos já diligenciados ou, se acaso encontrado(s), não seja possível o cumprimento da 
diligência citatória, DEFIRO desde logo o pedido de citação via edital formulado nos autos, com posterior intimação da exequente 
para manifestar nos autos, no prazo de 30 dias...)" E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 
edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta 
cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 04 dias do mês de abril de 2023. Eu, MARCUS VINICIUS COELHO 
DA SILVA, Auxiliar Judiciário, que o digitei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO Nº 7981319 - com prazo de 30 (trinta) dias 
O(a) Magistrado(a), ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que através 
deste CITA o(s) executado(s): JOSE LUCIANO ALVES - CPF n°: 048.548.668-70, por estar atualmente em lugar incerto e não 
sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N.º 0004531-06.2021.8.27.2706, que lhe 
move o MUNICIPIO DE ARAGUAINA, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a importância de R$ 1.691,59 
(um mil, seiscentos e noventa e um reais e cinquenta e nove centavos), representadas pelas CDAS n° 20200041681 e 
20200041682, datada de 20/08/2020, acrescida de juros, atualização monetária e demais cominações legais, ou no mesmo 
prazo garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, 
que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens à penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a 
parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde 
Pública de Araguaína , em caso de revelia. Tudo em conformidade com o despacho a seguir transcrito: "(...4. Caso não seja(m) 
encontrado(s) endereço(s) diverso(s) dos já diligenciados ou, se acaso encontrado(s), não seja possível o cumprimento da 
diligência citatória, DEFIRO desde logo o pedido de citação via edital formulado nos autos, com posterior intimação da exequente 
para manifestar nos autos, no prazo de 30 dias...)" E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 
edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta 
cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 04 dias do mês de abril de 2023. Eu, MARCUS VINICIUS COELHO 
DA SILVA, Auxiliar Judiciário, que o digitei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO Nº 7981588 - com prazo de 30 (trinta) dias 
O(a) Magistrado(a), ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que através 
deste CITA o(s) executado(s): ODETE LIMA DE SANTANA - CPF n°: 490.405.881-04, por estar atualmente em lugar incerto e 
não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N.º 0003443-64.2020.8.27.2706, que 
lhe move o MUNICIPIO DE ARAGUAINA, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a importância de R$ 3.297,69 
(três mil, duzentos e noventa e sete reais e sessenta e nove centavos), representada pela CDA n° 20190028794, datada de 
11/10/2019, acrescida de juros, atualização monetária e demais cominações legais, ou no mesmo prazo garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens à penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte 
executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de 
Araguaína , em caso de revelia. Tudo em conformidade com o despacho a seguir transcrito: "(...2. Caso o endereço já tenha sido 
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diligenciado e remanesça em aberto nos autos pedido de citação via edital, DEFIRO esse desde logo, devendo o Cartório 
proceder com o procedimento disposto em lei para o cumprimento da determinação...)" E para que ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do 
Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 04 dias do mês de abril de 
2023. Eu, MARCUS VINICIUS COELHO DA SILVA, Auxiliar Judiciário, que o digitei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO Nº 7982323 - com prazo de 30 (trinta) dias 
O(a) Magistrado(a), ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que através 
deste CITA o(s) executado(s): MARIA PERPETUA BARBOSA BARROS - CPF n°: 197.704.802-15, por estar atualmente em 
lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N.º 0005622-
34.2021.8.27.2706, que lhe move o MUNICIPIO DE ARAGUAINA, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a 
importância de R$ 3.227,92 (três mil, duzentos e vinte e sete reais e noventa e dois centavos), representada pela CDA n° 
20200042683, datada de 27/08/2020, acrescida de juros, atualização monetária e demais cominações legais, ou no mesmo 
prazo garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, 
que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens à penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a 
parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde 
Pública de Araguaína , em caso de revelia. Tudo em conformidade com o despacho a seguir transcrito: "(...2. Caso o endereço já 
tenha sido diligenciado e remanesça em aberto nos autos pedido de citação via edital, DEFIRO esse desde logo, devendo o 
Cartório proceder com o procedimento disposto em lei para o cumprimento da determinação...)" E para que ninguém possa 
alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no 
placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 04 dias do mês de 
abril de 2023. Eu, MARCUS VINICIUS COELHO DA SILVA, Auxiliar Judiciário, que o digitei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO Nº 7982694 - com prazo de 30 (trinta) dias 
O(a) Magistrado(a), ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que através 
deste CITA o(s) executado(s): ROBERTO RODRIGUES CHAGAS - CPF n°: 624.705.071-20, por estar atualmente em lugar 
incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N.º 0004103-
24.2021.8.27.2706, que lhe move o MUNICIPIO DE ARAGUAINA, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a 
importância de R$ 1.927,33 (um mil, novecentos e vinte e sete reais e trinta e três centavos), representadas pelas CDAS n° 
20200040456 e 20200040457, datada de 06/08/2020, acrescida de juros, atualização monetária e demais cominações legais, ou 
no mesmo prazo garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de 
crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens à penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, 
fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Vara de Execuções Fiscais e Ações 
de Saúde Pública de Araguaína , em caso de revelia. Tudo em conformidade com o despacho a seguir transcrito: "(...4. Caso não 
seja(m) encontrado(s) endereço(s) diverso(s) dos já diligenciados ou, se acaso encontrado(s), não seja possível o cumprimento 
da diligência citatória, DEFIRO desde logo o pedido de citação via edital formulado nos autos, com posterior intimação da 
exequente para manifestar nos autos, no prazo de 30 dias...)" E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E 
PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 04 dias do mês de abril de 2023. Eu, MARCUS 
VINICIUS COELHO DA SILVA, Auxiliar Judiciário, que o digitei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO Nº 7983114 - com prazo de 30 (trinta) dias 
O(a) Magistrado(a), ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que através 
deste CITA o(s) executado(s): GRANFER MONTAGEM E MANUTENCAO LTDA - CNPJ n°: 16.553.759/0001-31, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N.º 
0029605-96.2020.8.27.2706, que lhe move o MUNICIPIO DE ARAGUAINA, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, para 
pagar a importância de R$ 2.077,04 (dois mil, setenta e sete reais e quatro centavos), representada pela CDA n° 20200041695, 
datada de 20/08/2020, acrescida de juros, atualização monetária e demais cominações legais, ou no mesmo prazo garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens à penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte 
executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de 
Araguaína , em caso de revelia. Tudo em conformidade com o despacho a seguir transcrito: "(...4. Caso não seja(m) 
encontrado(s) endereço(s) diverso(s) dos já diligenciados ou, se acaso encontrado(s), não seja possível o cumprimento da 
diligência citatória, DEFIRO desde logo o pedido de citação via edital formulado nos autos, com posterior intimação da exequente 
para manifestar nos autos, no prazo de 30 dias...)" E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 
edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta 
cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 04 dias do mês de abril de 2023. Eu, MARCUS VINICIUS COELHO 
DA SILVA, Auxiliar Judiciário, que o digitei. 
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EDITAL DE CITAÇÃO Nº 7983416 - com prazo de 30 (trinta) dias 
O(a) Magistrado(a), ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que através 
deste CITA o(s) executado(s): EURIDES DOS SANTOS - CPF n°: 118.941.481-34, por estar atualmente em lugar incerto e não 
sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N.º 0004737-20.2021.8.27.2706, que lhe 
move o MUNICIPIO DE ARAGUAINA, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a importância de R$ 2.422,65 
(dois mil, quatrocentos e vinte e dois reais e sessenta e cinco centavos), representadas pelas CDAS n° 20200042357 e 
20200042358, datada de 24/08/2020, acrescida de juros, atualização monetária e demais cominações legais, ou no mesmo 
prazo garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, 
que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens à penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a 
parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde 
Pública de Araguaína , em caso de revelia. Tudo em conformidade com o despacho a seguir transcrito: "(...4. Caso não seja(m) 
encontrado(s) endereço(s) diverso(s) do contido na inicial ou, se acaso encontrado(s), não for possível o cumprimento da 
diligência citatória, DEFIRO desde logo o pedido formulado no evento 17, proceda com a CITAÇÃO POR EDITAL, com prazo de 
30 dias, com posterior intimação da exequente para manifestar-se nos autos...)" E para que ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum 
local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 04 dias do mês de abril de 2023. Eu, 
MARCUS VINICIUS COELHO DA SILVA, Auxiliar Judiciário, que o digitei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO Nº 7984493 - com prazo de 30 (trinta) dias 
O(a) Magistrado(a), ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que através 
deste CITA o(s) executado(s): ESPEDITO SOUSA LEMOS - CPF n°: 095.846.841-91, por estar atualmente em lugar incerto e 
não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N.º 0004725-06.2021.8.27.2706, que 
lhe move o MUNICIPIO DE ARAGUAINA, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a importância de R$ 2.393,69 
(dois mil, trezentos e noventa e três reais e sessenta e nove centavos), representada pela CDA n° 20200042476, datada de 
25/08/2020, acrescida de juros, atualização monetária e demais cominações legais, ou no mesmo prazo garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens à penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte 
executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de 
Araguaína , em caso de revelia. Tudo em conformidade com o despacho a seguir transcrito: "(...4. Caso não seja(m) 
encontrado(s) endereço(s) diverso(s) do(s) diligenciado(s) ou, se acaso encontrado(s), não for possível o cumprimento da 
diligência citatória, DEFIRO desde logo o pedido formulado, proceda com a CITAÇÃO POR EDITAL, com prazo de 30 dias, com 
posterior intimação da exequente para manifestar-se nos autos...)" E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir 
o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E 
PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 04 dias do mês de abril de 2023. Eu, MARCUS 
VINICIUS COELHO DA SILVA, Auxiliar Judiciário, que o digitei. 
 

Editais de intimações de sentença com prazo de 30 dias  
 
EDITAL DE CITAÇÃO - com prazo de 30 (trinta) dias 
O(a) Magistrado(a), ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que através 
deste CITA o(s) executado(s): DENIS MOURAO ABREU CPF n°: 603.817.373-06 e DENIS M ABREU COMERCIO E 
TRANSPORTES - CNPJ n°: 29.663.041/0003-01, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome 
conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N.º 0000095-67.2022.8.27.2706, que lhe move o ESTADO DO 
TOCANTINS, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a importância de R$ 19.926,43 (dezenove mil, 
novecentos e vinte e seis reais e quarenta e três centavos), representada pela CDA n° C-2283/2021, datada de 02/06/2021, 
acrescida de juros, atualização monetária e demais cominações legais, ou no mesmo prazo garantir(em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; 
oferecendo fiança bancária, nomeando bens à penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO 
curador especial atuante perante esta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaína , em caso de revelia. 
Tudo em conformidade com o despacho a seguir transcrito: "...Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações 
de Saúde Pública que:Promova a citação do(a)(s) executado(a)(s) via edital, com prazo de 30 dias, nos termos do art. 8º, inciso 
IV, da Lei de Execuções Fiscais;..." E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será 
publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e 
Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 04 dias do mês de abril de 2023. Eu, LUANNA LIMA DA SILVA, Auxiliar 
Judiciário, que o digitei. 
 



ANO  XXXV -DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 5390 PALMAS -TO, TERÇA -FEIRA , 04 DE ABRIL  DE 2023 11 

 

 
 

Às partes e aos advogados  
Execução Fiscal Nº 0025437-17.2021.8.27.2706/TO 
AUTOR: ESTADO DO TOCANTINS 
RÉU: LEDIO LIMA GOMES 
RÉU: MARLENE MARIA DE ALENCAR GOMES 
RÉU: ALENCAR E GOMES LTDA 
Ante ao exposto, com base nos artigos 485, inciso IV, e 803, inciso I do Código de Processo Civil, EXTINGO o feito, sem 
resolução de mérito, em face da manifesta nulidade da execução. Leia-se: "Sob a égide do princípio da 
causalidade, CONDENO o ESTADO DO TOCANTINS ao pagamento das despesas processuais finais, caso haja, bem como ao 
pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, esses os quais fixo no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor 
atualizado da causa, nos termos do artigo 85, § 2º, incisos I, II, III e IV e §3º, inciso I, do Código de Processo Civil."  Ao Cartório 
da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública, determino as seguintes providências: Intime-se a empresa 
executada, através do seu advogado, para que tome ciência quanto ao conteúdo da presente sentença; Intime-se o exequente 
quanto ao conteúdo da presente sentença; Promova-se o desfazimento de quaisquer atos restritivos impostos aos bens de 
propriedade da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se o CRI determinando o seu 
cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 
vencida; Caso subsista a inclusão de averbações/restrições administrativas sobre bens móveis ou imóveis em titularidade 
da parte executada, deverá o exequente proceder com a imediata retirada Caso seja interposto recurso de apelação: I) 
intime o apelado para apresentar contrarrazões, no prazo de lei; II) apresentado recurso adesivo, intime-se a parte contrária para 
apresentar contrarrazões, no prazo de lei; III) após, remeta os autos ao TJTO, independentemente de juízo de admissibilidade 
(CPC, art. 1.010, § 3º), a ser realizado pelo relator do recurso (CPC, art. 932, III); Após o trânsito em julgado, em cumprimento ao 
Ofício circular nº 218/2017/PRESIDENCIA/DIGER/DIFIN/DFESP, de 23.08.2017, proceda o cartório com a conferência dos 
dados cadastrados no sistema e-PROC, a fim de verificar se eles correspondem aos documentos insertos no processo, 
certificando nos autos antes da remessa à COJUN, a(s) parte(s) condenada(s) ao pagamento das custas finais, seus dados 
(CPF, CNPJ, RG, telefone, endereço) e o valor da causa. Cumpra-se. 
 
Execução Fiscal Nº 5000156-04.2003.8.27.2706/TO 
AUTOR: ESTADO DO TOCANTINS 
RÉU: NORMA CÁRITA RAMOS 
RÉU: RAMOS & BRINGEL LTDA 
RÉU: NEIA LUCIA RAMOS BRINGEL 
Ante o exposto, com base no artigo 487, inciso I, c/c artigo 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil julgo EXTINTO o 
feito com resolução de mérito, em face ao pagamento. Sob a égide do Princípio da Causalidade, CONDENO a parte executada 
ao pagamento das despesas processuais finais, caso haja. Os honorários advocatícios foram devidamente quitados. Determino 
ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que: Intimem-se ás partes acerca do conteúdo da presente 
sentença. Promova-se a retirada do leiloeiro do painel processual. Promova-se a retirada de eventuais gravames existentes 
sobre bens de titularidade da parte executada. Havendo a inclusão de averbações/restrições administrativas sobre bens móveis 
ou imóveis em titularidade da parte executada, deverá o exequente proceder com a imediata retirada. Após o trânsito em julgado, 
em cumprimento ao Ofício circular nº 218/2017/PRESIDENCIA/DIGER/DIFIN/DFESP, de 23.08.2017, proceda ao cartório com a 
conferência dos dados cadastrados no sistema e-PROC, a fim de verificar se eles correspondem aos documentos insertos no 
processo, certificando nos autos antes da remessa à COJUN, a(s) parte(s) condenada(s) ao pagamento das custas finais, seus 
dados (CPF, CNPJ, RG, telefone, endereço) e o valor da causa. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, 
certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias, e arquivem-se os autos. Intimem-se. Cumpra-se. 
 
Execução Fiscal Nº 5000307-52.2012.8.27.2706/TO 
AUTOR: ESTADO DO TOCANTINS 
RÉU: M A T MARINHO & MATIAS LTDA 
Ante o exposto, com base no artigo 487, inciso I, c/c artigo 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil julgo EXTINTO o 
feito com resolução de mérito, em face ao pagamento. Sob a égide do Princípio da Causalidade, CONDENO a parte executada 
ao pagamento das despesas processuais finais, caso haja. Os honorários advocatícios foram devidamente quitados. Determino 
ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que:  Intimem-se ás partes acerca do conteúdo da 
presente sentença. Promova-se a retirada de eventuais gravames existentes sobre bens de titularidade da parte executada. 
Havendo a inclusão de averbações/restrições administrativas sobre bens móveis ou imóveis em titularidade da parte executada, 
deverá o exequente proceder com a imediata retirada. Após o trânsito em julgado, em cumprimento ao Ofício circular nº 
218/2017/PRESIDENCIA/DIGER/DIFIN/DFESP, de 23.08.2017, proceda ao cartório com a conferência dos dados cadastrados 
no sistema e-PROC, a fim de verificar se eles correspondem aos documentos insertos no processo, certificando nos autos antes 
da remessa à COJUN, a(s) parte(s) condenada(s) ao pagamento das custas finais, seus dados (CPF, CNPJ, RG, telefone, 
endereço) e o valor da causa. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, 
procedam-se as baixas necessárias, e arquivem-se os autos. Intimem-se. Cumpra-se. 
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Execução Fiscal Nº 0003277-32.2020.8.27.2706/TO 
AUTOR: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
RÉU: JOSE PEREIRA GOMES 
Ante o exposto, com base no artigo 487, inciso I, c/c artigo 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil julgo EXTINTO o 
feito com resolução de mérito, em face ao pagamento. Sob a égide do Princípio da Causalidade, CONDENO a parte executada 
ao pagamento das despesas processuais finais. Os honorários advocatícios foram devidamente quitados. Determino ao Cartório 
da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que: Intime-se ás partes acerca do conteúdo da presente sentença. 
Promova-se a retirada de eventuais gravames existentes sobre bens de titularidade da parte executada. Havendo a inclusão de 
averbações/restrições administrativas sobre bens móveis ou imóveis em titularidade da parte executada, deverá o exequente 
proceder com a imediata retirada. Após o trânsito em julgado, em cumprimento ao Ofício circular nº 
218/2017/PRESIDENCIA/DIGER/DIFIN/DFESP, de 23.08.2017, proceda ao cartório com a conferência dos dados cadastrados 
no sistema e-PROC, a fim de verificar se eles correspondem aos documentos insertos no processo, certificando nos autos antes 
da remessa à COJUN, a(s) parte(s) condenada(s) ao pagamento das custas finais, seus dados (CPF, CNPJ, RG, telefone, 
endereço) e o valor da causa. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, 
procedam-se as baixas necessárias, e arquivem-se os autos. Intime-se. Cumpra-se. 
 
Execução Fiscal Nº 0004010-90.2023.8.27.2706/TO 
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
EXECUTADO: REMI TEODORO DA SILVA 
Ante o exposto, EXTINGO o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, IX, do Código de Processo Civil. Sem 
condenação ao pagamento de despesas processuais e honorários sucumbenciais, ante a não instauração da lide. Ao Cartório da 
Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública determino que Intime o exequente da presente sentença. Intime-se. 
Cumpra-se. 
 
Execução Fiscal Nº 5010142-30.2013.8.27.2706/TO 
AUTOR: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
RÉU: MARIO MOREIRA DOMINGUES 
RÉU: CRISTIANO ALVES DOMINGUES 
RÉU: AZELY MOREIRA DE JESUS 
Ante o exposto, com base no artigo 487, inciso I, c/c artigo 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil julgo EXTINTO o 
feito com resolução de mérito, em face ao pagamento. Sob a égide do Princípio da Causalidade, CONDENO o executado Sr. 
Cristiano Alves Domingues ao pagamento das despesas processuais finais, bem como, deixo de condenar as partes executadas 
Sr.ª Azely Moreira De Jesus e o Sr. Mario Moreira Domingues, ante a não instauração da lide. Os honorários advocatícios foram 
devidamente quitados. Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que: Intime-se ás partes 
executadas acerca do conteúdo da presente sentença. Promova-se a retirada de eventuais gravames existentes sobre bens de 
titularidade da parte executada. Havendo a inclusão de averbações/restrições administrativas sobre bens móveis ou imóveis em 
titularidade da parte executada, deverá o exequente proceder com a imediata retirada. Após o trânsito em julgado, em 
cumprimento ao Ofício circular nº 218/2017/PRESIDENCIA/DIGER/DIFIN/DFESP, de 23.08.2017, proceda ao cartório com a 
conferência dos dados cadastrados no sistema e-PROC, a fim de verificar se eles correspondem aos documentos insertos no 
processo, certificando nos autos antes da remessa à COJUN, a(s) parte(s) condenada(s) ao pagamento das custas finais, seus 
dados (CPF, CNPJ, RG, telefone, endereço) e o valor da causa. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, 
certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias, e arquivem-se os autos. Intime-se. Cumpra-se. 
 
Execução Fiscal Nº 0003937-21.2023.8.27.2706/TO 
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
EXECUTADO: LAELCIO DE QUEIROZ 
Ante o exposto, EXTINGO o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, IX, do Código de Processo Civil. Sem 
condenação ao pagamento de despesas processuais e honorários sucumbenciais, ante a não instauração da lide. Ao Cartório da 
Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública determino que Intime o exequente da presente sentença. Intime-se. 
Cumpra-se. 
 
Execução Fiscal Nº 0024003-66.2016.8.27.2706/TO 
AUTOR: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
RÉU: JOAQUIM FERREIRA DA SILVA 
Ante o exposto, EXTINGO o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, IX, do Código de Processo Civil. Sem 
condenação ao pagamento de despesas processuais e honorários sucumbenciais, ante a não instauração da lide. Ao Cartório da 
Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública determino que Intime o exequente da presente sentença. Intime-se. 
Cumpra-se. 
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Execução Fiscal Nº 0029492-45.2020.8.27.2706/TO 
AUTOR: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
RÉU: FELIX BENEDITO FERREIRA DOS SANTOS 
Ante o exposto, com base no artigo 487, inciso I, c/c artigo 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, julgo EXTINTO o 
feito com resolução de mérito, face ao pagamento. Sob a égide do Princípio da Causalidade, condeno a executada ao 
pagamento das despesas processuais finais. Os honorários sucumbenciais foram devidamente quitados. Determino ao Cartório 
da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que: Intimem-se ás partes acerca do conteúdo da presente sentença; 
Promova-se a retirada de eventuais gravames existentes sobre bens de titularidade da parte executada. Havendo a inclusão de 
averbações/restrições administrativas sobre bens móveis ou imóveis em titularidade da parte executada, deverá o exequente 
proceder com a imediata retirada. Após o trânsito em julgado, em cumprimento ao Ofício circular nº 
218/2017/PRESIDENCIA/DIGER/DIFIN/DFESP, de 23.08.2017, proceda o cartório com a conferência dos dados cadastrados no 
sistema e-PROC, a fim de verificar se eles correspondem aos documentos insertos no processo, certificando nos autos antes da 
remessa à COJUN, a(s) parte(s) condenada(s) ao pagamento das custas finais, seus dados (CPF, CNPJ, RG, telefone, 
endereço) e o valor da causa. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, 
procedam-se as baixas necessárias, e arquivem-se os autos. Intimem-se. Cumpra-se. 
 
Execução Fiscal Nº 0002682-33.2020.8.27.2706/TO 
AUTOR: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
RÉU: FRANCISCO GONZAGA LIMA 
Ante o exposto, com base no artigo 487, inciso I, c/c artigo 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, julgo EXTINTO o 
feito com resolução de mérito, face ao pagamento. Sob a égide do Princípio da Causalidade, condeno a executada ao 
pagamento das despesas processuais finais. Os honorários sucumbenciais foram devidamente quitados. Determino ao Cartório 
da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que: Intimem-se ás partes acerca do conteúdo da presente sentença; 
Promova-se a retirada de eventuais gravames existentes sobre bens de titularidade da parte executada. Havendo a inclusão de 
averbações/restrições administrativas sobre bens móveis ou imóveis em titularidade da parte executada, deverá o exequente 
proceder com a imediata retirada. Após o trânsito em julgado, em cumprimento ao Ofício circular nº 
218/2017/PRESIDENCIA/DIGER/DIFIN/DFESP, de 23.08.2017, proceda o cartório com a conferência dos dados cadastrados no 
sistema e-PROC, a fim de verificar se eles correspondem aos documentos insertos no processo, certificando nos autos antes da 
remessa à COJUN, a(s) parte(s) condenada(s) ao pagamento das custas finais, seus dados (CPF, CNPJ, RG, telefone, 
endereço) e o valor da causa. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, 
procedam-se as baixas necessárias, e arquivem-se os autos. Intimem-se. Cumpra-se. 
 
Execução Fiscal Nº 0019567-88.2021.8.27.2706/TO 
AUTOR: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
RÉU: MAYARA CRISTINE CHAVES DE SOUZA 
Ante o exposto, com base no artigo 487, inciso I, c/c artigo 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, julgo EXTINTO o 
feito com resolução de mérito, face ao pagamento. Sob a égide do Princípio da Causalidade, condeno a executada ao 
pagamento das despesas processuais finais. Os honorários sucumbenciais foram devidamente quitados. Determino ao Cartório 
da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que: EXPEÇA-SE ALVARÁ em favor da parte executada, para 
liberação dos valores penhorados no evento 19, devendo o Cartório proceder com as diligências necessárias para devolução dos 
respectivos valores. Intimem-se ás partes acerca do conteúdo da presente sentença; Promova-se a retirada de eventuais 
gravames existentes sobre bens de titularidade da parte executada. Havendo a inclusão de averbações/restrições administrativas 
sobre bens móveis ou imóveis em titularidade da parte executada, deverá o exequente proceder com a imediata retirada. Após o 
trânsito em julgado, em cumprimento ao Ofício circular nº 218/2017/PRESIDENCIA/DIGER/DIFIN/DFESP, de 23.08.2017, 
proceda o cartório com a conferência dos dados cadastrados no sistema e-PROC, a fim de verificar se eles correspondem aos 
documentos insertos no processo, certificando nos autos antes da remessa à COJUN, a(s) parte(s) condenada(s) ao pagamento 
das custas finais, seus dados (CPF, CNPJ, RG, telefone, endereço) e o valor da causa. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou 
decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias, e arquivem-se os autos. Intimem-
se. Cumpra-se. 
 
Execução Fiscal Nº 5019853-59.2013.8.27.2706/TO 
AUTOR: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
RÉU: CARLOS AUGUSTO JOSE BRAZ 
Ante o exposto, com base no artigo 487, inciso I, c/c artigo 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, julgo EXTINTO o 
feito com resolução de mérito, face ao pagamento. Sob a égide do Princípio da Causalidade, condeno a executada ao 
pagamento das despesas processuais finais. Os honorários sucumbenciais foram devidamente quitados. Determino ao Cartório 
da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que: Intimem-se ás partes acerca do conteúdo da presente sentença; 
Promova-se a retirada de eventuais gravames existentes sobre bens de titularidade da parte executada. Havendo a inclusão de 
averbações/restrições administrativas sobre bens móveis ou imóveis em titularidade da parte executada, deverá o exequente 
proceder com a imediata retirada. Após o trânsito em julgado, em cumprimento ao Ofício circular nº 
218/2017/PRESIDENCIA/DIGER/DIFIN/DFESP, de 23.08.2017, proceda o cartório com a conferência dos dados cadastrados no 
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sistema e-PROC, a fim de verificar se eles correspondem aos documentos insertos no processo, certificando nos autos antes da 
remessa à COJUN, a(s) parte(s) condenada(s) ao pagamento das custas finais, seus dados (CPF, CNPJ, RG, telefone, 
endereço) e o valor da causa. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, 
procedam-se as baixas necessárias, e arquivem-se os autos. Intimem-se. Cumpra-se. 
 
Execução Fiscal Nº 0023094-14.2022.8.27.2706/TO 
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
EXECUTADO: RAIMUNDA SOUSA MILHOMEM 
Ante o exposto, EXTINGO o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, IX, do Código de Processo Civil. Sem 
condenação ao pagamento de despesas processuais e honorários sucumbenciais, ante a não instauração da lide. Ao Cartório da 
Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública determino que intimem-se ás partes acerca do conteúdo da presente 
sentença.  Intimem-se. Cumpra-se. 
 
Execução Fiscal Nº 5000256-75.2011.8.27.2706/TO 
AUTOR: ESTADO DO TOCANTINS 
RÉU: APARECIDA VAZ RODRIGUES 
RÉU: A. VAZ RODRIGUES 
Ante o exposto, com base no artigo 487, inciso I, c/c artigo 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, julgo EXTINTO o 
feito com resolução de mérito, face ao pagamento. Sob a égide do Princípio da Causalidade, condeno a executada ao 
pagamento das despesas processuais finais. Os honorários sucumbenciais foram devidamente quitados. Determino ao Cartório 
da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que: Intimem-se ás partes acerca do conteúdo da presente sentença; 
Promova-se a retirada de eventuais gravames existentes sobre bens de titularidade da parte executada. Havendo a inclusão de 
averbações/restrições administrativas sobre bens móveis ou imóveis em titularidade da parte executada, deverá o exequente 
proceder com a imediata retirada. Após o trânsito em julgado, em cumprimento ao Ofício circular nº 
218/2017/PRESIDENCIA/DIGER/DIFIN/DFESP, de 23.08.2017, proceda o cartório com a conferência dos dados cadastrados no 
sistema e-PROC, a fim de verificar se eles correspondem aos documentos insertos no processo, certificando nos autos antes da 
remessa à COJUN, a(s) parte(s) condenada(s) ao pagamento das custas finais, seus dados (CPF, CNPJ, RG, telefone, 
endereço) e o valor da causa. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, 
procedam-se as baixas necessárias, e arquivem-se os autos. Intimem-se. Cumpra-se. 
 
Execução Fiscal Nº 0003706-62.2021.8.27.2706/TO 
AUTOR: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
RÉU: ANTONIO MOREIRA DA SILVA 
Ante o exposto, com base no artigo 487, inciso I, c/c artigo 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil julgo EXTINTO o 
feito com resolução de mérito, em face ao pagamento. Sem condenação ao pagamento das despesas processuais finais, uma 
vez que, não foi instaurada lide. Os honorários advocatícios foram devidamente quitados. Determino ao Cartório da Vara de 
Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que: Intimem-se ás partes acerca do conteúdo da presente sentença. Havendo 
renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias, e 
arquivem-se os autos. Intime-se. Cumpra-se. 
 
Execução Fiscal Nº 0023381-45.2020.8.27.2706/TO 
AUTOR: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
RÉU: JULIANE ASSIS MONTES DOS SANTOS 
Ante o exposto, com base no artigo 487, inciso I, c/c artigo 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, julgo EXTINTO o 
feito com resolução de mérito, face ao pagamento. Sob a égide do Princípio da Causalidade, condeno a executada ao 
pagamento das despesas processuais finais. Os honorários sucumbenciais foram devidamente quitados. Determino ao Cartório 
da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que: Intimem-se ás partes acerca do conteúdo da presente sentença; 
Promova-se a retirada de eventuais gravames existentes sobre bens de titularidade da parte executada. Havendo a inclusão de 
averbações/restrições administrativas sobre bens móveis ou imóveis em titularidade da parte executada, deverá o exequente 
proceder com a imediata retirada. Após o trânsito em julgado, em cumprimento ao Ofício circular nº 
218/2017/PRESIDENCIA/DIGER/DIFIN/DFESP, de 23.08.2017, proceda o cartório com a conferência dos dados cadastrados no 
sistema e-PROC, a fim de verificar se eles correspondem aos documentos insertos no processo, certificando nos autos antes da 
remessa à COJUN, a(s) parte(s) condenada(s) ao pagamento das custas finais, seus dados (CPF, CNPJ, RG, telefone, 
endereço) e o valor da causa. Certificado o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias, e arquivem-se os autos. 
Intimem-se. Cumpra-se. 
 
Execução Fiscal Nº 5008758-32.2013.8.27.2706/TO 
AUTOR: ESTADO DO TOCANTINS 
RÉU: IZABEL DE JESUS C P DA CRUZ 
RÉU: IZABEL DE JESUS C. P. DA CRUZ 
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Ante o exposto, com base no artigo 487, inciso I, c/c artigo 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, julgo EXTINTO o 
feito com resolução de mérito, face ao pagamento. Sob a égide do Princípio da Causalidade, condeno a executada ao 
pagamento das despesas processuais finais. Os honorários sucumbenciais foram devidamente quitados. Determino ao Cartório 
da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que: Intimem-se ás partes acerca do conteúdo da presente sentença; 
Promova-se a retirada de eventuais gravames existentes sobre bens de titularidade da parte executada. Havendo a inclusão de 
averbações/restrições administrativas sobre bens móveis ou imóveis em titularidade da parte executada, deverá o exequente 
proceder com a imediata retirada. Após o trânsito em julgado, em cumprimento ao Ofício circular nº 
218/2017/PRESIDENCIA/DIGER/DIFIN/DFESP, de 23.08.2017, proceda o cartório com a conferência dos dados cadastrados no 
sistema e-PROC, a fim de verificar se eles correspondem aos documentos insertos no processo, certificando nos autos antes da 
remessa à COJUN, a(s) parte(s) condenada(s) ao pagamento das custas finais, seus dados (CPF, CNPJ, RG, telefone, 
endereço) e o valor da causa. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, 
procedam-se as baixas necessárias, e arquivem-se os autos. Intimem-se. Cumpra-se. 
 
Autos: 001540629-2022.8.27.2729 
Ação: Procedimento Comum Cível 
Autor: UMUARAMA AUTOS LTDA 
Adv.: HUGO FRANCO DE ANDRADE RESENDE E SHAMARA FREIRE RASSI SILVA. 
RÉU(s): ESTADO DO TOCANTINS 
SENTENÇA: Ante o exposto, com fundamento no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, Julgo IMPROCEDENTES os 
pedidos formulados na inicial, motivo pelo qual EXTINGO o feito com resolução de mérito. Condeno a parte autora ao pagamento 
das despesas processuais finais, caso hajam, bem como ao pagamento de honorários advocatícios, esses os quais fixo no 
importe de 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 85, § 2º, do Código de Processo Civil. Determino ao Cartório da 
Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que: INTIME as partes acerca do conteúdo da presente sentença; 
APENSE os presentes autos à Ação de Execução Fiscal nº 00150232320228272706, após, TRANSLADE cópia da presente 
sentença para os autos da ação da apensada; Caso seja interposto recurso de apelação: I) intime o apelado para apresentar 
contrarrazões, no prazo de lei; II) apresentado recurso adesivo, intime a parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo 
de lei; III) após, remeta os autos ao e. TJTO, independentemente de juízo de admissibilidade (CPC, art. 1.010, § 3º), a ser 
realizado pelo relator do recurso (CPC, art. 932, III); Após o transito em julgado, em cumprimento ao Ofício circular nº 
218/2017/PRESIDENCIA/DIGER/DIFIN/DFESP, de 23.08.2017, proceda com a conferência dos dados cadastrados no sistema 
e-PROC, a fim de verificar se eles correspondem aos documentos insertos no processo, certificando nos autos antes da remessa 
à COJUN, a(s) parte(s) condenada(s) ao pagamento das custas finais, seus dados (CPF, CNPJ, RG, telefone, endereço) e o 
valor da causa; Cumpridas as determinações acima, PROMOVA a baixa definitiva, e REMETA o processo à COJUN ï 
Contadoria Judicial Unificada - para a cobrança das custas processuais, nos termos do Provimento n. 09/2019/CGJUS/TO; e 
Após o trânsito em julgado, ESPEÇA alvará em favor do ESTADO TO TOCANTINS, para que seja levantado o montante 
depositado nos autos (Evento 24), juntamente com seus rendimentos, acaso hajam. 
 
Autos: 0021986-47.2022.8.27.2706 
Ação: Embargos à Execução Fiscal 
Autor: JOÃO BATISTA COSTA 
Adv.: SANDRO FERREIRA COSTA ï DEFENSOR PÚBLICO. 
RÉU(s): MUNICÍPIO DE ARAGUAÍNA 
SENTENÇA: Ante o exposto, com fundamento no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, declaro PROCEDENTES os 
embargos ajuizados por JOAO BATISTA COSTA (CPF nº. 188.758.661-04), para o fim de reconhecer sua ilegitimidade passiva 
em relação ao IPTU vinculado aos imóveis de CCI nº. 28018, 40575, 47584 e 51991, razão pela qual EXTINGO o feito com 
análise de mérito. Sob a égide do princípio da causalidade, CONDENO o MUNICÍPIO DE ARAGUAÍNA ao pagamento das 
despesas processuais finais, caso haja, bem como ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, esses os quais fixo 
no importe de 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, § 2º, incisos I, II, III e IV e §3º, inciso I, do Código 
de Processo Civil. Considerando as circunstâncias do caso concreto, notadamente que a condenação/proveito econômico não 
ultrapassa a quantia de 100 salários mínimos (Art. 496, § 3º, inciso III do CPC), deixo de remeter os autos ao reexame 
necessário. Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que: Intime as partes acerca do 
conteúdo da presente sentença; Translade cópia da presente sentença para os autos da ação de execução fiscal apensada; 
Caso seja interposto recurso de apelação: I) intime o apelado para apresentar contrarrazões, no prazo de lei; II) apresentado 
recurso adesivo, intime a parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo de lei; III) após, remeta os autos ao e. TJTO, 
independentemente de juízo de admissibilidade (CPC, art. 1.010, § 3º), a ser realizado pelo relator do recurso (CPC, art. 932, III); 
Após o transito em julgado, em cumprimento ao Ofício circular nº 218/2017/PRESIDENCIA/DIGER/DIFIN/DFESP, de 23.08.2017, 
proceda com a conferência dos dados cadastrados no sistema e-PROC, a fim de verificar se eles correspondem aos documentos 
insertos no processo, certificando nos autos antes da remessa à COJUN, a(s) parte(s) condenada(s) ao pagamento das custas 
finais, seus dados (CPF, CNPJ, RG, telefone, endereço) e o valor da causa; e Cumpridas as determinações acima, PROMOVA a 
baixa definitiva, e REMETA o processo à COJUN ï Contadoria Judicial Unificada - para a cobrança das custas processuais, nos 
termos do Provimento n. 09/2019/CGJUS/TO. 
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Autos: 0011733-97.2022.8.27.2706 
Ação: Procedimento Comum Cível 
Autor: PEDRO RAMOS DE OLIVEIRA 
Adv.: VALDIRENE MARIA RIBEIRO 
RÉU(s): MUNICÍPIO DE ARAGUAÍNA 
SENTENÇA: Ante o exposto, em relação à alegação de pagamento do crédito da CDA nº. 20210048491, com fundamento no 
artigo 485, inciso VI, do CPC, julgo extinta a ação, sem resolução de mérito. Lado outro, em relação ao pedido de indenização 
por danos morais, nos termos do artigo 487, I, do Código de processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 
pedido para o fim de condenar o MUNICÍPIO DE ARAGUAÍNA ao pagamento, a título de danos morais, do valor de R$ 5.000,00 
em favor de PEDRO RAMOS DE OLIVEIRA, corrigido monetariamente pelo IPCA-E a partir da prolação da sentença - data de 
sua fixação (Súmula nº 362/STJ), e os juros de mora calculados com base no índice oficial de remuneração básica e juros 
aplicados à caderneta de poupança, nos termos da regra do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação da Lei 11.960/09, a contar da 
data do evento danoso (Súmula 54 do STJ). Condeno ainda o MUNICÍPIO DE ARAGUAÍNA ao pagamento das despesas 
processuais finais, caso hajam, bem como ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, esses os quais fixo no 
importe de 10% sobre o valor do proveito econômico obtido pelo autor (R$ 5.000,00), nos termos do artigo 85, §§ 2º e 3º, do 
Código de Processo Civil. Para além, considerando as circunstâncias do caso concreto, notadamente que a condenação não 
ultrapassa a quantia de 100 salários mínimos (Art. 496, § 3º, inciso III do CPC), deixo de remeter ao reexame necessário. 
Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que: Intime as partes acerca do conteúdo da 
presente sentença; Caso seja interposto recurso de apelação: I) intime o apelado para apresentar contrarrazões, no prazo de lei; 
II) apresentado recurso adesivo, intime a parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo de lei; III) após, remeta os 
autos ao e. TJTO, independentemente de juízo de admissibilidade (CPC, art. 1.010, § 3º), a ser realizado pelo relator do recurso 
(CPC, art. 932, III); Após o transito em julgado, em cumprimento ao Ofício circular nº 
218/2017/PRESIDENCIA/DIGER/DIFIN/DFESP, de 23.08.2017, proceda com a conferência dos dados cadastrados no sistema 
e-PROC, a fim de verificar se eles correspondem aos documentos insertos no processo, certificando nos autos antes da remessa 
à COJUN, a(s) parte(s) condenada(s) ao pagamento das custas finais, seus dados (CPF, CNPJ, RG, telefone, endereço) e o 
valor da causa; e Cumpridas as determinações acima, PROMOVA a baixa definitiva, e REMETA o processo à COJUN ï 
Contadoria Judicial Unificada - para a cobrança das custas processuais, nos termos do Provimento n. 09/2019/CGJUS/TO.  
 
Autos: 0009443-12.2022.8.27.2706 
Ação: Embargos à Execução Fiscal 
Autor: PREDILECTA INCORPORACOES COMERCIO E IMOVEIS LTDA 
Adv.: HELIO CEZAR AFONSO RODRIGUES 
RÉU(s): MUNICÍPIO DE ARAGUAÍNA 
SENTENÇA: Ante o exposto, nos termos do artigo 487, I, do Código de processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES 
os pedidos contidos na exordial, para o fim de reconhecer a prescrição da pretensão executiva em relação à Taxa de Coleta de 
Lixo concernente ao ano de 2011, contida na CDA nº. 4447, razão pela qual EXTINGO o feito com análise de mérito. 
Considerando que o MUNICÍPIO DE ARAGUAÍNA sucumbiu em parte mínima, nos termos do parágrafo único, do artigo 86 do 
Código de Processo Civil, CONDENO a pessoa jurídica PREDILECTA INCORPORACOES COMERCIO E IMOVEIS LTDA. ao 
pagamento das despesas processuais finais, caso hajam, bem como ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, 
esses os quais fixo no importe de 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de 
Processo Civil. Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que: Intime as partes acerca do 
conteúdo da presente sentença; Translade cópia da presente sentença para os autos da ação de execução fiscal originária; Caso 
seja interposto recurso de apelação: I) intime o apelado para apresentar contrarrazões, no prazo de lei; II) apresentado recurso 
adesivo, intime a parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo de lei; III) após, remeta os autos ao e. TJTO, 
independentemente de juízo de admissibilidade (CPC, art. 1.010, § 3º), a ser realizado pelo relator do recurso (CPC, art. 932, III); 
Após o transito em julgado, em cumprimento ao Ofício circular nº 218/2017/PRESIDENCIA/DIGER/DIFIN/DFESP, de 23.08.2017, 
proceda com a conferência dos dados cadastrados no sistema e-PROC, a fim de verificar se eles correspondem aos documentos 
insertos no processo, certificando nos autos antes da remessa à COJUN, a(s) parte(s) condenada(s) ao pagamento das custas 
finais, seus dados (CPF, CNPJ, RG, telefone, endereço) e o valor da causa; e Cumpridas as determinações acima, PROMOVA a 
baixa definitiva, e REMETA o processo à COJUN ï Contadoria Judicial Unificada - para a cobrança das custas processuais, nos 
termos do Provimento n. 09/2019/CGJUS/TO. 
 
Execução Fiscal Nº 0013036-93.2015.8.27.2706/TO 
AUTOR: ESTADO DO TOCANTINS 
RÉU: M. L. ALVES DE SOUSA 
RÉU: MARIA LUCILENE ALVES DE SOUSA 
Ante o exposto, com base no artigo 487, inciso I, c/c artigo 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil julgo EXTINTO o 
feito com resolução de mérito, em face ao pagamento. Sob a égide do Princípio da Causalidade, CONDENO a parte executada 
ao pagamento das despesas processuais finais. Os honorários advocatícios foram devidamente quitados. Determino ao Cartório 
da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que: Intime-se ás partes acerca do conteúdo da presente sentença. 
Promova-se a retirada de eventuais gravames existentes sobre bens de titularidade da parte executada. Havendo a inclusão de 
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averbações/restrições administrativas sobre bens móveis ou imóveis em titularidade da parte executada, deverá o exequente 
proceder com a imediata retirada. Após o trânsito em julgado, em cumprimento ao Ofício circular nº 
218/2017/PRESIDENCIA/DIGER/DIFIN/DFESP, de 23.08.2017, proceda ao cartório com a conferência dos dados cadastrados 
no sistema e-PROC, a fim de verificar se eles correspondem aos documentos insertos no processo, certificando nos autos antes 
da remessa à COJUN, a(s) parte(s) condenada(s) ao pagamento das custas finais, seus dados (CPF, CNPJ, RG, telefone, 
endereço) e o valor da causa. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, 
procedam-se as baixas necessárias, e arquivem-se os autos. Intime-se. Cumpra-se. 
 

Cepema  

Intimações às partes  
EXECUÇÃO PENAL AUTOS Nº 5019415-33.2013.8.27.2706. DESPACHO. 
Determino à Serventia: intime-se o reeducando ZACARIAS LOPES DA SILVA, brasileiro, solteiro, lavrador, natural de Nova 
Olinda/TO, nascido aos 22/03/1980, filho de Elias Lopes da Silva e Teresa Lopes da Silva, RG nº 400905 SPP/TO e CPF nº. 
988.340.451-49. Para comparecer e retomar o cumprimento da pena. Araguaína, data certificada pelo sistema. Gisele Pereira de 
Assunção Veronezi. Juíza de Direito. 
 

Intimações aos advogados  
EXECUÇÃO PENAL AUTOS Nº 5000121-14.2021.8.27.2706. DESPACHO. 
Intime-se o reeducando CRISTIANO RODRIGO ALVES, brasileiro, divorciado, autônomo, natural de Ribeirão Preto/SP, nascido 
aos 06/04/1977, filho de José Francisco Alves e Sueli Regina Furtado Alves, por meio de sua defesa técnica (advogado 
Anderson Albano - TO005536). Para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, o cadastramento da defesa técnica no 
sistema SEEU para permitir que todas as intimações sejam realizadas por meio eletrônico SEEU, ficando advertido(a) de que, 
escoado o prazo para cadastramento, as intimações serão realizadas exclusivamente pelo sistema SEEU (Lei n. 11.419/2006). 
Sob pena de nomeação de defensor dativo, escoado prazo fica nomeada a Defensoria Pública para a defesa do(a) 
Reeducando(a), a qual deverá ser intimada para as providências. Intime-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário. Serve como 
mandado e ofício. Araguaína, data certificada pelo sistema. Gisele Pereira de Assunção Veronezi. Juíza de Direito. 
 

Vara especializada no combate à vi olência contra a mulher  

Decisões  
DECISÃO DE RECEBIMENTO DE DENÚNCIA - PRAZO: 10 DIAS 
Processo: 0003889-62.2023.8.27.2706 
Trata-se da denúncia ofertada pelo Ministério Público do Estado do Tocantins, em desfavor de LUCIO JUNIOR FARIA DE 
PAIVA, ao qual imputa a prática de fatos que, em tese, caracterizam violência doméstica de que trata a Lei nº 11.340/06, em que 
figura como vítima MICHELLE PEREIRA DO NASCIMENTO. 
Recebo a denúncia ofertada, sob o rito ordinário, uma vez que: a) atende ao disposto no artigo 41 do CPP; b) não se 
enquadra em qualquer dos casos do artigo 395 do mesmo diploma legal; c) lastreia-se em elementos de prova que evidenciam 
justa causa para a propositura da Ação Penal e narra de forma detalhada os fatos atribuídos ao denunciado, proporcionando-lhe 
oferecimento de defesa. 
Cite-se o denunciado para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias (artigo 396, do CPP). 
Ressalte-se que, em sua defesa, o denunciado poderá arguir preliminares, narrar sua versão a respeito dos fatos, juntar 
documentos e justificações, especificar as provas que pretende produzir e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a 
sua intimação, quando necessário. 
No ato da citação, o denunciado deverá informar ao Oficial de Justiça se possui, ou não, condições financeiras de 
constituir advogado. Se afirmar que não possui as condições alhures mencionadas, deverá indicar ao oficial de justiça o 
nome do causídico contratado. Deve o denunciado também informar contato telefônico atualizado. 
Não apresentada a resposta no prazo legal - ou se o acusado, citado, não constituir defensor - desde já, nomeio-lhe a 
Defensoria Pública, para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos por 20 (vinte) dias, já que tem a prerrogativa de prazo em 
dobro, podendo ao final ser arbitrados honorários advocatícios em favor da referida Instituição. 
Em caso de nomeação de defensor, fica o denunciado ciente de que a qualquer momento poderá constituir advogado, porém o 
profissional assumirá o processo no estado em que se encontra. 
Caso o acusado já tenha advogado constituído no processo, ele deverá ser intimado para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar 
a defesa de que trata o caput do artigo 396 do Código de Processo Penal. A intimação será eletrônica. 
Se o acusado não for encontrado no endereço indicado e restar certificado que está em lugar incerto ou não sabido, abra-se 
vista ao Ministério Público para que, com o auxílio do CAOP e, se possível, informe o endereço atual do acusado. 
Se o endereço for elucidado e for nesta Comarca, cumpra-se a citação no endereço declinado. 
Se o endereço for elucidado e for noutra Comarca, depreque-se a citação, com precatória com prazo de 20 (vinte) dias. Não 
sem antes oficiar ao juízo eleitoral respectivo e descobrir o endereço do acusado. 
Se não houver elucidação, cite-se por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, para o fim exclusivo de o acusado oferecer 
defesa . O prazo para a defesa começará a fluir do comparecimento pessoal do acusado ou do defensor constituído. 
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Na hipótese do parágrafo anterior, expirado o prazo do edital e o prazo de dez dias para o oferecimento de resposta, não 
comparecendo o acusado, nem constituindo defensor no dia seguinte à expiração do prazo, certifique-se e venham-me os autos 
conclusos para deliberação nos termos do que dispõe o artigo 366 do Código de Processo Penal. 
Após o oferecimento de resposta, venham-me os autos conclusos para os fins do artigo 397 do Código de Processo Penal. 
Quanto ao pedido formulado pelo MPE no evento 1, item '1' da cota ministerial, requerendo juntada de certidão de 
antecedentes criminais, indefiro-o. 
Inicialmente, cumpre salientar que com a reforma do Código de Processo Penal espera-se uma postura mais proativa ainda por 
parte do MPE indissociável de seu papel institucional que é, dentre outros, promover a ação penal. 
A prova requerida visa a trazer subsídio, num primeiro momento, ao autor da ação penal. 
Ora, não é crível nem razoável que o Judiciário promova a produção dessa prova para a parte, sob pena de vulneração do 
princípio da isonomia processual e da imparcialidade. 
Esse raciocínio ganha mais robustez ainda quando o MPE não demonstra concretamente a recusa do órgão fornecedor do 
documento em atender sua requisição, que encontra amparo constitucional (art. 129, incisos VIII e IX, da CR/88) e legal (art. 8º, 
inciso VIII, da Lei Complementar nº. 75, de 20 de maio de 2003). 
No mais, atenda-se o item '2' da cota ministerial do evento 01. Prazo: 15 dias. 
Autorizo a citação do denunciado e a notificação da vítima por meio do emprego de ferramentas de mensagem instantânea 
como WhatsApp, Telegram, Signal, Facebook, Instagram, correio eletrônico (e-mail), mensagem de texto, telefone e outros que 
se valham dos sistemas de comunicação telefônica, informática ou telemática, devendo ser observado, para tanto, o artigo 12 e 
seus parágrafos da Portaria Conjunta nº 11, de 09 de abril de 2021, do TJTO. 
Considerando o reduzido número de Oficiais de Justiça da Comarca de Araguaína, a impossibilidade de darem vazão aos 
mandados judiciais expedidos diariamente, e a necessidade de garantir uma prestação jurisdicional célere e eficaz, nomeio, em 
havendo necessidade, com amparo no Provimento n.º 11 /2019 /CGJUS /TO, alterado pelo Provimento n.º 23 /2021 CGJUS /TO, 
em conformidade com a zona\região de atuação, oficiais de justiça ad hoc nas pessoas dos servidores cedidos Edmilson Melo 
Santos, Gabriel Batista de Sousa Silva, Manoel Pereira Lemos Filho, Marcos Natan Santos de Miranda e Robert Alexandre 
Amorim. Ressalto que a presente nomeação não impede a atuação do Oficial de Justiça de carreira, a quem eventualmente for 
distribuído o mandado, e que a distribuição dos oficiais ad hoc por zona\região\localidade compete à Diretoria do Fórum. 
Ainda, deverá o oficial de justiça, no ato de notificação da vítima, indagá-la se tem condições de constituir advogado. Em caso 
negativo, deverá orientá-la a procurar a Defensoria Pública. 
Cópia da presente decisão SERVE DE MANDADO de citação do denunciado, bem como de notificação da vítima. 
Desde já, fica o denunciado intimado para, no mesmo prazo concedido para a resposta à acusação, juntar documento de 
identificação com fotografia, por meio de seu procurador, importando a inércia em identificação criminal. Transcorrido o prazo 
sem a juntada de documentos pessoais, deverá a secretaria intimar a autoridade policial, para, no prazo de 10 dias, realizar a 
citada identificação criminal do denunciado.  
Araguaína-TO, data e hora no painel eletrônico e-Proc. 
 

Editais de intimações com prazo de 20 dias  
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 20 DIAS 
Classe da ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal 
Nº dos Autos: 0021335-20.2019.8.27.2706 
Acusado: D. C. L. D. A. 
Vítima: D. M. D. S. 
Cirlene Maria de Assis Santos Oliveira, Juíza de Direito titular pela Vara Especializada no Combate a Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher desta Cidade e Comarca de Araguaína Estado do Tocantins. FAZ SABER a todos os que o presente 
edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que por meio deste edital fica INTIMAD: D. M. D. S., brasileira, convivente em união 
estável, filha de Jovina Maria de Sousa, nascida aos 17/07/1984, natural de São Geraldo do Araguaía - PA,  atualmente em local 
incerto ou não sabido,  da decisão proferida nos autos em epígrafe, cujo dispositivo segue transcrito: "...Posto isso, com fulcro 
no artigo 924, inciso II, do CPC, DECLARO SATISFEITA a obrigação de pagamento da multa.  Ressalto, no entanto, que o feito 
não será extinto em razão da vigência das medidas protetivas concedidas em favor da vítima, as quais terão eficácia pelo prazo 
estabelecido na decisão do evento 5..." 
Para conhecimento de todos ® passado o Presente Edital, cuja 2Û via fica afixada no ñPlacarò do F·rum da Comarca de 
Araguaína, Estado do Tocantins e a 3ª via publicada no Diário da Justiça. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 20 DIAS 
Classe da ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal 
Nº dos Autos: 0006692-18.2023.8.27.2706 
Acusado: E. D. S. 
Vítima: V. D. S. 
Cirlene Maria de Assis Santos Oliveira, Juíza de Direito titular pela Vara Especializada no Combate a Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher desta Cidade e Comarca de Araguaína Estado do Tocantins. FAZ SABER a todos os que o presente 
edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que por meio deste edital fica INTIMADA:  E. D. S., brasileiro, pedreiro, separado, 
nascido em 06/09/1982, natural de Piripiri - PI, filho de Maria Batista de Sousa, portador do CPF n° 005.323.721-82, atualmente 



ANO  XXXV -DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 5390 PALMAS -TO, TERÇA -FEIRA , 04 DE ABRIL  DE 2023 19 

 

 
 

em local incerto ou não sabido,  da sentença proferida nos autos em epígrafe, cujo dispositivo segue transcrito: "...Ante o 
exposto, com fundamento no artigo 22 da Lei n° 11.340/2006, DEFIRO as medidas protetivas de urgência postuladas pela 
requerente e, por conseguinte, DETERMINO ao requerido: a) No curso deste procedimento ou até ulterior determinação judicial, 
o requerido deve manter uma distância mínima de 200 (duzentos) metros do imóvel onde reside a requerente, ainda que esta 
não esteja no local; b) Está também proibido de se aproximar da vítima, devendo manter desta uma distância mínima de 200 
(duzentos) metros, ainda que seja em lugar público; c) Está proibido ainda de manter contato com a ofendida e testemunhas por 
qualquer meio de comunicação, mesmo que o contato se dê por intermédio de terceiros, a pedido do requerido; d) Está proibido 
de frequentar determinados lugares, normalmente procurados pela ofendida, como o local de trabalho dela, igreja, feira, casa de 
amigos, clubes, eventuais supermercados próximos à residência da vítima, a fim de preservar a integridade física e psicológica 
da ofendida. INDEFIRO o pedido de alimentos provisórios (ou provisionais), tendo em vista que não há documentos suficientes 
para apreciação do referido pedido, inclusive para verificação do binômio necessidade/possibilidade, sem prejuízo de que a 
requerente ingresse com ação própria no juízo de família competente..." 
Para conhecimento de todos ® passado o Presente Edital, cuja 2Û via fica afixada no ñPlacarò do F·rum da Comarca de 
Araguaína, Estado do Tocantins e a 3ª via publicada no Diário da Justiça. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 20 DIAS 
Classe da ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal 
Nº dos Autos: 0023347-02.2022.8.27.2706 
Acusado: W. R. D. O 
Vítima: M. A. D. N 
Cirlene Maria de Assis Santos Oliveira, Juíza de Direito titular pela Vara Especializada no Combate a Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher desta Cidade e Comarca de Araguaína Estado do Tocantins.FAZ SABER a todos os que o presente 
edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que por meio deste edital fica(m) INTIMADO(A)(s): W. R. D. O, (NA PESSOA DE 
SUA CURADORA, SRA. MARIA ROSA ROMÃO DE OLIVEIRA), brasileiro, solteiro, eletricista, filho de Maria Rosa Romão de 
Oliveira, natural de Araguaína-TO, nascido em 16/05/1996, atualmente em local incerto ou não sabido,  da 
decisão/sentença proferida nos autos em epígrafe, cujo dispositivo segue transcrito: "...Ante o exposto, com fundamento no 
artigo 22 da Lei n° 11.340/2006, DEFIRO as medidas protetivas de urgência postuladas pela requerente e, por 
conseguinte, DETERMINO ao requerido: a) No curso deste procedimento ou até ulterior determinação judicial, o requerido deve 
manter uma distância mínima de 200 (duzentos) metros do imóvel onde reside a requerente, ainda que esta não esteja no local; 
b) Está também proibido de se aproximar da vítima, devendo manter desta uma distância mínima de 200 (duzentos) metros, 
ainda que seja em lugar público; c) Está proibido ainda de manter contato com a ofendida por qualquer meio de comunicação, 
mesmo que o contato se dê por intermédio de terceiros, a pedido do requerido; d) Está proibido de frequentar determinados 
lugares, normalmente procurados pela ofendida, como o local de trabalho dela, igreja, feira, casa de amigos, clubes, eventuais 
supermercados próximos à residência da vítima, a fim de preservar a integridade física e psicológica da ofendida. Fica o 
requerido advertido de que o descumprimento das medidas acima impostas poderá implicar, em último caso, na 
decretação de sua prisão preventiva, nos termos do art. 282, § 4º, do Código Instrumental Penal; bem como na 
configuração do crime previsto no artigo 24-A da Lei 11.340/2006..." Ressalto que a referida nomeação referente a 
curadora, se restringe aos presentes autos de medidas protetivas. Havendo necessidade, poderá ela(curadora) procurar 
assistência perante a Defensoria Pública Estadual..." 
 

Editais de citações com prazo de 15 dias  
EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO: 15 DIAS 
CIRLENE MARIA DE ASSIS SANTOS OLIVEIRA, Juíza de Direito titular da Vara Especializada no Combate à Violência 
Doméstica e Familiar Contra a Mulher desta Cidade e Comarca de Araguaína Estado do Tocantins. FAZ SABER a todos os que 
o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que por meio deste edital CITAR  o  acusado JOAO KELSON CARDOSO 
DE SOUSA brasileiro, solteiro, natural de Ananás/TO, nascido aos 24.06.1983, filho de Raimundo Alves daSilva e de Rita da 
Silva Souza, CPF nº 012.877.651-06, atualmente em lugar incerto e não sabido, o qual foi denunciado nas penas do artigo 21, 
caput, da Lei de Contravenções Penais, com as implicações da Lei nº 11.340/2006, nos autos de ação penal nº 0015590-
54.2022.8.27.2706, e como está em lugar incerto ou não sabido, conforme certificou o senhor oficial de Justiça incumbido da 
diligência, fica citado  pelo presente para o fim exclusivo de o acusado oferecer defesa preliminar. O prazo para a defesa 
começará a fluir do comparecimento pessoal do acusado ou do de  Para conhecimento de todos é passado o Presente Edital, 
cuja 2Û via fica afixada no ñPlacarò do F·rum da Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins Defensor constituído. Na hipótese 
do parágrafo anterior, expirado o prazo do edital e o prazo para oferecimento de defesa inicial e, não comparecendo o(a) 
acusado (a), nem constituindo defensor no dia seguinte à expiração do prazo, certifique-se e venham-me os autos conclusos 
para deliberação nos termos do que dispõe o artigo 366 do Código de Processo Penal. e a 3ª via publicada no Diário da Justiça. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS    
CIRLENE MARIA DE ASSIS SANTOS OLIVEIRA, Juíza de Direito titular da Vara Especializada no Combate à Violência 
Doméstica e Familiar Contra a Mulher desta Cidade e Comarca de Araguaína Estado do Tocantins. FAZ SABER a todos os que 
o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que por meio deste edital fica CITADO (a) o acusado (a): ALEX BARROS 
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GONDIM, brasileiro, solteiro, ajustador mecânico, nascido aos 19.08.1991, filho de Carlos Donizete Fernandes Gondim e Wilma 
Ribeiro Barros, RG nº. 1.186.989 ï SSP/TO, CPF 049.004.911-79, atualmente em lugar incerto e não sabido, o qual foi 
denunciado nas penas do artigo 24-A, caput, da Lei nº 11.340/2006. , nos autos de ação penal nº 00141589720228272706, e 
como está em lugar incerto ou não sabido, conforme certificou o senhor oficial de Justiça incumbido da diligência, fica citado (a) 
pelo presente para o fim exclusivo de o acusado oferecer defesa. O prazo para a defesa começará a fluir do comparecimento 
pessoal do acusado ou do Defensor constituído. Expirado o prazo do edital e o prazo para oferecimento de defesa inicial e, não 
comparecendo o(a) acusado (a), nem constituindo defensor no dia seguinte à expiração do prazo, certifique-se e venham-me os 
autos conclusos para deliberação nos termos do que dispõe o artigo 366 do Código de Processo Penal. 
 

AUGUSTINÓPOLIS  
Diretoria do foro  

Portarias  
Portaria Nº 917/2023 - PRESIDÊNCIA/DF AUGUSTINÓPOLIS, de 04 de abril de 2023 
Portaria de Instauração de Sindicância Decisória que nomeia a Comissão Processante e dá outras providências. 
O Juiz Diretor do Foro da Comarca de Augustinópolis/TO, Dr. Jefferson David Asevedo Ramos, no uso de suas atribuições 
legais, 
CONSIDERANDO a decisão (ID 1974818) nos autos do Processo PJECOR 0000170-71.2022.2.00.0827, concernente a 
determinação da Instauração da Sindicância Decisória, para apuração da conduta do servidor M.P.B., matrícula 144262, lotado 
na Central de Mandados da Comarca de Augustinópolis, tendo em vista a informação errônea quanto ao cumprimento da ordem 
de reintegração que gerou graves danos ao requerente da ação judicial de n. 0001178-43.2021.8.27.2710, concernentes ao 
descumprimento do art. 133, V e art. 134. IV, XV; 
CONSIDERANDO que em manifestação foi solicitada autorização para a atuação da Equipe Disciplinar da Corregedoria Geral da 
Justiça, na apuração dos fatos e condução dos trabalhos (ID 2528587); 
CONSIDERANDO o disposto na Decisão (ID 2535384), autorizando a atuação da Comissão Permanente de Sindicância da 
Corregedoria Geral da Justiça; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 42, I, ónô, da Lei Complementar Estadual nº 10, de 11 de janeiro de 1996; 
RESOLVE: 
Art. 1º Instaurar Sindicância Decisória, destinado à apuração dos fatos sob análise em relação ao sindicado M.P.B, para 
apuração da conduta do servidor, tendo em vista a informação errônea quanto ao cumprimento da ordem de reintegração que 
gerou graves danos ao requerente da ação judicial de n. 0001178-43.2021.8.27.2710; 
Art. 2º Designar os servidores Silma Pereira de Sousa Oster, Escrivã Judicial, matrícula 89922, Luciane Rodrigues do Prado 
Faria,Técnica Judiciária, matrícula 167441,Aurécio Barbosa Feitosa, Auxiliar Judiciário, matrícula 252945, Raelza Ferreira Lopes, 
Técnica Judiciária, matrícula 99624, para, sob a presidência da primeira, constituírem a Comissão de Sindicância destinada à 
apuração dos fatos noticiados. 
Art. 3º. Fixar o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta Portaria, podendo ser prorrogado por igual período, para a 
comissão de sindicância proceder com a apuração dos fatos descritos e apresentação do relatório final. 
Art. 4º. Determinar o processamento da sindicância sob segredo de justiça. 
Art. 5º. Revogar a Portaria Nº 888/2023 - PRESIDÊNCIA/DF AUGUSTINÓPOLIS, de 31 de março de 2023. 
Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Jefferson David Asevedo Ramos 
Diretor do Foro da Comarca de Augustinópolis/TO 

  
 

COLINAS  
1ª vara criminal  

Editais de intimações com prazo de 15 dias  
EDITAL DE INTIMAÇÃO PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO Nº 0002674-69.2019.8.27.2713/TO AUTOR: MINISTÉRIO 
PÚBLICO RÉU: RAFAEL ALVES DUARTE JOSE CARLOS FERREIRA MACHADO, Juiz de Direito Auxiliar da 1ª Vara Criminal 
desta Cidade e Comarca, Estado do Tocantins. FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele tiverem 
conhecimento, que por meio deste edital INTIMA o acusado RAFAEL ALVES DUARTE, brasileiro, solteiro, motorista de 
caminhão, nascido em 13/00/1996, natural de Presidente Kennedy/TO, filho de Jose Martins Duarte e Deusirene Alves dos 
Santos, portador do CPF nº 051.224.201-14, nos autos de ação penal nº 0002674-69.2019.8.27.2713, por estar (em) em lugar 
incerto ou não sabido, conforme certificou o senhor Oficial de Justiça incumbido da diligência, para o fim exclusivo de tomar 
conhecimento da SENTENÇA prolatada no evento 120.Para conhecimento de todos é passado o Presente Edital, ficando a 2ª via 
afixada no ñPlacarò do F·rum desta Comarca, Estado do Tocantins e a 3Û via publicada no Di§rio da Justia DADO E PASSADO, 
nesta cidade e Comarca de Colinas do Tocantins, Estado do Tocantins, aos 30 de março. Eu, _____ (Gabriella Costa Dias), 
Escrivã em substituição, lavrei e subscrevi. 
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COLMEIA  
2ª vara cível  

Editais de Intimações de sentença com prazo de 10 dias  
EDITAL Nº 7943202 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
(SEGUNDO DE TRÊS VEZES COM INTERVALO DE 10 DIAS) 
O Dr.  MARCELO ELISEU ROSTIROLLA, Juiz de Direito desta Comarca de Colméia, Estado do Tocantins, na forma da Lei, etc. 
... FAZ SABER a todos quantos o presente edital com prazo de 10 (dez) dias, extraído dos autos nº. 00013954020228272714, 
Ação de Interdição/Curatela no qual foi decretada a interdição de: SARAH GABRYELLA BARBOSA SILVA, brasileira, solteira, 
maior incapaz, nascida em 09 de setembro de 2002, portadora da CI de RG de nº 1.337.316 SSP/TO, inscrita no CPF nº 
065.500.521-81, filha de OZAIR FERREIRA BARBOSA e ANA PAULA DA COSTA, residente e domiciliada na Fazenda Boa 
Sorte, s/nº, Avenida Posidônio, Zona Rural, Colmeia, CEP 77.725-000, Portadora de comprometimento severo das atividades 
cognitivas, as limitações físicas e mentais são irreversíveis; e encontra-se incapacitada para assinar documentos e efetuar 
transações comerciais, sendo inteiramente incapaz de reger sua pessoa e administrar seus negócios na vida civil. Tendo sido 
nomeada curadora, o Srª: ANA PAULA DA COSTA, brasileira, casada, do lar, nascida em 04 de setembro de 1984, portadora do 
CI de RG de nº 787.713, SSP/TO, inscrita no CPF nº 006.321.081-93, filha de Maria de Lourdes da Costa e José Dival da Costa, 
residente e domiciliada na Fazenda Boa Sorte, s/nº, Avenida Posidônio, Zona Rural, Colmeia, CEP 77.725-000. E nos autos 
supra a interdição foi decretada por sentença deste Juízo, prolatada nos autos em 00013954020228272714, no evento 31, como 
segue transcrita a parte final: ñ...Com essas considera»es, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, e portanto, decreto a 
interdição da requerida SARAH GABRYELLA BARBOSA SILVA e, consequentemente, nomeio como curadora definitiva a 
requerente, Sra. ANA PAULA DA COSTA, que não poderá por qualquer modo alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de 
quaisquer naturezas, pertencentes a interditada, sem autorização judicial. Julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos 
termos do artigo 487, I do Código de Processo Civil. Fica advertida a curadora que os valores porventura recebidos de entidade 
previdenciária ou de outras fontes deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-estar da interditada. 
Aplica-se, no caso, o disposto no art. 553 do CPC e as respectivas sanções. Face o disposto pelo art. 1.773 do Código Civil, 
lavre-se imediatamente termo de compromisso de fiel desempenho do múnus, sob pena de responsabilidade civil e criminal, 
intimando-se a curadora para assiná-lo, ressaltando no respectivo termo que a curadora não está autorizada a vender bens da 
interditada sem autorização judicial.  Em obediência ao disposto no artigo 755 do CPC, inscreva ï se a presente interdição junto 
ao Registro Civil da interditada. Custas pela autora, suspensas na forma do art. 98 do Código de Processo Civil.  Após o trânsito 
em julgado, arquivem ï se com as cautelas de estilo e anotações necessárias. Intimem ï se. Cumpra ï se.ò Colmeia ï TO, . 
Dr. MARCELO ELISEU ROSTIROLLA, Juiz de Direito. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Colméia ï TO, 
10/01/2023. Dr. MARCELO ELISEU ROSTIROLLA Juiz de Direito. Eu _______, CARLOS CALEBE DA SILVA, Técnico 
Judiciário, digitei e conferi. CERTIDÃO, Eu ________Certifico e dou fé que, afixei no placard do Fórum local, cópia do presente 
edital, nesta data. Colméia- -TO, 30/03/2023.  
 

CRISTALÂNDIA  
1ª escrivania cível  

Editais de intimações com prazo de 15 dias  
Execução Fiscal Nº 0000750-51.2018.8.27.2715/TO 
AUTOR: MUNICÍPIO DE LAGOA DA CONFUSÃO-TO 
RÉU: RAIMUNDA NONATO SOARES ARAUJO 
EDITAL Nº 7984037 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15(UINZE) DIAS 
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do executada a Sra. RAIMUNDA NONATO SOARES ARAUJO, devidamente inscrita no CPF sob n. 
764.5842.201-82 e com endereço em lugar incerto e não sabido. Tudo na conformidade do r. despacho a seguir transcrito: (..) 
ANTE O EXPOSTO, com fundamento no artigo 485, VI c/c artigo 12, parágrafos terceiro e sexto, da Lei Complementar nº 
807/2018 do município de Lagoa da Confusão/TO, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Do teor 
desta sentença: INTIME-SE a parte exequente no prazo em dobro de 30 (trinta) dias úteis. INTIME(M)-SE e a parte 
executada RAIMUNDA NONATO SOARES ARAUJO no prazo de 15 (quinze) dias, da seguinte forma: a) pela via eletrônica 
(em caso de advogado habilitado); b) por mandado, na hipótese de falta de  advogado constituído; c) em último caso, 
por edital. CUMPRA-SE. Sem custas e honorários (Lei nº 6830, artigo 39). Após o trânsito em julgado, ARQUIVE-SE com as 
cautelas de sempre. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente Edital que será publicado no Diário da Justiça e afixado no Placard do Fórum local, tudo na forma e sob as penas da 
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cristalândia - TO, aos 04 (quatro) dias do mês de abril (04) do ano de dois mil e 
vinte e três (2023). Eu, Arion do Nascimento Lopes, Analista judiciário que o digitei e subsc. Ass. Wellington Magalhães ï Juiz de 
Direito desta Comarca. CERTIDÃO: Certifico e dou fé que, afixei uma das vias do presente Edital no placar do Fórum local, na 
data de _________. Eu, _______________Servidor de Secretaria. 
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FILADÉLFIA  
1ª escrivania criminal  

Editais de citações com prazo de 15 dias  
EDITAL DE CITAÇÃO - Com prazo de 15 (quinze) dias 
Ação Penal - Procedimento Ordinário n. 50001565020128272718. O excelentíssimo senhor juiz de direito, Luatom Bezerra 
Adelino de Lima, titular da Comarca de Filadélfia, Estado do Tocantins, FAZ SABER aos que o presente edital com o prazo de 
15 (quinze) dias virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste Juízo corre seus trâmites legais uma Ação Penal - 
Procedimento Ordinário n. 50001565020128272718, que o Ministério Público desta Comarca move contra a acusada ADALCI 
RIBEIRO MOURA, brasileiro, união estável, trabalhador rural, nascido no dia 14.04.1989, filho de Alberto Moura e Marquezinha 
Alves Ribeiro, natural de Goiatins-TO, residente na Rua Dorival Coelho Soares, n. 248, Aeroporto, Campos Lindos-TO, CEP 
77777-000, a qual atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido, por este motivo, determinou sua CITAÇÃO para, nos 
termos do artigo 396, parágrafo único, e 396-A, caput, do CPP, responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, 
podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as 
provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário, devendo o acusado 
apresentar sua defesa perante o Juízo da Comarca de Filadélfia, no Fórum da Comarca, localizado na Av. Prefeito Wilson 
Martins de Castro, 351, Q-57, centro, Filadélfia-TO. A acusada fora denunciada pela pratica do crime tipificado no artigo 348 do 
Código Penal Brasileiro. O prazo para a defesa começa a fluir do comparecimento pessoal da acusada ou do defensor 
constituído. Fica a acusada advertida de que, caso não compareça nem constitua Advogado ou Defensor, o processo será 
suspenso assim como o lapso prescricional. Para conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no 
local de costume. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Filadélfia, Estado do Tocantins, com data e hora registradas 
automaticamente abaixo. Redigido por Theodomiro Pereira Chaves, matricula 353958. Dr. LUATOM BEZERRA ADELINO DE 
LIMA - Juiz de Direito. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - Com prazo de 15 (quinze) dias 
Ação Penal - Procedimento Ordinário n. 00005899020228272718. O excelentíssimo senhor juiz de direito, Luatom Bezerra 
Adelino de Lima, titular da Comarca de Filadélfia, Estado do Tocantins, FAZ SABER aos que o presente edital com o prazo de 
15 (quinze) dias virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste Juízo corre seus trâmites legais uma Ação Penal - 
Procedimento Ordinário n. 00005899020228272718, que o Ministério Público desta Comarca move contra o acusado TIAGO 
BRANDÃO DE ALMEIDA, brasileiro, união estável, office boy, natural de Tucuruí/PA, nascido em 12/12/1986, filho de Francisca 
Luciene Leite de Almeida, RG 930.242 2ª via SSP/TO, CPF 743.249.501-72, residente na Rua Quito, nº 69, Qd. G, Lt. 05, Casa 
02, Setor Martins Jorge, Araguaína/TO, tel.: (63) 99252-9917, a qual atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido, por 
este motivo, determinou sua CITAÇÃO para, nos termos do artigo 396, parágrafo único, e 396-A, caput, do CPP, responder à 
acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, 
oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua 
intimação, quando necessário, devendo o acusado apresentar sua defesa perante o Juízo da Comarca de Filadélfia, no Fórum 
da Comarca, localizado na Av. Prefeito Wilson Martins de Castro, 351, Q-57, centro, Filadélfia-TO. A acusada fora denunciada 
pela pratica do crime tipificado no artigo 348 do Código Penal Brasileiro. O prazo para a defesa começa a fluir do 
comparecimento pessoal da acusada ou do defensor constituído. Fica a acusada advertida de que, caso não compareça nem 
constitua Advogado ou Defensor, o processo será suspenso assim como o lapso prescricional. Para conhecimento de todos é 
passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no local de costume. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de 
Filadélfia, Estado do Tocantins, com data e hora registradas automaticamente abaixo (Data e Hora: 03.04.2023, às 18:3:22). 
Redigido por Theodomiro Pereira Chaves, matricula 353958. (as) Dr. LUATOM BEZERRA ADELINO DE LIMA - Juiz de Direito. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - Com prazo de 15 (quinze) dias 
Ação Penal - Procedimento Ordinário n. 00026413020208272718. O excelentíssimo senhor juiz de direito, Luatom Bezerra 
Adelino de Lima, titular da Comarca de Filadélfia, Estado do Tocantins, FAZ SABER aos que o presente edital com o prazo de 
15 (quinze) dias virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste Juízo corre seus trâmites legais uma Ação Penal - 
Procedimento Ordinário n. 00026413020208272718, que o Ministério Público desta Comarca move contra a acusada EDSON 
ANDRADE DE SOUSA, brasileiro, união estável, natural de Filadélfia/TO, nascido em 04/09/1979, filho de Carmelita Alves de 
Sousa e Aureliano Andrade, inscrito no CPF n° 029.057.241-02 e RG nº 377.361 SSP/TO, residente e domiciliado na Fazenda 
Serra da Matança, Casa de Tábua no pé da Serra, zona Rural do Município de Babaçulândia/TO, telefone: (63) 98428-5141 a 
qual atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido, por este motivo, determinou sua CITAÇÃO para, nos termos do 
artigo 396, parágrafo único, e 396-A, caput, do CPP, responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo 
arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas 
pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário, devendo o acusado 
apresentar sua defesa perante o Juízo da Comarca de Filadélfia, no Fórum da Comarca, localizado na Av. Prefeito Wilson 
Martins de Castro, 351, Q-57, centro, Filadélfia-TO. A acusada fora denunciada pela pratica do crime tipificado no artigo 348 do 
Código Penal Brasileiro. O prazo para a defesa começa a fluir do comparecimento pessoal da acusada ou do defensor 
constituído. Fica a acusada advertida de que, caso não compareça nem constitua Advogado ou Defensor, o processo será 
suspenso assim como o lapso prescricional. Para conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no 
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local de costume. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Filadélfia, Estado do Tocantins, com data e hora registradas 
automaticamente abaixo (Data e Hora: 3/4/2023, às 18:3:23). Redigido por Theodomiro Pereira Chaves, matricula 353958. (as) 
Dr. LUATOM BEZERRA ADELINO DE LIMA - Juiz de Direito. 
 
EDITAL  D E  CITAÇÃO - Com prazo de 15 (quinze) dias 
O excelentíssimo senhor juiz de direito, Luatom Bezerra Adelino de Lima, titular da Comarca de Filadélfia, Estado do 
Tocantins, FAZ SABER aos que o presente edital com o prazo de 15 (quinze) dias virem, ou dele tiverem conhecimento, que 
neste Juízo corre seus trâmites legais uma Ação Penal - Procedimento Ordinário n. 00027178820198272718, que o Ministério 
Público desta Comarca move contra a acusada PAULO SÉRGIO DA COSTA SILVA, brasileiro, união estável, nascido aos 
12/11/1991, filho de Marina Francisca da Costa, CPF nº 016.365.711-40, residia no Município de Barra do Corda - MA, a qual 
atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido, por este motivo, determinou sua CITAÇÃO para, nos termos do artigo 
396, parágrafo único, e 396-A, caput, do CPP, responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir 
preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e 
arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário, devendo o acusado apresentar sua defesa 
perante o Juízo da Comarca de Filadélfia, no Fórum da Comarca, localizado na Av. Prefeito Wilson Martins de Castro, 351, Q-57, 
centro, Filadélfia-TO. A acusada fora denunciada pela pratica do crime tipificado no artigo 348 do Código Penal Brasileiro. O 
prazo para a defesa começa a fluir do comparecimento pessoal da acusada ou do defensor constituído. Fica a acusada advertida 
de que, caso não compareça nem constitua Advogado ou Defensor, o processo será suspenso assim como o lapso prescricional. 
Para conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no local de costume. DADO E PASSADO nesta 
cidade e Comarca de Filadélfia, Estado do Tocantins, com data e hora registradas automaticamente abaixo (Data e Hora: 
3/4/2023, às 18:3:23). Redigido por Theodomiro Pereira Chaves, matricula 353958. (as) Dr. LUATOM BEZERRA ADELINO DE 
LIMA - Juiz de Direito. 
 

GOIATINS  
Diretoria do foro  

Portarias  
Portaria Nº 918/2023 - PRESIDÊNCIA/DF GOIATINS, de 04 de abril de 2023 
HERISBERTO E SILVA FURTADO CALDAS, Juiz de Direito do Estado do Tocantins, respondendo pela Comarca de Goiatins-
TO, na condição de Diretor do Foro, no uso de suas atribuições legais, especialmente a disposição contida no artigo 27 da Lei 
Complementar nº 126/2019, que alterou a Lei Complementar n. 10, de 11 de janeiro de 1996; 
CONSIDERANDO a Portaria Nº  2890/2022 - PRESIDÊNCIA/DF GOIATINS, de 13 de dezembro de 2022; 
CONSIDERANDO o contido no PAD 0000158-91.2021.2.00.0827 - ID 2685412; 
CONSIDERANDO a Portaria Nº 886/2023 - CGJUS/ASJCGJUS, de 31 de março de 2023, publicada no Diário nº 5389, de 03 de 
abril de 2022, que dispõe sobre a Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar; 
RESOLVE: 
Art. 1º - PRORROGAR o prazo, por mais 60 (sessenta) dias, para conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar, visando a apuração dos fatos apontados no processo 0000158-91.2021.2.00.0827. 
Art. 3º - Determinar que sejam cientificados os servidores do quadro do Tribunal de Justiça abaixo relacionados, que foram 
designados pela Portaria Nº 886/2023 - CGJUS/ASJCGJUS, de 31 de março de 2023, publicada no Diário nº 5389, de 03 de abril 
de 2022: 
1) Arylma Rocha Botelho - Técnico Judiciário - Matrícula nº 249242 - Bacharel em Direito - Presidente da Comissão; 
2) Juliana Ferreira Pinto Ribeiro ï Chefe da Divisão de Monitoramento e Metas (DIVMOM) - Matrícula nº.182546 - Membro; 
3) Leila Maia Bezerra ï Assessor Jurídico Administrativo da CGJUS - Matrícula nº.173939 ï Membro; 
4) Elesbão Oliveira Cavalcante ï Auxiliar Judiciário - Matrícula nº 192248 - Bacharel em Direito - Suplente. 
Art. 4º - Ficam convalidados todos os atos realizados pela Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar. 
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 
 

GURUPI  
1ª vara da família e sucessões  

Editais de citações com prazo de 20 dias  
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 
AUTOS Nº: 0013497-70.2022.8.27.2722/TO ð ASSISTENCIA JUDICIÁRIA 
Ação: GUARDA COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA DE GUARDA PROVISÓRIA 
REQUERENTE: DARJAN NEVES TEIXEIRA 
REQUERIDO: MICHELLI GOMES DE OLIVEIRA 
A Dra. Edilene Pereira de Amorim Alfaix Natário, Juíza de Direito da Vara de Família e Sucessões da Comarca de Gurupi - TO, 
no uso de suas atribuições legais etc... FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 
por este Juízo e Escrivania da Vara de Família e Sucessões de Gurupi ï TO processa os autos identificado. FINALIDADE: 
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Proceda-se a CITAÇÃO de MICHELLI GOMES DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, cirurgiã dentista, portadora do RG n.º 2576732 
SSP/DF e inscrita no CPF sob o n.º 029.420.551-97, residente e domiciliada atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, 
querendo, CONTESTE a presente ação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de serem presumidos, como verdadeiros, os 
fatos alegados na inicial, tudo em conformidade com o art. 256, 335 e 344 do NCPC. Tudo conforme despacho exarado nos 
autos em epígrafe. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 4 de abril de 2023. Eu 
(Marinete Barbosa Bele Guimarães), Técnica Judiciária que digitei e conferi. EDILENE PEREIRA DE AMORIM ALFAIX NATÁRIO 
ï JUIZA DE DIREITO. 
 

Editais de publicações de sente nças de interdição  
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 
AUTOS Nº: 0004865-55.2022.8.27.2722/TO ð ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
Ação: INTERDIÇÃO 
Requerente: LILIANE AIRES DE SOUZA 
Requerido: GILBERTO DE SOUZA CAMPOS 
A Dra. Edilene Pereira de Amorim Alfaix Natário - Juíza de Direito da Vara de Família e Sucessões da Comarca de Gurupi - TO, 
no uso de suas atribuições legais etc... FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 
por este Juízo e Escrivania da Vara de Família e Sucessões de Gurupi ï TO processa os autos identificado. FINALIDADE: 
Publicação da sentença.  SENTEN¢A: ñVistos etc. (...)  Ante o exposto, DECRETO A INTERDIÇÃO de GILBERTO DE SOUZA 
CAMPOS, com espeque do artigo 1.767 do Código Civil, e de acordo com o artigo 747, do CPC, nomeando-lhe Curadora, em 
caráter definitivo sua irmã LILIANE AIRES DE SOUZA, devendo a curadora prestar compromisso na forma da Lei. Nos termos 
do artigo 755, inciso I, do Código de Processo Civil, fixo os limites da curatela aos atos e negócios jurídicos que importem em 
aquisição, administração e alienação de bens e valores, incluindo-se o recebimento de salário ou benefícios previdenciários, o 
que deverá ser realizado pela curadora mediante prestação de contas posterior para homologação judicial, na forma dos artigos 
1.774 c/c 1.755 e seguintes, ambos do Código Civil. Com espeque no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, 
resolvo o mérito. Com base no artigo 755, § 3º do CPC, inscreva-se esta sentença no Registro de Pessoas Naturais e 
imediatamente publique-se na rede mundial de computadores, no sítio nosso Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, nos quais permanecerá por 06 (seis) meses; na imprensa local por 
01 (uma) vez e no Órgão Oficial - Diário da Justiça - por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do Edital os 
nomes da interdita e da curadora, a causa da interdição e os limites da curatela. Custas pela requerente, cuja exigibilidade resta 
suspensa em razão do benefício da justiça gratuita deferida (artigo 98,§3º CPC). Expeça-se o Termo de Curatela 
definitivo. Oportunamente, dê-se baixa e arquivem-se os autos, observadas as cautelas de praxe. Cumpra-se. Gurupi/TO, data 
certificada pelo sistema. Edilene Pereira de Amorim Alfaix Natário - Juíza de Direito." DADO E PASSADO nesta cidade e 
Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 4 de abril de 2023. Eu ______(Marinete Barbosa Bele Guimarães), Técnica 
Judiciária que digitei e conferi. Edilene Pereira de Amorim Alfaix Natário - Juíza de Direito 
 

3ª vara cível  

Editais de citações com prazo de 20 dias  
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
CITANDO: SILVIO RODRIGUES S. JUNIOR, brasileiro, solteiro, profissão desconhecida, RG desconhecido, inscrito no CPF sob 
o nº 014.446.631-78,  atualmente em lugar incerto e não sabido.  OBJETIVO: Citar da Ação de INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS, CUMULADA COM DANO ESTÉTICO, DANO EXISTENCIAL PENSÃO MENSAL E PEDIDO DE TUTELA 
ANTECIPADA, que lhe é proposta por FABIO MACHADO ABADE, brasileiro, solteiro, pedreiro, inscrito no RG sob o nº 914486, 
SSP/TO, e no CPF sob o nº 041.345.541-60, com endereço na Avenida Pará, S/N, esquina com a rua 8, BOX4, Centro, da 
cidade de Gurupi/TO, bem como para no prazo de 15 (quinze) dias, contestar, sob pena de revelia e confissão. ADVERTÊNCIA: 
Art. 344 do C.P.C (Não contestando presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados pelo autor na inicial) REQUERENTE: 
FABIO MACHADO ABADE. REQUERIDO: SILVIO RODRIGUES SILVEIRA JUNIOR AÇÃO: Procedimento Comum Cível. 
Processo: nº 0010663-31.2021.8.27.2722. PRAZO DO EDITAL: 20(vinte) dias. Em Gurupi - TO. Eu , técnica judiciária que digitei 
e subscrevi. José Eustáquio de Melo Júnior - Juiz de Direito. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS Nº 7965339 
CITANDO: NOVA FRONTEIRA URBANIZADORA LTDA , CPF/CNPJ nº 02740090000182, com representante a sócia 
GEORGETA RASSI CARNEIRO, atualmente em lugar incerto e não sabido.  OBJETIVO: Citar da Ação de Usucapião que lhe é 
proposta por ACHILES SILVA BROCHIERI , para no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente, contestar, 
sob pena de revelia e confissão.  IMÓVEL: Lotes nº 31 e 32 da Qd. 08, da Rua 06, do Loteamento Parque Nova Fronteira, o Lt.31 
com área de 390,00 m², e o Lt.32 com área de 390 m², totalizando em 780 m². ADVERTÊNCIA: Art. 344 do C.P.C (Não 
contestando presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados pelo autor na inicial) REQUERENTE: ACHILES SILVA 
BROCHIERI. REQUERIDO: NOVA FRONTEIRA URBANIZADORA LTDA AÇÃO: Usucapião. Processo: nº 0009293-
51.2020.8.27.2722 . PRAZO DO EDITAL: 20(vinte) dias. Em Gurupi - TO. Eu, Gardênia Coelho de Oliveira, técnica judiciária que 
digitei e subscrevi. JOSÉ EUSTAQUIO DE MELO JUNIOR, Juiz de Direito. 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS Nº 7973032 
CITANDO: QUOTEX plataforma de negociações e investimentos, endereço eletrônico em https://qxbroker.com/pt; atualmente em 
lugar incerto e não sabido.  OBJETIVO: Citar da Ação de Tutela Antecipada Antecedente que lhe é proposta por RICELLI 
MARTINS DE CARVALHO , bem como para no prazo de 05 (cinco) dias, contestar o pedido e indicar as provas que pretende 
produzir.  REQUERENTE: RICELLI MARTINS DE CARVALHO. REQUERIDO: PROTOTYPE IDEAS SOLUÇÕES EM 
INFORMÁTICA LTDA, PAGSMILE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE NEGÓCIOS LTDA e LOCALPAY DO BRASIL 
SERVIÇOS DE PAGAMENTOS LTDA AÇÃO: Tutela Antecipada Antecedente. Processo: nº 0013129-61.2022.8.27.2722  . 
PRAZO DO EDITAL: 20(vinte) dias. Em Gurupi - TO. Eu, Gardênia Coelho de Oliveira, técnica judiciária que digitei e 
subscrevi. JOSÉ EUSTAQUIO DE MELO JUNIOR, Juiz de Direito. 
 
EDITAL Nº 7967206 - EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS. 
O Doutor JOSÉ EUSTAQUIO DE MELO JUNIOR, meritíssimo Juiz de direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Gurupi, no 
exercício de suas atribuições legais etc. Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que 
por este Juízo e Escrivania do 3º Cível, processam-se os autos n.º  00073307120218272722, de Ação de Execução de Título 
Extrajudicial requerida por LEIDIANE BARROS SOARES em face de LARA KAMILA SILVA PASCOALINO, e por este meio 
CITA a executada, LARA KAMILA SILVA PASCOALINO, brasileira, solteira, autônoma, inscrita no RG sob o nº 1.339.542 e 
no CPF sob o nº 066.279.201-74, atualmente em lugar incerto ou não sabido, CITADA, para no prazo de 03 (três) dias, 
contados do término do prazo do edital, pagar o débito atualizado, mais os acréscimos legais. Ficam INTIMADO, para no prazo 
de 15 (quinze) dias, querendo propor EMBARGOS DO DEVEDOR. OBSERVAÇÃO: Fica a parte ciente que o acesso ao 
processo será através da Chave n.º 402318414521, no site www.tjto.jus.br, no link E-PROC. E para que ninguém alegue 
ignorância, mandou que fosse expedido o presente edital e publicado na forma da lei. Dado e passado aos 03 de abril de 2023, 
nesta cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins. Eu Suziane Barros Silveira Figueira, Técnico Judiciário de 1ª Instância, 
digitei e subscrevo nos termos previsto em lei. 
 

Central de execução fiscal  

Editais  
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 
Na forma da Lei. Determino à CITAÇÃO do executado: ZAINE EL KADRE,  CPF/CNPJ n° 47463988104, por estar atualmente 
em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ï Autos 
Eletrônico - e-Proc - nº 0009519-90.2019.8.27.2722, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa No (S). 20190037293, cujo valor até a 
data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.302,54 (um mil, trezentos e dois reais e cinquenta e quatro 
centavos). Que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir (em) a Execução: efetuando depósito em 
dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mando expedir o presente que será publicado na 
forma da lei. Cite-se. Cumpra-se. Gurupi/TO 04 de abril de 2023. Doutor Nassib Cleto Mamud, MM. Juiz de Direito da Vara dos 
Feitos, Fazenda e Registros Públicos desta cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 
Na forma da Lei. Determino à CITAÇÃO do executado: AURÉLIO MARTINS COELHO,  CPF/CNPJ n° 54871140130, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ï 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0010473-39.2019.8.27.2722, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa No (S). 20190038122, cujo valor até 
a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.526,67 (um mil, quinhentos e vinte e seis reais e sessenta e sete 
centavos). Que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir (em) a Execução: efetuando depósito em 
dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mando expedir o presente que será publicado na 
forma da lei. Cite-se. Cumpra-se. Gurupi/TO 04 de abril de 2023. Doutor Nassib Cleto Mamud, MM. Juiz de Direito da Vara dos 
Feitos, Fazenda e Registros Públicos desta cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 
Na forma da Lei. Determino à CITAÇÃO do executado: ONOFRE GONCALVES LOIOLA,  CPF/CNPJ n° 07732147120, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ï 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0010457-85.2019.8.27.2722, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa No (S). 20190037966, cujo valor até 
a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.425,31 (um mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e trinta e um 
centavos). Que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir (em) a Execução: efetuando depósito em 
dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para 



ANO  XXXV -DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 5390 PALMAS -TO, TERÇA -FEIRA , 04 DE ABRIL  DE 2023 26 

 

 
 

que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mando expedir o presente que será publicado na 
forma da lei. Cite-se. Cumpra-se. Gurupi/TO 04 de abril de 2023. Doutor Nassib Cleto Mamud, MM. Juiz de Direito da Vara dos 
Feitos, Fazenda e Registros Públicos desta cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 
Na forma da Lei. Determino à CITAÇÃO do executado: RAIMUNDA PEREIRA DE SOUZA,  CPF/CNPJ n° 53476867153, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ï 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0009933-88.2019.8.27.2722, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa No (S). 20190037004, cujo valor até 
a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.069,15 (um mil, sessenta e nove reais e quinze centavos). Que 
deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir (em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem 
deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando 
bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mando expedir o presente que será publicado na forma da lei. Cite-
se. Cumpra-se. Gurupi/TO 04 de abril de 2023. Doutor Nassib Cleto Mamud, MM. Juiz de Direito da Vara dos Feitos, Fazenda e 
Registros Públicos desta cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 
Na forma da Lei. Determino à CITAÇÃO do executado: MARIA APARECIDA DIAS ALVIM,  CPF/CNPJ n° 15960102153, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ï 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0010106-15.2019.8.27.2722, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa No (S). 20190038648, cujo valor até 
a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.855,95 (um mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e noventa e 
cinco centavos). Que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir (em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização monetária; 
oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mando expedir o presente que 
será publicado na forma da lei. Cite-se. Cumpra-se. Gurupi/TO 04 de abril de 2023. Doutor Nassib Cleto Mamud, MM. Juiz de 
Direito da Vara dos Feitos, Fazenda e Registros Públicos desta cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 
Na forma da Lei. Determino à CITAÇÃO do executado: MARIA ANALIA FERREIRA DE OLIVEIRA,  CPF/CNPJ 
n° 00922389128, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE 
EXECUÇÃO FISCAL ï Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0010955-84.2019.8.27.2722, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa No 
(S). 20190038018, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.463,15 (um mil, quatrocentos e 
sessenta e três reais e quinze centavos). Que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir (em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mando expedir o 
presente que será publicado na forma da lei. Cite-se. Cumpra-se. Gurupi/TO 04 de abril de 2023. Doutor Nassib Cleto Mamud, 
MM. Juiz de Direito da Vara dos Feitos, Fazenda e Registros Públicos desta cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 
Na forma da Lei. Determino à CITAÇÃO do executado: TÉCNICA VIÁRIA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP,  
CPF/CNPJ n° 26890988000103, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência 
da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ï Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0011351-61.2019.8.27.2722, que lhe move A FAZENDA 
PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida 
Ativa No (S). 20190044356, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 286.496,13 (duzentos e 
oitenta e seis mil, quatrocentos e noventa e seis reais e treze centavos). Que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e 
encargos ou, garantir (em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de 
crédito que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora 
bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mando expedir o presente que será publicado na forma da lei. Cite-se. Cumpra-se. Gurupi/TO 04 de abril de 2023. 
Doutor Nassib Cleto Mamud, MM. Juiz de Direito da Vara dos Feitos, Fazenda e Registros Públicos desta cidade e Comarca de 
Gurupi, Estado do Tocantins. 
 

Editais de citação  
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 
Na forma da Lei. Determino à CITAÇÃO do executado: MARCOS ANTÔNIO DA SILVA,  CPF/CNPJ n° 61850977100, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ï 
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Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0009306-84.2019.8.27.2722, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa No (S). 20190036965, cujo valor até 
a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.056,49 (um mil, cinquenta e seis reais e quarenta e nove 
centavos). Que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir (em) a Execução: efetuando depósito em 
dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mando expedir o presente que será publicado na 
forma da lei. Cite-se. Cumpra-se. Gurupi/TO 03 de abril de 2023. Doutor Nassib Cleto Mamud, MM. Juiz de Direito da Vara dos 
Feitos, Fazenda e Registros Públicos desta cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 
Na forma da Lei. Determino à CITAÇÃO do executado: AMANDA ARAUJO MACIEL,  CPF/CNPJ n° 01618674137, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ï 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0009326-75.2019.8.27.2722, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa No (S). 20190038439, cujo valor até 
a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.688,07 (um mil, seiscentos e oitenta e oito reais e sete 
centavos). Que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir (em) a Execução: efetuando depósito em 
dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mando expedir o presente que será publicado na 
forma da lei. Cite-se. Cumpra-se. Gurupi/TO 03 de abril de 2023. Doutor Nassib Cleto Mamud, MM. Juiz de Direito da Vara dos 
Feitos, Fazenda e Registros Públicos desta cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins. 
 

Diretoria do foro  

Decisões  
Decisão Nº 2639 / 2023 - PRESIDÊNCIA/DF GURUPI 
Em 04 de abril de 2023. 
A Juíza de Direito e Diretoria do Fórum de Gurupi - TO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 42, inciso I, "n" 
da Lei Complementar Estadual nº 10/96, RESOLVE: 
1. Aplicar a sanção disciplinar de SUSPENSÃO de 10 (dez) dias ao servidor E. O. M., matrícula n° 9269, por ter infringido os 
arts. 134, XV, 155 e 176, § 1º, II, da Lei nº 1818/2007 - TO, conforme comprovam as provas constantes no relatório, evento 
4939316. 
2. Publique-se. 

Dra. EDILENE PEREIRA DE AMORIM ALFAIX NATÁRIO 
Juíza de Direito e Diretora do Foro 

 

Portarias  
Portaria Nº 903/2023 - PRESIDÊNCIA/DF GURUPI, de 03 de abril de 2023 
LOTAÇÃO DE SERVIDOR 
A Dra. EDILENE PEREIRA DE AMORIM ALFAIX NATÁRIO, Juíza de Direito e Diretora do Foro da Comarca de Gurupi, Estado 
do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e etc. 
CONSIDERANDO que a lotação dos servidores na Comarca é determinada pela Diretoria do Foro, nos termos do art. 42, I, da 
Lei Complementar nº 10, de 11 de janeiro de 1996. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Lotar a servidora GILENES FERREIRA DE MORAIS, Secretária do juízo, matrícula 135263, na 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Gurupi -TO, a partir de 03 de abril de 2023. 
Art. 2º - Revogo às disposições em contrário, em especial a Portaria Nº 3046/2021 - PRESIDÊNCIA/DF GURUPI, de 17 de 
dezembro de 2021. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Dra. EDILENE PEREIRA DE AMORIM ALFAIX NATÁRIO 
Juíza de Direito e Diretora do Foro 

 

NOVO ACORDO  
Diretoria do foro  

Portarias  
Portaria Nº 901/2023 - PRESIDÊNCIA/DF N ACORDO, de 03 de abril de 2023 
A DOUTORA ALINE MARINHO BAILÃO IGLESIAS, JUÍZA DE DIREITO DIRETORA DO FORO DA COMARCA DE NOVO 
ACORDO, ESTADO DO TOCANTINS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
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CONSIDERANDO as disposições contidas no Provimento nº 3/2023, que instituiu a nova Consolidação das Normas Gerais da 
Corregedoria Geral da Justiça. 
CONSIDERANDO o disposto no art. 42, inc. I, al²nea ñcò e inc. II, alínea "e"; art. 107, parágrafo único, todos da Lei Complementar 
nº 10, de 11 de janeiro de 1996 ï Lei Orgânica do Poder Judiciário do Estado do Tocantins. 
CONSIDERANDO que os Corregedores e as Corregedoras Permanentes devem zelar pela continuidade e regularidade das 
atividades disciplinar e correcional; 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução CNJ nº 397, de 09 de junho de 2021, e na Portaria Conjunta nº 01, de 6 de janeiro 
de 2022, do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins e Corregedoria-Geral da Justiça, as quais norteiam os trabalhos 
presenciais do Poder Judiciário, respeitadas as normas sanitárias e de saúde pública e salvaguardada a incolumidade e a saúde 
de todos os envolvidos na atividade correcional; 
CONSIDERANDO a necessidade premente de realização de correição no âmbito da Comarca de Novo Acordo/TO, tencionando 
identificar eventuais irregularidades e saná-las com vistas a melhorar a prestação jurisdicional e que o prazo inicialmente 
estipulado não será suficiente para um eficiente trabalho correicional. 
RESOLVE: 
Art. 1º. PRORROGAR a realização de CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA na Comarca de 1º Entrância de Novo Acordo/TO, até 
o dia 30 de abril de 2023. 
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-se disposições em contrário. 
Publique-se. Cumpra-se. 
 

PALMAS  
 Secretaria Judicial Unificada das Varas Cíveis  

Sentenças  
INTIMAÇÃO 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA AUTOS Nº 0014090-83.2019.8.27.2729 
AUTOR: BANCO BRADESCO S.A. - CNPJ:60746948000112 
RÉU: ADOLFO BRITTO LINS  CPF: 08399034487 
FICA A PARTE REQUERIDA intimada do teor da sentença proferida nos presentes autos, cuja parte dispositiva segue 
transcrita:ò...Ante o exposto, com fundamento no artigo 485, inciso III do C·digo de Processo Civil, DECLARO EXTINTA A 
PRESENTE AÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, por abandono da causa. Custas pela parte autora, se houver. Sem 
honorários uma vez que não efetivada a triangularização processual.SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito. Proceder a 
INTIMAÇÃO da Requerida para nos termos da ação supramencionada, e querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, ofereça 
contrarrazões ao recurso de Apelação interposta no evento 67, nos termos do art. 331, § 1º do NCPC / art. 332, § 4º do NCPC. 
 
INTIMAÇÃO 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - AUTOS Nº 0004285-67.2023.8.27.2729 
AUTOR: RAIMUNDO LIMA DA SILVA FILHO - CPF:64326543191 
RÉU: SOLUCOES SERVICOS DE REPRESENTACAO FINANCEIRA LTDA - CNPJ:45505296000130 
RÉU: RESERVA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA - CNPJ:28904092000153 
FICAM AS PARTES REQUERIDAS intimadas do teor da sentença proferida nos presentes autos, cuja parte dispositiva segue 
transcrita:ò...III ï DISPOSITIVO Ante o exposto, com fundamento no art. 330, IV c/c o art. 320 e parágrafo único do art. 321, do 
CPC, INDEFIRO A INICIAL do presente feito e, por conseguinte, JULGO-O EXTINTO, sem resolução de mérito (art. 485, I, 
CPC).  DEFIRO a gratuidade da justiça postulada pela parte autora (CPC, art. 98). Custas pela requerente, cuja exigibilidade fica 
suspensa por se tratar de beneficiária da gratuidade da justiça. Sem honorários advocatícios, uma vez que não houve atuação de 
patrono da parte adversa. EDSSANDRA BARBOSA DA SILVA LOURENÇO, Juíza de Direito. Bem como, proceder a 
INTIMAÇÃO da Requerida para nos termos da ação supramencionada, e querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, ofereça 
contrarrazões ao recurso de Apelação interposta no evento 13, nos termos do art. 331, § 1º do NCPC / art. 332, § 4º do NCPC. 
 
INTIMAÇÃO 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - AUTOS Nº 0006449-39.2022.8.27.2729 
AUTOR: ROSIANE PINHEIRO MILHOME - CPF:02887810154 
RÉU: OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL - CNPJ: 05423963013361 
FICA A PARTE REQUERIDA intimada do teor da sentença proferida nos presentes autos, cuja parte dispositiva segue 
transcrita:ò...III ï DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos iniciais deduzidos na 
presente ação para, confirmando a decisão liminar do evento 9: a) DECLARAR a inexistência do débito no valor de R$ 322,44 
(trezentos e vinte e dois reais e quarenta e quatro centavos) referente ao contrato identificado pelo nº 
0005094198007584; b) CONDENAR a requerida ao pagamento, em favor da autora, da quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 
a título de danos morais, acrescida de correção monetária pelo INPC desde o arbitramento (Súmula 362 STJ) e juros de mora de 
1% (um por cento) ao mês a partir do evento danoso, qual seja, da data da inscrição indevida (12/04/2021) (art. 398 do CC, 
Súmula 54 do STJ ï relação extracontratual, AgInt no AREsp 1390641/PR). Por conseguinte, extingo o presente feito, com 
resolução do mérito, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Em razão da sucumbência da autora em 
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parte mínima (art. 86, parágrafo único, CPC), CONDENO a requerida ao pagamento das custas processuais e honorários 
advocatícios, estes que fixo em 12% (doze por cento) sobre o valor atualizado da condenação, nos termos do art. 85, § 2º, do 
CPC.EDSSANDRA BARBOSA DA SILVA LOURENÇO, Juíza de Direito 
 
INTIMAÇÃO 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - AUTOS Nº 0034395-83.2022.8.27.2729 
AUTOR: BANCO HYUNDAI CAPITAL BRASIL S.A - CNPJ:30172491000119 
RÉU: TEOTONHO SANTANA NOGUEIRA - CPF: 01785518135 
FICA A PARTE REQUERIDA intimada do teor da sentença proferida nos presentes autos, cuja parte dispositiva segue 
transcrita:ò...Assim, resta evidente que a devedora n«o est§ regularmente constitu²da em mora, devendo ser extinto o processo, 
uma vez que ausentes os pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular da ação. Ante o exposto, JULGO 
EXTINTO O PROCESSO sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso IV, do CPC. Custas pelo requerente. Sem 
honorários advocatícios.JOSE MARIA LIMA, Juiz de Direito. Bem como proceder a INTIMAÇÃO da Requerida para nos termos 
da ação supramencionada, e querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, ofereça contrarrazões ao recurso de Apelação interposta 
no evento 27, nos termos do art. 331, § 1º do NCPC / art. 332, § 4º do NCPC. 
 
INTIMAÇÃO 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - AUTOS Nº 0031914-50.2022.8.27.2729 
AUTOR: SUPER POSTO LIDER LTDA - CNPJ:09535198000182 
RÉU: BLOCO ENGENHARIA E COMERCIO LTDA - ME - CNPJ: 36990505000198 
FICAM AS PARTES REQUERIDAS intimadas do teor da sentença proferida nos presentes autos, cuja parte dispositiva segue 
transcrita:ò...4. Dispositivo Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos estampados na peça inicial, para condenar a 
requerida ao pagamento de R$ 48.265,58 (quarenta e oito mil, duzentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e oito centavos), 
acrescidos de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 161 do CTN c/c art. 406 da Lei nº 10.406/02), bem como de correção 
monetária, nos termos da tabela fixada pela Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Tocantins. Por conseguinte, resolvo o 
mérito da demanda, ao teor do que dispõe o art. 487, inciso I do CPC. Condeno a parte requerida ao pagamento de custas 
processuais e honorários advocatícios, que ora arbitro em 10% sobre o valor da condenação.JOSE MARIA LIMA, Juiz de Direito 
 
INTIMAÇÃO 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - AUTOS Nº 0004567-08.2023.8.27.2729 
AUTOR: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.- CNPJ: 61074175000138 
RÉU: LUCIVANIA MACEDO BARROS - CPF: 01092424164 
FICA A PARTE REQUERIDA intimada do teor da sentença proferida nos presentes autos, cuja parte dispositiva segue 
transcrita:ò...Assim, resta evidente que a devedora n«o est§ regularmente constitu²da em mora, devendo ser extinto o processo, 
uma vez que ausentes os pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular da ação. Ante o exposto, JULGO 
EXTINTO O PROCESSO sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso IV, do CPC. Custas pelo requerente. Sem 
honorários advocatícios.JOSE MARIA LIMA, Juiz de Direito. Bem como proceder a INTIMAÇÃO da Requerida para nos termos 
da ação supramencionada, e querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, ofereça contrarrazões ao recurso de Apelação interposta 
no evento 16, nos termos do art. 331, § 1º do NCPC / art. 332, § 4º do NCPC. 
 
INTIMAÇÃO 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - AUTOS Nº 0007553-32.2023.8.27.2729 
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. - CNPJ: 07207996000150 
RÉU: JOAO PAULO LIMA DA SILVA 03539328505 - CNPJ:29566224000147 
FICA A PARTE REQUERIDA intimada do teor da sentença proferida nos presentes autos, cuja parte dispositiva segue 
transcrita:ò...Assim, resta evidente que a devedora n«o est§ regularmente constitu²da em mora, devendo ser extinto o processo, 
uma vez que ausentes os pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular da ação. Ante o exposto, JULGO 
EXTINTO O PROCESSO sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso IV, do CPC. Custas pelo requerente. Sem 
honorários advocatícios.JOSE MARIA LIMA, Juiz de Direito 
 
INTIMAÇÃO 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE AUTOS Nº 5002178-82.2011.8.27.2729 
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. - CNPJ:07207996000150 
RÉU: JOSÉ MOURE CÍCERO - CPF: 82465053868 
FICA A PARTE REQUERIDA intimada do teor da sentença proferida nos presentes autos, cuja parte dispositiva segue 
transcrita:ò...POSTO ISTO, JULGO EXTINTO O PROCEDIMENTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 485, 
inciso III e § 1º, do Caderno Instrumental Civil/2015, ante o abandono da causa pela parte demandante. REVOGO a liminar 
anteriormente concedida. CONDENO a parte autora ao pagamento de eventuais despesas processuais remanescentes. Sem 
honorários.AGENOR ALEXANDRE DA SILVA, Juiz de Direito. Bem como, proceder a INTIMAÇÃO da Requerida para nos 
termos da ação supramencionada, e querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, ofereça contrarrazões ao recurso de Apelação 
interposta no evento 78, nos termos do art. 331, § 1º do NCPC / art. 332, § 4º do NCPC. 
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INTIMAÇÃO 
MONITÓRIA - AUTOS Nº 0002940-66.2023.8.27.2729 
AUTOR: NIELTON ALVES NOGUEIRA - CPF:83681132100 
RÉU: AGROPECUARIA AGROCENTER LTDA - CNPJ:09119583000149 
FICA A PARTE REQUERIDA intimada do teor da sentença proferida nos presentes autos, cuja parte dispositiva segue 
transcrita:ò...III ï DISPOSITIVO Ante o exposto, DECLARO A REVELIA DA REQUERIDA e, por conseguinte, JULGO 
PROCEDENTE o pedido inicial para, com fundamento no artigo 701, § 2º, do Código de Processo Civil, DECLARAR 
CONSTITUÍDO O TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL no valor de R$ 69.761,05 (sessenta e nove mil, setecentos e sessenta e um 
reais e cinco centavos), convertendo o mandado de pagamento em mandado executivo. Sobre o referido valor deverá incidir 
correção monetária pelo INPC e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir de fevereiro de 2023, considerando que o 
valor do débito foi atualizado até janeiro de 2023 (evento 1, OUT6). CONDENO a requerida ao pagamento das custas 
processuais e honorários advocatícios, estes que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da condenação, nos 
termos do art. 85, § 2°, do CPC. EDSSANDRA BARBOSA DA SILVA LOURENÇO, Juíza de Direito 
 

2ª vara criminal  

Editais de intimações de sentença com prazo de 90 dias  
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS 
AUTOS Nº 00027036620228272729 
Juizo da 2ª Vara Criminal de Palmas 
AÇÃO PENAL - Procedimento Ordinário 
Acusada: ORLEY MARTINS VILANOVA 
FINALIDADE: O juiz de Direito LUIZ ZILMAR DOS SANTOS PIRES, do Juizo da 2ª Vara Criminal de Palmas , no uso das suas 
atribuições legais, etc. FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por esse meio, 
INTIMA o acusado(a) ORLEY MARTINS VILANOVA ?brasileiro, união estável, auxiliar de eletricidade, inscrito no CPF sob nº 
913.032.143-34, nascido aos 30.06.1981, natural de AçailândiaPA, filho de Luiz Soares Vilanova e Maria José Soares Martins, 
atualmente em local incerto e não sabido, com prazo de 90 (noventa) dias, a fim de cientificar-lhe da SENTENÇA proferida nos 
autos da AÇÃO PENAL n.º 0002703-66.2022.8.27.2729, cujo resumo/teor segue transcrito: "1. RELATÓRIO Trata-se de ação 
penal promovida pelo Ministério Público do Estado do Tocantins em desfavor de Orley Martins Vilanova, brasileiro, união estável, 
auxiliar de eletricidade, inscrito no CPF sob nº 913.032.143-34, nascido aos 30.06.1981, natural de Açailândia/PA, filho de Luiz 
Soares Vilanova e Maria José Soares Martins, pela prática da conduta descrita no artigo 155, §4º, inciso I, do Código Penal 
Brasileiro, pelos fatos assim narrados na peça exordial, os quais transcrevo, in verbis: [...] Noticiam os autos do Inquérito Policial 
que no dia 13 de janeiro de 2022, por volta das 14:10h, na quadra 110 Norte, Alameda 01, nº41, Palmas-TO, o denunciado 
ORLEY MARTINS VILANOVA, mediante arrombamento, subtraiu para si, os seguintes objetos: 01 notebook, marca Samsung; 
maquiagem da Natura; 01 phone de ouvido headphone da Sony; acessório de estética e beleza da Boticário; 01 celular da 
Samsung, modelo Galaxy A7; 01 relógio da Oriente, modelo feminino; 02 cordões ï bijuterias; 03 pares de brincos dourados ï 
bijuterias; 02 carregadores de celular, pertencentes a vítima Sandra Maria Ferreira Siqueira, conforme Auto de Exibição de 
Apreensão juntado aos autos no evento 01, P_Flagrante3, fls. 16. Segundo apurou-se, na data e horário retromencionados, o 
denunciado ORLEY MARTINS VILANOVA, arrombou a porta da residência da vítima Sandra Maria Ferreira Siqueira e subtraiu 
os objetos descritos no Auto de Exibição de Apreensão juntado aos no evento 01, P_Flagrante3, fls. 16. Quando a vítima Sandra 
Maria retornou para sua residência, por volta das 14h10min, verificou que seu portão estava arrombado e do interior do imóvel 
havia sido subtraído diversos objetos. Ato contínuo a vítima acionou a Polícia Civil que de imediato, iniciou as investigações. De 
posse de imagens das câmeras de segurança, os policiais identificaram a motocicleta utilizada pelo denunciado, bem como a 
placa do veículo. Assim, chegaram até o proprietário do veículo que constava no sistema, tendo este informado que vendera a 
motocicleta para o ora denunciado. Deste modo, ao diligenciar até a residência do denunciado ORLEY MARTINS VILANOVA, os 
policiais encontraram a motocicleta utilizada na ação criminosa e parte dos objetos furtados na residência da vítima. Em razão 
dos fatos, o denunciado fora detido e informou o local onde estava o restante dos bens furtados. Já na delegacia, perante a 
Autoridade Policial, o denunciado ORLEY MARTINS VILANOVA negou a prática delitiva, informando que havia emprestado a 
moto a outro indivíduo. Ao final, os objetos subtraídos foram devidamente localizados, apreendidos e devolvidos para a vítima. 
Inclusive a motocicleta utilizada fora apreendida. [...] A denúncia foi oferecida em 28 de janeiro de 2022 e recebida no dia 31 de 
janeiro de 2022 (evento 4). O acusado foi citado e apresentou resposta por meio de seu patrono (evento 12 e 20). Na decisão do 
evento 24, o recebimento da denúncia foi ratificado. Na audiência de instrução, foram ouvidas as seguintes pessoas: Sandra 
Maria Ferreira Siqueira, Lincoln Rafael Antônio de Freitas, Adenilson Caldeira da Silva,  bem como o acusado (em 02 de 
fevereiro de 2023, evento 59). Não foi requerida nenhuma diligência. Em suas alegações finais orais, o Ministério Público pugnou 
pela condenação nos termos da denúncia. A defesa, por sua vez, em sede de alegações finais por memoriais, requereu a 
absolvição do acusado por insuficiência de provas. Pugnou pelo o afastamento da qualificadora do rompimento de obstáculo, e 
consquentemente a desclassificação para furto simples. Subsidiariamente, requereu que seja aplicada a reprimenda em seu 
mínimo legal (evento 62). É, em síntese, o relatório. 3. DISPOSITIVO Ante o exposto, julgo procedente a denúncia para condenar 
Orley Martins Vilanova como incurso nas penas do artigo 155, §4º, I, do Código Penal. Passo a dosagem da pena. 1ª fase ï 
Circunstâncias judiciais (art. 59 do Código Penal): o acusado agiu com culpabilidade normal para o tipo; não registra maus 
antecedentes; sua personalidade e conduta social devem ser consideradas normais, pois não foram suficientemente avaliadas; o 
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motivo, as circunstâncias e as consequências da infração não prejudicam o acusado, pois são inerentes a fatos desta natureza; o 
comportamento da vítima em nada contribuiu para a prática do ato criminoso, mas isso não afetará a graduação da pena. Pena-
base: Assim, considerando que todas as circunstâncias judiciais são favoráveis ao acusado, fixo a pena base em seu mínimo 
legal de 2 (dois) anos de reclusão. 2ª fase. Atenuantes e Agravantes: O réu é multirreincidente,  conforme Processo de Execução 
no SEEU n.5001164-80.2013.8.27.2729 (evento 64, CERTANTCRIM1), com pelo menos QUATRO condenações, justificando o 
reconhecimento da agravante do artigo 61, I, do CP. Em virtude disto, aplico a fração de 4/6 sobre a pena-base. Nesta fase, a 
pena fica estabelecida em 3 (três) anos e 4 (quatro) meses de reclusão. 3ª fase: causas de aumento e de diminuição Não há 
causas de aumento ou diminuição. Pena definitiva de Orley Martins Vilanova: Fica estabelecida a pena definitiva em 3 (três) anos 
e 4 (quatro) meses de reclusão. Multa: Fixo proporcionalmente a multa em 16 (dezesseis) dias-multa, cujo valor unitário arbitro 
no mínimo legal. Regime inicial: Diante das circunstâncias do fato, do quantum fixado e a multirreincidência do réu, determino 
que esta seja cumprida em regime inicial SEMIABERTO, conforme artigo 33, § 2º, alínea "b", do CP. Deixo de aplicar a 
substituição da pena privativa de liberdade pela restritiva de direitos e o sursis, por ausência dos requisitos objetivos dos artigos 
44 e 77, ambos do CP. Concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade. Isento o acusado das custas e despesas processuais 
por ter sido assistido pela Defensoria Pública. Os objetos apreendidos já foram restituídos à vítima. Conforme fundamentado 
anteriormente, tendo em vista não há como avaliar a extensão do dano causado à vítima, deixo de condenar o réu no pagamento 
de indenização. O processo será encaminhado à CPE para as intimações, expedição de ofícios e demais providências de praxe 
previstas no Provimento nº 02/2023/CGJUS/TO. Após o trânsito em julgado, expeçam-se a guia de execução definitiva ao juízo 
da vara de execuções penais e ofício ao Instituto de Identificação. Intimem-se as partes para ciência. Ao final, arquive-se. 
Palmas/TO, 21/03/2023.". LUIZ ZILMAR DOS SANTOS PIRES- Juiz de Direito." Palmas, aos 03/04/2023. Eu, DEBORAH 
AGUIAR DO CARMO BARBOSA, digitei e subscrevo. 
 

3ª vara criminal  
Editais de citações com prazo de 15 dias  

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA  
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
AUTOS Nº 0000739-04.2023.8.27.2729 
AÇÃO PENAL - Procedimento Ordinário 
Acusado(a): WENES MARCELINO DA SILVA 
FINALIDADE: O juiz de Direito RAFAEL GONCALVES DE PAULA, 3ª Vara Criminal de Palmas, no uso das suas atribuições 
legais, etc. FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por esse meio, CITA e INTIMA, 
COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, o(a) acusado(a) WENES MARCELINO DA SILVA, brasileiro, solteiro, desocupado, filho 
de Edicilia da Silva Queiroz e de Realino Marcelino de Queiroz, nascido aos 06/01/1990, natural de Xinguara ï PA, inscrito no 
CPF nº 030.232.161-69, atualmente em local incerto e não sabido, nos autos da AÇÃO PENAL nº 00007390420238272729, 
pelos motivos a seguir expostos: "DENÚNCIA: "[...] Extrai-se do inquérito policial em epígrafe que, por volta das 3h da 
madrugada, do dia 19 de dezembro de 2022, na residência localizada na Qd. ARSO 53 (507 Sul), Alameda 23, nº 03, Palmas-
TO, o denunciado, com consciência de seus atos e de forma voluntária, subtraiu para si e para outros, bens móveis de terceiro, 
conduta praticada com participação de outras 03 pessoas, mediante rompimento de obstáculos. Apurou-se que, na madrugada 
de 19 de dezembro de 2022, o denunciado, ciente da ausência de sua irmã Regiane Marcelino Silva Souza, que estava viajando, 
entrou na residência dela, em conluio com Francisco Ralyson Rocha do Nascimento e outras duas pessoas não identificadas, 
com o fim de praticar furtos. Após romperem a tranca da janela e da porta da cozinha, ingressaram na habitação, de onde 
subtraíram diversos bens móveis, como ficou registrado nos vídeos das câmeras de segurança, constantes no evento 39, do 
inquérito policial em anexo (Autos nº 00491718820228272729). Pelas imagens é possível visualizar os autores rompendo a 
tranca da janela e da porta da cozinha, ingressando no interior da casa, de onde retiraram 02 televisões, ventilador, bijuteria e 
diversos objetos não individualizados (Vídeo 2, evento 39). Também é possível verificar que, em seguida, os dois autores não 
identificados colocam os objetos em um veículo Ford Classic, branco, aparentemente, veículo de aplicativo, e vão embora do 
local (evento 39, Vídeo 1). Na casa ficam Wendes e Francisco que são surpreendidos, na manhã seguinte, por Rafael de Araújo 
Rocha, amigo da vítima, que ficara responsável pelo imóvel. Rafael de Araújo aciona a polícia militar, que ao chegar no local 
encontra o denunciado dormindo, no interior da residência, após consumir bebidas alcoólicas. Francisco fora preso na casa 
vizinha, ao tentar se esconder no interior de um veículo. Com ele foi encontrada uma pulseira de bijuteria, de propriedade da 
vítima, conforme laudo pericial nº 2022.0034953, juntado no Evento 36, do IPL em anexo. A ação dos autores foram registradas 
por meio das câmeras de vigilância que guarnecem o imóvel, conforme se infere dos eventos 39 dos autos nº 
00491718820228272729, em anexo. Ante o exposto, o MINISTÉRIO PÚBLICO denuncia WENES MARCELINO DA SILVA, já 
devidamente qualificado, como incurso nas penas do crime tipificado no artigo 155, § 1º e 4º, I e IV, do Código Penal Brasileiro, 
requerendo seja a presente autuada e recebida, determinando-se a citação do denunciado para oferecer defesa escrita no prazo 
de 10 (dez) dias, designando-se a seguir dia e hora para audiência de instrução, interrogatório e julgamento, ouvindo-se as 
testemunhas abaixo arroladas, prosseguindo o feito até final decisão condenatória, nos termos do artigo 394 e seguintes do 
Código de Processo Penal. Requer, ainda, seja fixado em sentença valor mínimo reparatório em favor da vítima, nos termos do 
art. 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, devendo aquele ser intimado para acompanhar os termos do feito, inclusive 
devendo constar do mandado de intimação a advertência para que, se quiser, forneça ao processo os comprovantes de gastos e 
demais prejuízos derivados da conduta ilícita objeto desta denúncia, nos termos do art. 201, do CPP.". DESPACHO: "Esgotaram-
se as tentativas de localização da pessoa acusada, por isso determino que seja citada por meio de edital com prazo de quinze 
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(15) dias.ò INFORMA¢ìES E ADVERTąNCIAS: 1. O endereo da Defensoria P¼blica ® Quadra 502 Sul, Av. Teot¹nio Segurado, 
Paço Municipal, ao lado do Fórum, Palmas/TO, CEP: 77021-654, telefone: (63) 3218-6752; 2. Na resposta, o acusado poderá 
argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas 
pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário (art. 396-A do Código de 
Processo Penal); 3. Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, não constituir defensor, o juiz nomeará 
defensor para oferecê-la (§ 2º do mesmo artigo); 4. O processo seguirá sem a presença do acusado que, citado ou intimado 
pessoalmente para qualquer ato, deixar de comparecer sem motivo justificado, ou, no caso de mudança de residência. Para o 
conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no local de costume, bem como será publicado no 
Diário da Justiça. DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Palmas/TO, 04/04/2023. Eu, DOMINIQUE FALCÃO 
MARTINS, digitei e subscrevo. 
 

Diretoria do foro  

Portarias  
Portaria Nº 904/2023 - PRESIDÊNCIA/DF PALMAS, de 03 de abril de 2023 
A Excelentíssima Senhora FLÁVIA AFINI BOVO, Juíza de Direito Diretora do Foro desta Comarca de Palmas Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições e na forma da lei etc... 
 CONSIDERANDO os dispostos nas Resoluções nº 71, de 31 de março de 2009, e nº 152, de 06 de julho de 2012, ambas do 
Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre o regime de Plantão Judiciário em 1º e 2º graus de jurisdição; 
CONSIDERANDO a Resolução nº 30/2022, de 20 de outubro de 2022, da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado 
do Tocantins, que disciplina o Plantão Judiciário de 1º e 2º graus no âmbito do Poder Judiciário Tocantinense; 
CONSIDERANDO a necessidade de promover alterações da Escala do Plantão Judicial instituída através da Portaria nº 53/2021; 
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 49, de 14 e dezembro de 2020, que estabelece o expediente no Poder Judiciário 
para o período das 12h às 18h; 
CONSIDERANDO o requerimento dos oficiais de justiça José Paulo Ribeiro Guimarães e Thaís de Castro Ayres que requerem a 
troca dos plantões dos períodos de 07/4 a 14/4/2023 e de 21/4 a 28/04/2023. 
RESOLVE: 
Art 1º. Alterar a Portaria Nº 11/2022, de 08 de novembro de 2022, para o fim de registrar que o plantão judicial do período 
de 07/04/2023 às 12h a 14/04/2023, às 11h59min., será cumprido pelo magistrado Allan Martins Ferreira, assessora 
jurídica Maria Cristiane Lima Ribeiro, servidor Fábio Gomes Bonfim  e oficial de justiça José Paulo Ribeiro Guimarães. 
Art. 2º os plantões serão exercidos pelo Douto Magistrado que se encontra respondendo pela Unidade Judiciária escalada e seu 
respectivo Escrivão ou aquele que as suas vezes o fizer. 
Art. 3º nos casos de suspeição, impedimento, impossibilidade ou ausência do Magistrado plantonista, o plantão será exercido 
pelo Magistrado designado para o plantão imediatamente subseqüente, com superveniente compensação. 
Art. 4º a critério da Diretoria do Foro, a Escala de Plantão poderá ser modificada, por meio de requerimentos justificados. 
Publique-se atentando-se para o parágrafo único do art. 2º da Resolução CNJ nº 71/2009, com as modificações efetuadas pela 
Resolução nº 152/2012. 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Palmas-TO, GABINETE DO JUIZ DIRETOR DO FORO, aos três (03) dias do mês 
de abril (04) do ano de dois mil e vinte e três (2023). 
Flávia Afini Bovo 
Diretora do Foro 
 

Vara de cartas precatórias, falências e concordatas  

Boletins de expediente  
PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DA SENTENÇA E DE DESPACHO 
Processo nº: 0026990-93.2022.8.27.2729           
Ação:   Impugnação de Crédito 
Impugnante: Hospital de Urgência de Palmas Ltda em Recuperação Judicial 
Advogado: Elias Mubarak Júnior - OAB/SP. 120415 
Impugnado: Indalabor Indaia Laboratório Farmacêutico Ltda 
Administrador Judicial:  Jones Soldera Carneiro 
EXTRATO DA SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente IMPUGNAÇÃO CONTRA A RELAÇÃO DE 
CREDORES, a fim de que seja retificado o crédito de INDALABOR INDALIA LABORATORIO FARMAC no Quadro-Geral de 
Credores, para constar o valor de R$ 1.496,20 (mil quatrocentos e noventa e seis reais e vinte centavos). Declaro EXTINTO O 
PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, na forma do artigo 487, I, do Código de Processo Civil. INTIME-SE o 
Administrador Judicial para que retifique o valor do crédito, nos termos da presente sentença, no prazo de 10 (dez) dias. Sem 
condenação em custas e honorários advocatícios para a parte impugnada, face a ausência de resistência quanto ao 
pleiteado. Custas processuais pela recuperanda, ante o princípio da causalidade, tendo em vista não ter apontado as 
divergências do Quadro Geral de Credores durante a fase administrativa. Proceda a serventia à inclusão de cópia desta 
sentença nos autos do processo principal. Sentença publicada e registrada através do processo eletrônico. Intimem-se as 
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partes, o Administrador Judicial e o Ministério Público para ciência da presente decisão. Com o trânsito em julgado, arquivem-
se com as baixas necessárias. Cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema e-Proc. 
Documento eletrônico assinado por LUIZ ASTOLFO DE DEUS AMORIM, Juiz de Direito  
DESPACHO: 1 - Publique-se no DJe o extrato da sentença de evento 37 e do presente despacho, para os termos do art. 346, § 
único do CPC. 2 - Por oportuno, INTIME-SE o Administrador Judicial para se manifestar sobre os Embargos de Declaração 
opostos ao evento 47, no prazo de 5 (cinco) dias. 3 - Com a manifestação ou o decurso do prazo supra, façam os 
autos conclusos. Palmas, data certificada pelo sistema e-Proc.  
Documento eletrônico assinado por LUIZ ASTOLFO DE DEUS AMORIM, Juiz de Direito 
 

Vara de execuções fiscais e ações de saúde  

Editais  
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 
2018), determina a INTIMAÇÃO de MARIA DE FÁTIMA SOARES DE ARAUJO, CPF/CNPJ: 094.849.571-53, para que no 
prazo de 05 (cinco) dias, caso queira, comprove que as quantias tornadas indisponíveis nos autos da Execução Fiscal n° 
5002223-57.2009.8.27.2729, que lhe move o ESTADO DO TOCANTINS, são impenhoráveis ou que remanesce 
indisponibilidade excessiva, nos termos do Art. 854, § 3º do Código de Processo Civil. Transcorrido o prazo retromencionado 
sem manifestação nos autos, dar-se-á inicio ao prazo de 30 (trinta) dias para que, caso queira, oponha Embargos à Execução 
Fiscal, nos termos do Art. 16, da Lei nº 6.830/80. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 
Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede 
do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, S/N, PALMAS ï TO. Telefone: 063 3218-4539 - email: 
fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, GABRIELA AYRES DO NASCIMENTO, Matrícula 366177, digitei e conferi. Comarca de 
Palmas, 28 de março de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina 
a CITAÇÃO de WYLTON ALEN REGO COSTA, CPF/CNPJ: 007.403.531-28, por estar em lugar incerto e não sabido, para que 
tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL nº 0054460-07.2019.8.27.2729, que lhe move o 
MUNICIPIO DE PALMAS ï Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 20180010470, inscrita em 21/06/2018, referente ao IPTU REV; 
20180010471, inscrita em 28/08/2018, referente ao IPTU; bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar(em) os 
honorários advocatícios decorrentes da ação executiva em questão, no valor de R$ 312,28 (trezentos e doze reais e vinte e 
oito centavos), devidos aos procuradores do exequente. Fica a parte executada advertida que, em caso de revelia, será 
nomeado curador especial para atuar perante a Vara de Execuções Fiscais e Saúde de Palmas. E, para que ninguém possa 
alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do 
Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, S/N, 
PALMAS ï TO. Telefone: 063 3218-4539 - email: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, YASMIM FIGUEIREDO CLEMENTE, 
Matrícula 365695, digitei e conferi. Comarca de Palmas, 17 de março de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 
2018), determina a CITAÇÃO de JEOVA NUNES DE SOUZA, CPF/CNPJ: 601.550.941-49, por estar em lugar incerto e não 
sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL nº 0048128-24.2019.8.27.2729, que lhe 
move o MUNICIPIO DE PALMAS ï Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 20190027365, inscrita em 06/03/2017, referente ao IPTU; 
20190027366, inscrita em 04/01/2019, referente ao IPTU; cujo valor à época do ajuizamento era de R$ 807,74 (oitocentos e 
sete reais e setenta e quatro centavos), bem como a INTIMAÇÃO, para que, caso queira, no prazo de 15 (quinze) dias, 
apresente Contrarrazões à Apelação interposta nos autos. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum 
local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, S/N, PALMAS ï TO. Telefone: 063 3218-4539 
- email: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, GABRIELA AYRES DO NASCIMENTO, Matrícula 366177, digitei e conferi. Comarca 
de Palmas, 30 de março de 2023. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 
2018), determina a INTIMAÇÃO de PAULO PEREIRA DA COSTA, CPF/CNPJ: 354.679.751-53 e VITORIA BANDEIRA 
FRANCO COSTA, CPF/CNPJ: 028.696.171-78, para que no prazo de 05 (cinco) dias, caso queira, comprove que as quantias 
tornadas indisponíveis nos autos da Execução Fiscal n° 5037132-86.2013.8.27.2729, que lhe move o PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS e ESTADO DO TOCANTINS, são impenhoráveis ou que remanesce 
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indisponibilidade excessiva, nos termos do Art. 854, § 3º do Código de Processo Civil. Transcorrido o prazo retromencionado 
sem manifestação nos autos, dar-se-á inicio ao prazo de 30 (trinta) dias para que, caso queira, oponha Embargos à Execução 
Fiscal, nos termos do Art. 16, da Lei nº 6.830/80. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 
Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede 
do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, S/N, PALMAS ï TO. Telefone: 063 3218-4539 - email: 
fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, MARINNA BRAGA ANDRADE, Matrícula 365543, digitei e conferi. Comarca de Palmas, 22 de 
março de 2023. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 
2018), determina a INTIMAÇÃO de ANDRE LUIS BORGES, CPF/CNPJ: 330.332.181-72, para que no prazo de 05 (cinco) 
dias, caso queira, comprove que as quantias tornadas indisponíveis nos autos da Execução Fiscal n° 5035992-
17.2013.8.27.2729, que lhe move o MUNICIPIO DE PALMAS, são impenhoráveis ou que remanesce indisponibilidade 
excessiva, nos termos do Art. 854, § 3º do Código de Processo Civil. Transcorrido o prazo retromencionado sem manifestação 
nos autos, dar-se-á inicio ao prazo de 30 (trinta) dias para que, caso queira, oponha Embargos à Execução Fiscal, nos 
termos do Art. 16, da Lei nº 6.830/80. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que 
deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: 
Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, S/N, PALMAS ï TO. Telefone: 063 3218-4539 - email: 
fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, LAURA MASCARENHAS BRAGA, Matrícula 366004, digitei e conferi. Comarca de Palmas, 
28 de março de 2023. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 
2018), determina a INTIMAÇÃO de CELINA IRIA VALE DE SOUZA, CPF/CNPJ: 518.858.671-15, para que no prazo de 05 
(cinco) dias, caso queira, comprove que as quantias tornadas indisponíveis nos autos da Execução Fiscal n° 5034986-
72.2013.8.27.2729, que lhe move o MUNICIPIO DE PALMAS, são impenhoráveis ou que remanesce indisponibilidade 
excessiva, nos termos do Art. 854, § 3º do Código de Processo Civil. Transcorrido o prazo retromencionado sem manifestação 
nos autos, dar-se-á inicio ao prazo de 30 (trinta) dias para que, caso queira, oponha Embargos à Execução Fiscal, nos 
termos do Art. 16, da Lei nº 6.830/80. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que 
deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: 
Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, S/N, PALMAS ï TO. Telefone: 063 3218-4539 - email: 
fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, GABRIELA AYRES DO NASCIMENTO, Matrícula 366177, digitei e conferi. Comarca de 
Palmas, 22 de março de 2023. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 
2018), determina a INTIMAÇÃO de PAULO C. PINHEIRO GOMES, CPF/CNPJ: 04.249.446/0001-05, para que, caso queira, no 
prazo de 30 (trinta) dias, oponha Embargos à Execução Fiscal nº 5029132-97.2013.8.27.2729 que lhe move o MUNICIPIO 
DE PALMAS, nos termos do Art. 16, da Lei nº 6.830/80. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum 
local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, S/N, PALMAS ï TO. Telefone: 063 3218-4539 
- email: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, GABRIELA AYRES DO NASCIMENTO, Matrícula 366177, digitei e conferi. Comarca 
de Palmas, 29 de março de 2023. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 
2018), determina a INTIMAÇÃO de JÂNIO EUDOXIO DE OLIVEIRA, CPF/CNPJ: 193.536.261-53, para, caso queira, no prazo 
de 15 (quinze) dias, apresente Contrarrazões à Apelação interposta nos autos. E, para que ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no 
placar do fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, S/N, PALMAS ï TO. 
Telefone: 063 3218-4539 - email: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, LAURA MASCARENHAS BRAGA, Matrícula 366004, digitei 
e conferi. Comarca de Palmas, 28 de fevereiro de 2023. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 
2018), determina a INTIMAÇÃO de PANIFICADOS AFK LTDA, CPF/CNPJ: 11.484.449/0001-99 e FERNANDO BARBOSA DE 
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MEL, CPF/CNPJ: 82191468187, para que, caso queira, no prazo de 30 (trinta) dias, oponha Embargos à Execução Fiscal nº 
5019354-06.2013.8.27.2729 que lhe move o MUNICIPIO DE PALMAS, nos termos do Art. 16, da Lei nº 6.830/80. E, para que 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do 
Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio 
Segurado, S/N, PALMAS ï TO. Telefone: 063 3218-4539 - email: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, LAURA MASCARENHAS 
BRAGA, Matrícula 366004, digitei e conferi. Comarca de Palmas, 27 de março de 2023. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 
2018), determina a INTIMAÇÃO de ANTONIA EDNA ARAUJO DA PAZ, CPF/CNPJ: 853.289.601-49, para que no prazo de 05 
(cinco) dias, caso queira, comprove que as quantias tornadas indisponíveis nos autos da Execução Fiscal n° 5019354-
06.2013.8.27.2729, que lhe move o MUNICIPIO DE PALMAS, são impenhoráveis ou que remanesce indisponibilidade 
excessiva, nos termos do Art. 854, § 3º do Código de Processo Civil. Transcorrido o prazo retromencionado sem manifestação 
nos autos, dar-se-á inicio ao prazo de 30 (trinta) dias para que, caso queira, oponha Embargos à Execução Fiscal, nos 
termos do Art. 16, da Lei nº 6.830/80. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que 
deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: 
Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, S/N, PALMAS ï TO. Telefone: 063 3218-4539 - email: 
fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, LAURA MASCARENHAS BRAGA, Matrícula 366004, digitei e conferi. Comarca de Palmas, 
27 de março de 2023. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 
2018), determina a INTIMAÇÃO de N. C. CONSTRUTORA E INDUSTRIA DE PREMOLDADOS 
LTDA, CPF/CNPJ: 04.011.583/0001-07, MIQUEIAS CORREA, CPF/CNPJ: 974.989.551-72 e NEIVA 
CORREA, CPF/CNPJ: 713.460.741-00, para que, caso queira, no prazo de 30 (trinta) dias, oponha Embargos à Execução 
Fiscal nº 5019858-12.2013.8.27.2729 que lhe move o PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS e ESTADO DO 
TOCANTINS, nos termos do Art. 16, da Lei nº 6.830/80. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum 
local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, S/N, PALMAS ï TO. Telefone: 063 3218-4539 
- email: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, GABRIELA AYRES DO NASCIMENTO, Matrícula 366177, digitei e conferi. Comarca 
de Palmas, 29 de março de 2023. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 
2018), determina a INTIMAÇÃO de RANIERY LOPES DE SOUSA, CPF/CNPJ: 938.970.653-04, para que no prazo de 05 
(cinco) dias, caso queira, comprove que as quantias tornadas indisponíveis nos autos da Execução Fiscal n° 5019927-
44.2013.8.27.2729, que lhe move o MUNICIPIO DE PALMAS, são impenhoráveis ou que remanesce indisponibilidade 
excessiva, nos termos do Art. 854, § 3º do Código de Processo Civil. Transcorrido o prazo retromencionado sem manifestação 
nos autos, dar-se-á inicio ao prazo de 30 (trinta) dias para que, caso queira, oponha Embargos à Execução Fiscal, nos 
termos do Art. 16, da Lei nº 6.830/80. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que 
deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: 
Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, S/N, PALMAS ï TO. Telefone: 063 3218-4539 - email: 
fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, GABRIELA AYRES DO NASCIMENTO, Matrícula 366177, digitei e conferi. Comarca de 
Palmas, 1º de março de 2023. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 
2018), determina a INTIMAÇÃO de VILMAR BIALLOWONS, CPF/CNPJ: 203.009.720-91, para que, caso queira, no prazo de 
05 (cinco) dias, comprove que as quantias tornadas indisponíveis nos autos da Execução Fiscal n° 5017252-
11.2013.8.27.2729, que lhe move o MUNICIPIO DE PALMAS, são impenhoráveis ou que remanesce indisponibilidade 
excessiva, nos termos do Art. 854, § 3º do Código de Processo Civil. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do 
fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, S/N, PALMAS ï TO. Telefone: 063 
3218-4539 - email: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, LAURA MASCARENHAS BRAGA, Matrícula 366004, digitei e conferi. 
Comarca de Palmas, 28 de março de 2023. 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 
2018), determina a INTIMAÇÃO de MARLON DA SILVA SIQUEIRA, CPF/CNPJ: 749.467.224-91, para que, caso queira, no 
prazo de 30 (trinta) dias, oponha Embargos à Execução Fiscal nº 5016178-19.2013.8.27.2729 que lhe move o MUNICIPIO 
DE PALMAS, nos termos do Art. 16, da Lei nº 6.830/80. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum 
local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, S/N, PALMAS ï TO. Telefone: 063 3218-4539 
- email: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, MARINNA BRAGA ANDRADE, Matrícula 365543, digitei e conferi. Comarca de 
Palmas, 28 de março de 2023. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 
2018), determina a INTIMAÇÃO de DANIELLE DE CASTRO VALADARES, CPF/CNPJ: 003.114.345-84, para que, caso 
queira, no prazo de 30 (trinta) dias, oponha Embargos à Execução Fiscal nº 5003554-69.2012.8.27.2729 que lhe move 
o PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS e ESTADO DO TOCANTINS, nos termos do Art. 16, da Lei nº 
6.830/80. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no 
Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, 
Av. Teotônio Segurado, S/N, PALMAS ï TO. Telefone: 063 3218-4539 - email: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, GABRIELA 
AYRES DO NASCIMENTO, Matrícula 366177, digitei e conferi. Comarca de Palmas, 29 de março de 2023. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 
2018), determina a INTIMAÇÃO de METRO2 - INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
LTDA., CPF/CNPJ: 07.514.551/0002-01, para que, caso queira, no prazo de 30 (trinta) dias, oponha Embargos à Execução 
Fiscal nº 5033398-64.2012.8.27.2729 que lhe move o MUNICIPIO DE PALMAS, nos termos do Art. 16, da Lei nº 6.830/80. E, 
para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da 
Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. 
Teotônio Segurado, S/N, PALMAS ï TO. Telefone: 063 3218-4539 - email: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, GABRIELA 
AYRES DO NASCIMENTO, Matrícula 366177, digitei e conferi. Comarca de Palmas, 23 de março de 2023. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 
2018), determina a INTIMAÇÃO de ELMO AMORIM CALADO, CPF/CNPJ: 715.424.344-91, para que, caso queira, no prazo 
de 30 (trinta) dias, oponha Embargos à Execução Fiscal nº 5007081-29.2012.8.27.2729 que lhe move o PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS e ESTADO DO TOCANTINS, nos termos do Art. 16, da Lei nº 6.830/80. E, para que 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do 
Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio 
Segurado, S/N, PALMAS ï TO. Telefone: 063 3218-4539 - email: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, LAURA MASCARENHAS 
BRAGA, Matrícula 366004, digitei e conferi. Comarca de Palmas, 29 de março de 2023. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 
2018), determina a INTIMAÇÃO de MARCOS VINICIOS MENDONCA DE QUEIROGA, CPF/CNPJ: 501.577.873-20, para 
que no prazo de 05 (cinco) dias, caso queira, comprove que as quantias tornadas indisponíveis nos autos da Execução 
Fiscal n° 5008537-48.2011.8.27.2729, que lhe move o MUNICIPIO DE PALMAS, são impenhoráveis ou que remanesce 
indisponibilidade excessiva, nos termos do Art. 854, § 3º do Código de Processo Civil. Transcorrido o prazo retromencionado 
sem manifestação nos autos, dar-se-á inicio ao prazo de 30 (trinta) dias para que, caso queira, oponha Embargos à Execução 
Fiscal, nos termos do Art. 16, da Lei nº 6.830/80. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 
Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede 
do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, S/N, PALMAS ï TO. Telefone: 063 3218-4539 - email: 
fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, YASMIM FIGUEIREDO CLEMENTE, Matrícula 365695, digitei e conferi. Comarca de Palmas, 
1º de março de 2023. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 
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2018), determina a INTIMAÇÃO de LIGHT SERVICOS E LOCACOES DE GRUPO GERADORES 
LTDA, CPF/CNPJ: 09.273.841/0001-47, para que, caso queira, no prazo de 30 (trinta) dias, oponha Embargos à Execução 
Fiscal nº 0041307-38.2018.8.27.2729 que lhe move o MUNICIPIO DE PALMAS, nos termos do Art. 16, da Lei nº 6.830/80. E, 
para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da 
Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. 
Teotônio Segurado, S/N, PALMAS ï TO. Telefone: 063 3218-4539 - email: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, LAURA 
MASCARENHAS BRAGA, Matrícula 366004, digitei e conferi. Comarca de Palmas, 30 de março de 2023. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 
2018), determina a INTIMAÇÃO de NEILSON GREGORIO, CPF/CNPJ: 225.380.549-15, para que no prazo de 05 (cinco) 
dias, caso queira, comprove que as quantias tornadas indisponíveis nos autos da Execução Fiscal n° 0041307-
38.2018.8.27.2729, que lhe move o MUNICIPIO DE PALMAS, são impenhoráveis ou que remanesce indisponibilidade 
excessiva, nos termos do Art. 854, § 3º do Código de Processo Civil. Transcorrido o prazo retromencionado sem manifestação 
nos autos, dar-se-á inicio ao prazo de 30 (trinta) dias para que, caso queira, oponha Embargos à Execução Fiscal, nos 
termos do Art. 16, da Lei nº 6.830/80. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que 
deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: 
Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, S/N, PALMAS ï TO. Telefone: 063 3218-4539 - email: 
fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, LAURA MASCARENHAS BRAGA, Matrícula 366004, digitei e conferi. Comarca de Palmas, 
30 de março de 2023. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 
2018), determina a INTIMAÇÃO de CAMPEAO COMERCIO DE PNEUS E RODAS LTDA, CPF/CNPJ: 30.753.614/0001-05, 
para que no prazo de 05 (cinco) dias, caso queira, comprove que as quantias tornadas indisponíveis nos autos da 
Execução Fiscal n° 0041226-84.2021.8.27.2729, que lhe move o MUNICIPIO DE PALMAS, são impenhoráveis ou 
que remanesce indisponibilidade excessiva, nos termos do Art. 854, § 3º do Código de Processo Civil. Transcorrido o prazo 
retromencionado sem manifestação nos autos, dar-se-á inicio ao prazo de 30 (trinta) dias para que, caso queira, oponha 
Embargos à Execução Fiscal, nos termos do Art. 16, da Lei nº 6.830/80. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do 
fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, S/N, PALMAS ï TO. Telefone: 063 
3218-4539 - email: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, MARINNA BRAGA ANDRADE, Matrícula 365543, digitei e conferi. 
Comarca de Palmas, 28 de março de 2023. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 
2018), determina a INTIMAÇÃO de WELLINGTON DA SILVA SOUZA, CPF/CNPJ: 025.831.381-11, para que no prazo de 05 
(cinco) dias, caso queira, comprove que as quantias tornadas indisponíveis nos autos da Execução Fiscal n° 0036562-
20.2015.8.27.2729, que lhe move o MUNICIPIO DE PALMAS, são impenhoráveis ou que remanesce indisponibilidade 
excessiva, nos termos do Art. 854, § 3º do Código de Processo Civil. Transcorrido o prazo retromencionado sem manifestação 
nos autos, dar-se-á inicio ao prazo de 30 (trinta) dias para que, caso queira, oponha Embargos à Execução Fiscal, nos 
termos do Art. 16, da Lei nº 6.830/80. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que 
deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: 
Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, S/N, PALMAS ï TO. Telefone: 063 3218-4539 - email: 
fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, LAURA MASCARENHAS BRAGA, Matrícula 366004, digitei e conferi. Comarca de Palmas, 
28 de março de 2023. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 
2018), determina a INTIMAÇÃO de SEGAT SANTOS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA, CPF/CNPJ: 35.867.144/0001-24, para que no prazo de 05 (cinco) dias, caso queira, comprove que as quantias 
tornadas indisponíveis nos autos da Execução Fiscal n° 0032853-64.2021.8.27.2729, que lhe move o ESTADO DO 
TOCANTINS, são impenhoráveis ou que remanesce indisponibilidade excessiva, nos termos do Art. 854, § 3º do Código de 
Processo Civil. Transcorrido o prazo retromencionado sem manifestação nos autos, dar-se-á inicio ao prazo de 30 (trinta) 
dias para que, caso queira, oponha Embargos à Execução Fiscal, nos termos do Art. 16, da Lei nº 6.830/80. E, para que 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do 
Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio 
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Segurado, S/N, PALMAS ï TO. Telefone: 063 3218-4539 - email: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, GABRIELA AYRES DO 
NASCIMENTO, Matrícula 366177, digitei e conferi. Comarca de Palmas, 29 de março de 2023. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 
2018), determina a INTIMAÇÃO de ADEMILSON RODRIGUES DOS SANTOS, CPF/CNPJ: 498.863.201-68, para que, caso 
queira, no prazo de 30 (trinta) dias, oponha Embargos à Execução Fiscal nº 0030300-54.2015.8.27.2729 que lhe move 
o ESTADO DO TOCANTINS, nos termos do Art. 16, da Lei nº 6.830/80. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do 
fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, S/N, PALMAS ï TO. Telefone: 063 
3218-4539 - email: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, MARINNA BRAGA ANDRADE, Matrícula 365543, digitei e conferi. 
Comarca de Palmas, 28 de março de 2023. 
 

Editais de citação  
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina 
a CITAÇÃO de ARLINDO MENDILARZO CUNHA, CPF/CNPJ: 131.268.140-34 e NATHALIA SILVA CUNHA, CPF/CNPJ: 
726.284.131-91, por estar em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL nº 5000143-91.2007.8.27.2729, que lhe move o MUNICIPIO DE PALMAS, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) 
dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 20906208777561, inscrita em 17/01/2006, referente 
ao IPTU; 211843777564, inscrita em 17/01/2006, referente ao TLP; 211844777565, inscrita em 17/01/2006, referente ao TX-
CON; 21432184195551, inscrita em 16/03/2006, referente ao ISS; 21432194195552, inscrita em 16/03/2006, referente ao ISS; 
21514295777561, inscrita em 08/01/2007, referente ao IPTU; 216308377756214, inscrita em 19/01/2007, referente ao TCL; cujo 
valor à época do ajuizamento era de R$ 122.145,77 (cento e vinte e dois mil, cento e quarenta e cinco reais e setenta e sete 
centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) o juízo da execução, observando, 
neste último caso, as disposições do artigo 9º da Lei nº 6.830/80. Fica a parte executada advertida que, em caso de revelia, será 
nomeado curador especial para atuar perante a Vara de Execuções Fiscais e Saúde de Palmas. E, para que ninguém possa 
alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do 
Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, S/N, 
PALMAS ï TO. Telefone: 063 3218-4539 - email: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, YASMIM FIGUEIREDO CLEMENTE, 
Matrícula 365695, digitei e conferi. Comarca de Palmas, 28 de fevereiro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina 
a CITAÇÃO de CRISTIANO PEREIRA DA COSTA, CPF/CNPJ: 012.884.101-07, por estar em lugar incerto e não sabido, para 
que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL nº 0048600-25.2019.8.27.2729, que lhe move o 
MUNICIPIO DE PALMAS, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de 
Dívida Ativa nº(s) 20190028229, inscrita em 25/04/2018, referente ao INFRACAO MEIO AMBIENTE; 20190028230, inscrita em 
24/05/2019, referente ao TLF; 20190028231, inscrita em 04/01/2019, referente ao IPTU REV; 20190028232, inscrita em 
04/01/2019, referente ao IPTU REV e 20190028233, inscrita em 04/01/2019, referente ao IPTU REV, cujo valor à época do 
ajuizamento era de R$ 11.883,29 (onze mil, oitocentos e oitenta e três reais e vinte e nove centavos), que deverá ser 
acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) o juízo da execução, observando, neste último caso, as 
disposições do artigo 9º da Lei nº 6.830/80. Fica a parte executada advertida que, em caso de revelia, será nomeado curador 
especial para atuar perante a Vara de Execuções Fiscais e Saúde de Palmas. E, para que ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no 
placar do fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, S/N, PALMAS ï TO. 
Telefone: 063 3218-4539 - email: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, MARINNA BRAGA ANDRADE, Matrícula 365543, digitei e 
conferi. Comarca de Palmas, 1º de dezembro de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina 
a CITAÇÃO de MARINALVA DOS REIS LIMA, CPF/CNPJ: 783.921.361-87, por estar em lugar incerto e não sabido, para que 
tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL nº 0048550-96.2019.8.27.2729, que lhe move o 
MUNICIPIO DE PALMAS, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de 
Dívida Ativa nº(s) 20190024712, inscrita em 20190024712, referente ao INFRACAO DE POSTURAS; 20190024713, inscrita em 
28/08/2018, referente ao TX LIC FUNCIONAMENTO e 20190024714, inscrita em 28/08/2018, referente ao TLS, cujo valor à 
época do ajuizamento era de R$ 2.219,01 (dois mil, duzentos e dezenove reais e um centavo), que deverá ser acrescido dos 
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juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) o juízo da execução, observando, neste último caso, as disposições do artigo 
9º da Lei nº 6.830/80. Fica a parte executada advertida que, em caso de revelia, será nomeado curador especial para atuar 
perante a Vara de Execuções Fiscais e Saúde de Palmas. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum 
local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, S/N, PALMAS ï TO. Telefone: 063 3218-4539 
- email: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, MARINNA BRAGA ANDRADE, Matrícula 365543, digitei e conferi. Comarca de 
Palmas, 1º de dezembro de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina 
a CITAÇÃO de EMPORIO 21 COMERCIO DE BEBIDAS LTDA, CPF/CNPJ: 19.865.503/0001-58, DIOGO ALVES 
LIMA, CPF/CNPJ: 04591302423 e MARCELO OLÍMPIO CARNEIRO TAVARES, CPF/CNPJ: 50840460104, por estar em lugar 
incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL nº 0048478-
12.2019.8.27.2729, que lhe move o ESTADO DO TOCANTINS, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar(em) a 
dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) C-2009/2019, inscrita em 23/05/2019, referente ao ICMS; cujo valor à 
época do ajuizamento era de R$ 12.033,19 (doze mil, trinta e três reais e dezenove centavos), que deverá ser acrescido dos 
juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) o juízo da execução, observando, neste último caso, as disposições do artigo 
9º da Lei nº 6.830/80. Fica a parte executada advertida que, em caso de revelia, será nomeado curador especial para atuar 
perante a Vara de Execuções Fiscais e Saúde de Palmas. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum 
local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, S/N, PALMAS ï TO. Telefone: 063 3218-4539 
- email: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, LAURA MASCARENHAS BRAGA, Matrícula 366004, digitei e conferi. Comarca de 
Palmas, 23 de março de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina 
a CITAÇÃO de DAVID PEREIRA DA SILVA, CPF/CNPJ: 308.479.401-44, por estar em lugar incerto e não sabido, para que 
tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL nº 0048009-29.2020.8.27.2729, que lhe move o ESTADO 
DO TOCANTINS, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida 
Ativa nº(s) J-405/2020, inscrita em 16/10/2020, referente ao ICMS PARCELADO; cujo valor à época do ajuizamento era de R$ 
11.294,25 (onze mil, duzentos e noventa e quatro reais e vinte e cinco centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa 
de mora e encargos, ou, garantir(em) o juízo da execução, observando, neste último caso, as disposições do artigo 9º da Lei nº 
6.830/80. Fica a parte executada advertida que, em caso de revelia, será nomeado curador especial para atuar perante a Vara 
de Execuções Fiscais e Saúde de Palmas. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que 
deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: 
Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, S/N, PALMAS ï TO. Telefone: 063 3218-4539 - email: 
fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, GABRIELA AYRES DO NASCIMENTO, Matrícula 366177, digitei e conferi. Comarca de 
Palmas, 23 de março de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina 
a CITAÇÃO de SEBASTIAO MARQUES DOS SANTOS, CPF/CNPJ: 850.936.611-04, por estar em lugar incerto e não sabido, 
para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL nº 0047910-93.2019.8.27.2729, que lhe move o 
MUNICIPIO DE PALMAS, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de 
Dívida Ativa nº(s) 20190026950, inscrita em 06/03/2017, referente ao IPTU; 20190026951, inscrita em 04/01/2019, referente ao 
IPTU; cujo valor à época do ajuizamento era de R$ 1.637,15 (um mil, seiscentos e trinta e sete reais e quinze centavos), que 
deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) o juízo da execução, observando, neste último caso, 
as disposições do artigo 9º da Lei nº 6.830/80. Fica a parte executada advertida que, em caso de revelia, será nomeado curador 
especial para atuar perante a Vara de Execuções Fiscais e Saúde de Palmas. E, para que ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no 
placar do fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, S/N, PALMAS ï TO. 
Telefone: 063 3218-4539 - email: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, MARCKES BRAUN PINHEIRO, Matrícula 365525, digitei e 
conferi. Comarca de Palmas, 09 de novembro de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina 
a CITAÇÃO de EVERTON CAMPOS SILVEIRA, CPF/CNPJ: 077.496.616-54, por estar em lugar incerto e não sabido, para que 
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tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL nº 5002739-43.2010.8.27.2729, que lhe move o 
MUNICIPIO DE PALMAS, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de 
Dívida Ativa nº(s) 20090074846, inscrita em 13/01/2009, referente ao TXL-FUNC; cujo valor à época do ajuizamento era de R$ 
795,47 (setecentos e noventa e cinco reais e quarenta e sete centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e 
encargos, ou, garantir(em) o juízo da execução, observando, neste último caso, as disposições do artigo 9º da Lei nº 6.830/80. 
Fica a parte executada advertida que, em caso de revelia, será nomeado curador especial para atuar perante a Vara de 
Execuções Fiscais e Saúde de Palmas. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que 
deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: 
Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, S/N, PALMAS ï TO. Telefone: 063 3218-4539 - email: 
fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, GABRIELA AYRES DO NASCIMENTO, Matrícula 366177, digitei e conferi. Comarca de 
Palmas, 27 de março de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina 
a CITAÇÃO de ALTAIR RODRIGUES VIANA, CPF/CNPJ: 810.097.801-82, por estar em lugar incerto e não sabido, para que 
tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL nº 0028382-10.2018.8.27.2729, que lhe move o 
MUNICIPIO DE PALMAS, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de 
Dívida Ativa nº(s) 20180003333, inscrita em 06/03/2017, referente ao TLF; 20180003334, inscrita em 06/03/2017, referente ao 
TLS; cujo valor à época do ajuizamento era de R$ 3.454,72 (três mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e setenta e 
dois centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) o juízo da execução, 
observando, neste último caso, as disposições do artigo 9º da Lei nº 6.830/80. Fica a parte executada advertida que, em caso de 
revelia, será nomeado curador especial para atuar perante a Vara de Execuções Fiscais e Saúde de Palmas. E, para que 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do 
Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio 
Segurado, S/N, PALMAS ï TO. Telefone: 063 3218-4539 - email: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, LAURA MASCARENHAS 
BRAGA, Matrícula 366004, digitei e conferi. Comarca de Palmas, 24 de janeiro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina 
a CITAÇÃO de ERICA WEYSFIELD MENDES TOMELIN, CPF/CNPJ: 798.792.841-00, por estar em lugar incerto e não sabido, 
para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL nº 0023066-16.2018.8.27.2729, que lhe move o 
MUNICIPIO DE PALMAS, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de 
Dívida Ativa nº(s) 20180002262, inscrita em 25/03/2015, referente ao TLF; 20180002263, inscrita em 06/03/2017, referente ao 
COSIP; 20180002264, inscrita em 06/03/2017, referente ao IPTU; cujo valor à época do ajuizamento era de R$ 18.373,10 
(dezoito mil, trezentos e setenta e três reais e dez centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, 
ou, garantir(em) o juízo da execução, observando, neste último caso, as disposições do artigo 9º da Lei nº 6.830/80. Fica a parte 
executada advertida que, em caso de revelia, será nomeado curador especial para atuar perante a Vara de Execuções Fiscais e 
Saúde de Palmas. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que deverá ser publicado 
uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São 
João da Palma, Av. Teotônio Segurado, S/N, PALMAS ï TO. Telefone: 063 3218-4539 - email: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. 
Eu, LAURA MASCARENHAS BRAGA, Matrícula 366004, digitei e conferi. Comarca de Palmas, 29 de março de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina 
a CITAÇÃO de BANCO BRADESCO S.A., CPF/CNPJ: 60.746.948/6603-92, por estar em lugar incerto e não sabido, para que 
tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL nº 0021893-15.2022.8.27.2729, que lhe move o 
MUNICIPIO DE PALMAS, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de 
Dívida Ativa nº(s) 20220005548, inscrita em 04/05/2022, referente ao ISS; 20220005549, inscrita em 04/05/2022, referente ao 
ISS; 20220005550, inscrita em 04/05/2022, referente ao ISS; 20220005551, inscrita em 04/05/2022, referente ao ISS; cujo valor 
à época do ajuizamento era de R$ 40.800,06 (quarenta mil, oitocentos reais e seis centavos), que deverá ser acrescido dos 
juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) o juízo da execução, observando, neste último caso, as disposições do artigo 
9º da Lei nº 6.830/80. Fica a parte executada advertida que, em caso de revelia, será nomeado curador especial para atuar 
perante a Vara de Execuções Fiscais e Saúde de Palmas. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum 
local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, S/N, PALMAS ï TO. Telefone: 063 3218-4539 
- email: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, LAURA MASCARENHAS BRAGA, Matrícula 366004, digitei e conferi. Comarca de 
Palmas, 29 de março de 2023. 
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Editais de citações com prazo de 30 dias  
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina 
a CITAÇÃO de VALMAN COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, CPF/CNPJ: 10.686.109/0001-88, MANOEL 
GONÇALVES LEAL, CPF/CNPJ: 28043751889 e VALDECI GOMES ALVES, CPF/CNPJ: 28905215831, por estar em lugar 
incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL nº 0014161-
27.2015.8.27.2729, que lhe move o ESTADO DO TOCANTINS, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar(em) a 
dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) C-438/2015, inscrita em 15/04/2015, referente ao ICMS e MULTA 
FORMAL; cujo valor à época do ajuizamento era de R$ 11.694.231,74 (onze milhões, seiscentos e noventa e quatro mil, 
duzentos e trinta e um reais e setenta e quatro centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, 
garantir(em) o juízo da execução, observando, neste último caso, as disposições do artigo 9º da Lei nº 6.830/80. Fica a parte 
executada advertida que, em caso de revelia, será nomeado curador especial para atuar perante a Vara de Execuções Fiscais e 
Saúde de Palmas. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que deverá ser publicado 
uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São 
João da Palma, Av. Teotônio Segurado, S/N, PALMAS ï TO. Telefone: 063 3218-4539 - email: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. 
Eu, LAURA MASCARENHAS BRAGA, Matrícula 366004, digitei e conferi. Comarca de Palmas, 30 de março de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina 
a CITAÇÃO de ALVARO APARICIO DE MELLO, CPF/CNPJ: 388.941.651-91 e SANDRA REGINA DE 
MELLO, CPF/CNPJ: 527.545.881-91, por estar em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da 
AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL nº 5029376-26.2013.8.27.2729, que lhe move o MUNICIPIO DE PALMAS, bem como, para, no 
prazo de 05 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 20130022115, inscrita em 
24/06/2013, referente ao ISS-PD; cujo valor à época do ajuizamento era de R$ 17.008,17 (dezessete mil, oito reais e 
dezessete centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) o juízo da execução, 
observando, neste último caso, as disposições do artigo 9º da Lei nº 6.830/80. Fica a parte executada advertida que, em caso de 
revelia, será nomeado curador especial para atuar perante a Vara de Execuções Fiscais e Saúde de Palmas. E, para que 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do 
Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio 
Segurado, S/N, PALMAS ï TO. Telefone: 063 3218-4539 - email: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, MARINNA BRAGA 
ANDRADE, Matrícula 365543, digitei e conferi. Comarca de Palmas, 30 de março de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina 
a CITAÇÃO de RAIMUNDO NONATO FILHO, CPF/CNPJ: 067.119.101-25, por estar em lugar incerto e não sabido, para que 
tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL nº 5008677-82.2011.8.27.2729, que lhe move o 
MUNICIPIO DE PALMAS, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de 
Dívida Ativa nº(s) 20100005610, inscrita em 18/01/2010, referente ao IPTU; 20100005611, inscrita em 20/01/2010, referente ao 
TX, TCL, TLP; cujo valor à época do ajuizamento era de R$ 1.548,28 (um mil, quinhentos e quarenta e oito reais e vinte e 
oito centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) o juízo da execução, 
observando, neste último caso, as disposições do artigo 9º da Lei nº 6.830/80. Fica a parte executada advertida que, em caso de 
revelia, será nomeado curador especial para atuar perante a Vara de Execuções Fiscais e Saúde de Palmas. E, para que 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do 
Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio 
Segurado, S/N, PALMAS ï TO. Telefone: 063 3218-4539 - email: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, MARINNA BRAGA 
ANDRADE, Matrícula 365543, digitei e conferi. Comarca de Palmas, 30 de março de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina 
a CITAÇÃO de LIVRE COM. DE EQUIP. DE TELECOMUNICACAO LTDA, CPF/CNPJ: 06.135.266/0001-28, por estar em lugar 
incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL nº 5006223-
95.2012.8.27.2729, que lhe move o PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS e ESTADO DO TOCANTINS ï 
Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 20180010470, inscrita em 21/06/2018, referente ao IPTU REV; 20180010471, inscrita em 
28/08/2018, referente ao IPTU; bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar(em) os honorários 
advocatícios decorrentes da ação executiva em questão, no valor de R$ 721,51 (setecentos e vinte e um reais e cinquenta e 
um centavos), devidos aos procuradores do exequente. Fica a parte executada advertida que, em caso de revelia, será 
nomeado curador especial para atuar perante a Vara de Execuções Fiscais e Saúde de Palmas. E, para que ninguém possa 
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alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do 
Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, S/N, 
PALMAS ï TO. Telefone: 063 3218-4539 - email: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, MARINNA BRAGA ANDRADE, Matrícula 
365543, digitei e conferi. Comarca de Palmas, 30 de março de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina 
a CITAÇÃO de A R ROCHA MORI, CPF/CNPJ: 20.512.585/0001-36, por estar em lugar incerto e não sabido, para que tome 
conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL nº 0052524-44.2019.8.27.2729, que lhe move o MUNICIPIO DE 
PALMAS, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 
20190033550, inscrita em 06/03/2017, referente ao TLF; cujo valor à época do ajuizamento era de R$ 3.513,99 (três mil, 
quinhentos e treze reais e noventa e nove centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, 
garantir(em) o juízo da execução, observando, neste último caso, as disposições do artigo 9º da Lei nº 6.830/80. Fica a parte 
executada advertida que, em caso de revelia, será nomeado curador especial para atuar perante a Vara de Execuções Fiscais e 
Saúde de Palmas. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que deverá ser publicado 
uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São 
João da Palma, Av. Teotônio Segurado, S/N, PALMAS ï TO. Telefone: 063 3218-4539 - email: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. 
Eu, GABRIELA AYRES DO NASCIMENTO, Matrícula 366177, digitei e conferi. Comarca de Palmas, 30 de março de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina 
a CITAÇÃO de MARIA MARLENE DA SILVEIRA, CPF/CNPJ: 136.781.401-49, por estar em lugar incerto e não sabido, para 
que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL nº 0046083-42.2022.8.27.2729, que lhe move o 
MUNICIPIO DE PALMAS, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de 
Dívida Ativa nº(s) 20220012942, inscrita em 04/01/2019, referente ao IPTU e TXS; 20220012943, inscrita em 12/01/2022, 
referente ao IPTU e TXS; cujo valor à época do ajuizamento era de R$ 3.487,40 (três mil, quatrocentos e oitenta e sete reais 
e quarenta centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) o juízo da execução, 
observando, neste último caso, as disposições do artigo 9º da Lei nº 6.830/80. Fica a parte executada advertida que, em caso de 
revelia, será nomeado curador especial para atuar perante a Vara de Execuções Fiscais e Saúde de Palmas. E, para que 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do 
Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio 
Segurado, S/N, PALMAS ï TO. Telefone: 063 3218-4539 - email: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, LAURA MASCARENHAS 
BRAGA, Matrícula 366004, digitei e conferi. Comarca de Palmas, 30 de março de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina 
a CITAÇÃO de FERNANDA DO PRADO BORGES, CPF/CNPJ: 038.952.481-69, por estar em lugar incerto e não sabido, para 
que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL nº 0050157-47.2019.8.27.2729, que lhe move o 
ESTADO DO TOCANTINS, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de 
Dívida Ativa nº(s) C-2675/2019, inscrita em 21/08/2019, referente ao ICMS; cujo valor à época do ajuizamento era de R$ 
18.120,76 (dezoito mil, cento e vinte reais e setenta e seis centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e 
encargos, ou, garantir(em) o juízo da execução, observando, neste último caso, as disposições do artigo 9º da Lei nº 6.830/80. 
Fica a parte executada advertida que, em caso de revelia, será nomeado curador especial para atuar perante a Vara de 
Execuções Fiscais e Saúde de Palmas. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que 
deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: 
Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, S/N, PALMAS ï TO. Telefone: 063 3218-4539 - email: 
fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, GABRIELA AYRES DO NASCIMENTO, Matrícula 366177, digitei e conferi. Comarca de 
Palmas, 30 de março de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina 
a CITAÇÃO de AGRO NATURAL - AGROPECUARIA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SANTO EXPEDITO 
LTDA, CPF/CNPJ: 00.906.130/0001-98, por estar em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da 
AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL nº 0045441-40.2020.8.27.2729, que lhe move o MUNICIPIO DE PALMAS, bem como, para, no 
prazo de 05 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 20200002308, inscrita em 
04/01/2019, referente ao IPTU; cujo valor à época do ajuizamento era de R$ 9.494,09 (nove mil, quatrocentos e noventa e 
quatro reais e nove centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) o juízo da 



ANO  XXXV -DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 5390 PALMAS -TO, TERÇA -FEIRA , 04 DE ABRIL  DE 2023 43 

 

 
 

execução, observando, neste último caso, as disposições do artigo 9º da Lei nº 6.830/80. Fica a parte executada advertida que, 
em caso de revelia, será nomeado curador especial para atuar perante a Vara de Execuções Fiscais e Saúde de Palmas. E, para 
que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça 
do Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio 
Segurado, S/N, PALMAS ï TO. Telefone: 063 3218-4539 - email: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, LAURA MASCARENHAS 
BRAGA, Matrícula 366004, digitei e conferi. Comarca de Palmas, 30 de março de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina 
a CITAÇÃO de LUIZ ANTONIO MODESTO, CPF/CNPJ: 347.960.881-72, por estar em lugar incerto e não sabido, para que tome 
conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL nº 0044543-56.2022.8.27.2729, que lhe move o MUNICIPIO DE 
PALMAS, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 
20220012407, inscrita em 04/01/2019, referente ao IPTU REV, TXS, COSIP; 20220012408, inscrita em 12/01/2022, referente ao 
IPTU, TXS, COSIP; cujo valor à época do ajuizamento era de R$ 3.221,85 (três mil, duzentos e vinte e um reais e oitenta e 
cinco centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) o juízo da execução, 
observando, neste último caso, as disposições do artigo 9º da Lei nº 6.830/80. Fica a parte executada advertida que, em caso de 
revelia, será nomeado curador especial para atuar perante a Vara de Execuções Fiscais e Saúde de Palmas. E, para que 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do 
Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio 
Segurado, S/N, PALMAS ï TO. Telefone: 063 3218-4539 - email: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, MARINNA BRAGA 
ANDRADE, Matrícula 365543, digitei e conferi. Comarca de Palmas, 30 de março de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina 
a CITAÇÃO de PAULO MARQUES GALVÃO, CPF/CNPJ: 228.497.181-49, por estar em lugar incerto e não sabido, para que 
tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL nº 0044350-41.2022.8.27.2729, que lhe move o 
MUNICIPIO DE PALMAS, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de 
Dívida Ativa nº(s) 20220013547, inscrita em 12/01/2022, referente ao COSIP, IPTU e TXS-COLIXO; 20220013548, inscrita em 
12/01/2022, referente ao IPTU e TXS-COLIXO; 20220013550, inscrita em 05/08/2022, referente ao IPTU e TXS-COLIXO; 
20220013551, inscrita em 04/01/2019, referente ao IPTU e TXS-COLIXO; 20220013552, inscrita em 04/01/2019, referente ao 
IPTU e TXS-COLIXO; 20220013553, inscrita em 01/01/2021, referente ao IPTU e TXS-COLIXO; 20220013554, inscrita em 
06/03/2017, referente ao IPTU e TXS-COLIXO; 20220013555, inscrita em 05/08/2022, referente ao IPTU e TXS-COLIXO; 
20220013556, inscrita em 05/08/2022, referente ao IPTU e TXS-COLIXO; cujo valor à época do ajuizamento era de R$ 
14.257,18 (quatorze mil, duzentos e cinquenta e sete reais e dezoito centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de 
mora e encargos, ou, garantir(em) o juízo da execução, observando, neste último caso, as disposições do artigo 9º da Lei nº 
6.830/80. Fica a parte executada advertida que, em caso de revelia, será nomeado curador especial para atuar perante a Vara 
de Execuções Fiscais e Saúde de Palmas. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que 
deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: 
Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, S/N, PALMAS ï TO. Telefone: 063 3218-4539 - email: 
fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, GABRIELA AYRES DO NASCIMENTO, Matrícula 366177, digitei e conferi. Comarca de 
Palmas, 30 de março de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina 
a CITAÇÃO de RAIMUNDO NONATO HENRIQUE GUIMARAES FILHO, CPF/CNPJ: 010.128.951-06, por estar em lugar incerto 
e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL nº 0044220-51.2022.8.27.2729, que 
lhe move o MUNICIPIO DE PALMAS, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) 
Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 20220012255, inscrita em 19/07/2022, referente ao COSIP, IPTU e TXS-COLIXO ; 
20220012256, inscrita em 19/07/2022, referente ao COSIP, IPTU e TXS-COLIXO; 20220012257, inscrita em 12/01/2022, 
referente ao IPTU e TXS-COLIXO; cujo valor à época do ajuizamento era de R$ 3.535,11 (três mil, quinhentos e trinta e cinco 
reais e onze centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) o juízo da execução, 
observando, neste último caso, as disposições do artigo 9º da Lei nº 6.830/80. Fica a parte executada advertida que, em caso de 
revelia, será nomeado curador especial para atuar perante a Vara de Execuções Fiscais e Saúde de Palmas. E, para que 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do 
Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio 
Segurado, S/N, PALMAS ï TO. Telefone: 063 3218-4539 - email: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, GABRIELA AYRES DO 
NASCIMENTO, Matrícula 366177, digitei e conferi. Comarca de Palmas, 30 de março de 2023. 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina 
a CITAÇÃO de RAIMUNDO VAGNER DE SOUSA LIMA, CPF/CNPJ: 522.377.453-15, por estar em lugar incerto e não sabido, 
para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL nº 0043752-87.2022.8.27.2729, que lhe move o 
MUNICIPIO DE PALMAS, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de 
Dívida Ativa nº(s) 20220011563, inscrita em 04/01/2019, referente ao IPTU REV, TXS, COSIP; 20220011564, inscrita em 
12/01/2022, referente ao IPTU, TXS, COSIP; cujo valor à época do ajuizamento era de R$ 4.287,57 (quatro mil, duzentos e 
oitenta e sete reais e cinquenta e sete centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, 
garantir(em) o juízo da execução, observando, neste último caso, as disposições do artigo 9º da Lei nº 6.830/80. Fica a parte 
executada advertida que, em caso de revelia, será nomeado curador especial para atuar perante a Vara de Execuções Fiscais e 
Saúde de Palmas. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que deverá ser publicado 
uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São 
João da Palma, Av. Teotônio Segurado, S/N, PALMAS ï TO. Telefone: 063 3218-4539 - email: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. 
Eu, MARINNA BRAGA ANDRADE, Matrícula 365543, digitei e conferi. Comarca de Palmas, 30 de março de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina 
a CITAÇÃO de LIGHT SERVICOS E LOCACOES DE GRUPO GERADORES LTDA, CPF/CNPJ: 09.273.841/0001-47, por 
estar em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL nº 0042612-
18.2022.8.27.2729, que lhe move o MUNICIPIO DE PALMAS, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar(em) a 
dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 20220011137, inscrita em 04/01/2019, referente ao IPTU REV, COSIP, 
TXS; 20220011138, inscrita em 12/01/2022, referente ao IPTU, COSIP, TXS; cujo valor à época do ajuizamento era de R$ 
4.268,23 (quatro mil, duzentos e sessenta e oito reais e vinte e três centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de 
mora e encargos, ou, garantir(em) o juízo da execução, observando, neste último caso, as disposições do artigo 9º da Lei nº 
6.830/80. Fica a parte executada advertida que, em caso de revelia, será nomeado curador especial para atuar perante a Vara 
de Execuções Fiscais e Saúde de Palmas. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que 
deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: 
Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, S/N, PALMAS ï TO. Telefone: 063 3218-4539 - email: 
fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, MARINNA BRAGA ANDRADE, Matrícula 365543, digitei e conferi. Comarca de Palmas, 30 de 
março de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina 
a CITAÇÃO de TOCANTINS LOG SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO LTDA, CPF/CNPJ: 10.287.440/0001-
25, por estar em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL nº 
0042129-85.2022.8.27.2729, que lhe move o MUNICIPIO DE PALMAS, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, 
pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 20220011022, inscrita em 04/07/2022, referente ao ISS; 
20220011023, inscrita em 30/06/2022, referente ao TLS; 20220011028, inscrita em 30/06/2022, referente ao TLF; 20220011026, 
inscrita em 30/06/2022, referente ao TLS; cujo valor à época do ajuizamento era de R$ 8.483,14 (oito mil, quatrocentos e 
oitenta e três reais e quatorze centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) o 
juízo da execução, observando, neste último caso, as disposições do artigo 9º da Lei nº 6.830/80. Fica a parte executada 
advertida que, em caso de revelia, será nomeado curador especial para atuar perante a Vara de Execuções Fiscais e Saúde de 
Palmas. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no 
Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, 
Av. Teotônio Segurado, S/N, PALMAS ï TO. Telefone: 063 3218-4539 - email: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, MARINNA 
BRAGA ANDRADE, Matrícula 365543, digitei e conferi. Comarca de Palmas, 30 de março de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina 
a CITAÇÃO de HELIOS COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA, CPF/CNPJ: 02.968.301/0008-05, MARIA 
APARECIDA DE LIMA ALVES, CPF/CNPJ: 370.790.851-87 e MAYCKEL SANDERSON LIMA 
ALVES, CPF/CNPJ: 711.111.311-04, por estar em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da 
AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL nº 0040454-58.2020.8.27.2729, que lhe move o ESTADO DO TOCANTINS, bem como, para, no 
prazo de 05 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) C-1877/2020, inscrita em 
30/07/2020, referente ao ICMS NORMAL e MULTA FORMAL; cujo valor à época do ajuizamento era de R$ 33.767,44 (trinta e 
três mil, setecentos e sessenta e sete reais e quarenta e quatro centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de 
mora e encargos, ou, garantir(em) o juízo da execução, observando, neste último caso, as disposições do artigo 9º da Lei nº 
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6.830/80. Fica a parte executada advertida que, em caso de revelia, será nomeado curador especial para atuar perante a Vara 
de Execuções Fiscais e Saúde de Palmas. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que 
deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: 
Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, S/N, PALMAS ï TO. Telefone: 063 3218-4539 - email: 
fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, GABRIELA AYRES DO NASCIMENTO, Matrícula 366177, digitei e conferi. Comarca de 
Palmas, 30 de março de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina 
a CITAÇÃO de HOSPMAIS - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CPF/CNPJ: 04.929.328/0001-48, por 
estar em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL nº 0017779-
33.2022.8.27.2729, que lhe move o ESTADO DO TOCANTINS, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar(em) a 
dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) C-249/2022, inscrita em 31/01/2022, referente ao ICMS; cujo valor à 
época do ajuizamento era de R$ 29.257,29 (vinte e nove mil, duzentos e cinquenta e sete reais e vinte e nove centavos), 
que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) o juízo da execução, observando, neste último 
caso, as disposições do artigo 9º da Lei nº 6.830/80. Fica a parte executada advertida que, em caso de revelia, será nomeado 
curador especial para atuar perante a Vara de Execuções Fiscais e Saúde de Palmas. E, para que ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e 
afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, S/N, PALMAS ï 
TO. Telefone: 063 3218-4539 - email: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, LAURA MASCARENHAS BRAGA, Matrícula 366004, 
digitei e conferi. Comarca de Palmas, 29 de março de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina 
a CITAÇÃO de THIAGO ROCHA PRIJOPRANOTO, CPF/CNPJ: 003.798.901-43, por estar em lugar incerto e não sabido, para 
que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL nº 0013494-94.2022.8.27.2729, que lhe move o 
MUNICIPIO DE PALMAS, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de 
Dívida Ativa nº(s) 20220003343, inscrita em 29/03/2022, referente ao TX-ALV-FUN; 20220003344, inscrita em 29/03/2022, 
referente ao TX-ALV-FUN; 20220003345, inscrita em 29/03/2022, referente ao ISS-AUTONO; cujo valor à época do ajuizamento 
era de R$ 7.867,76 (sete mil, oitocentos e sessenta e sete reais e setenta e seis centavos), que deverá ser acrescido dos 
juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) o juízo da execução, observando, neste último caso, as disposições do artigo 
9º da Lei nº 6.830/80. Fica a parte executada advertida que, em caso de revelia, será nomeado curador especial para atuar 
perante a Vara de Execuções Fiscais e Saúde de Palmas. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum 
local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, S/N, PALMAS ï TO. Telefone: 063 3218-4539 
- email: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, GABRIELA AYRES DO NASCIMENTO, Matrícula 366177, digitei e conferi. Comarca 
de Palmas, 30 de março de 2023. 
 

Editais  de Intimações de sentença com prazo de 10 dias  
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 
2018), determina a INTIMAÇÃO de ELIEZER REGO NUNES, CPF/CNPJ: 645.317.243-72, para tomar ciência da 
sentença proferida no evento 9 dos autos da Execução Fiscal n° 0046924-37.2022.8.27.2729 que lhe move o MUNICIPIO DE 
PALMAS, a seguir transcrito: "(...) ISTO POSTO, nos termos dos fundamentos acima alinhavados, e com fulcro no artigo 
485, inciso VI, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO em 
razão da ausência do interesse de agir (inutilidade do provimento de mérito pela perda superveniente do objeto da 
demanda). (...)" E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma 
vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da 
Palma, Av. Teotônio Segurado, S/N, PALMAS ï TO. Telefone: 063 3218-4539 - email: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, 
MARINNA BRAGA ANDRADE, Matrícula 365543, digitei e conferi. Comarca de Palmas, 28 de março de 2023. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 
2018), determina a INTIMAÇÃO de LEILA GONCALVES MOREIRA, CPF/CNPJ: 07.661.786/0001-37, para tomar ciência da 
sentença proferida no evento 72 dos autos da Execução Fiscal n° 5037693-13.2013.8.27.2729 que lhe move o 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS e ESTADO DO TOCANTINS, a seguir transcrito: "(...) Ante o exposto, 
com fundamentos acima alinhavados, ACOLHO a EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE apresentada no evento  65, e com 



ANO  XXXV -DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 5390 PALMAS -TO, TERÇA -FEIRA , 04 DE ABRIL  DE 2023 46 

 

 
 

fulcro no art. art. 40, § 4º da Lei 6.830/80 e Súmula 314 do STJ, reconheço a PRESCRIÇÃO   INTERCORRENTE do crédito 
tributário descrito na CDA C-127/2013, que instrui a inicial, e, por conseguinte,   JULGO EXTINTO O PROCESSO COM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, II e art. 924, V, ambos do CPC. (...)" E, para que ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e 
afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, S/N, PALMAS ï 
TO. Telefone: 063 3218-4539 - email: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, LAURA MASCARENHAS BRAGA, Matrícula 366004, 
digitei e conferi. Comarca de Palmas, 28 de fevereiro de 2023. 
 

PALMEIRÓPOLIS  
1ª escrivania criminal  

Edita is de Intimações de sentença com prazo de 10 dias  
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA 
O(a) Dr(a) JOSE EUSTAQUIO DE MELO JÚNIOR - Juiz de Direito desta Comarca de Palmeirópolis, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais, etc... 
FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO virem, ou dele conhecimento tiverem,  que neste Juízo 
tramitam os autos de  Ação Penal, processo nº 0000192-97.2019.8.27.2730, tendo como parte Justiça Pública em desfavor 
de PEDRO LUCAS RODRIGUES DE MOURA, atualmente em lugar incerto ou não sabido. Exposto, e de tudo que consta dos 
autos: acolho o parecer ministerial, e nos termos do artigo 107, IV c/c art. 109 do Código Penal, JULGO EXTINTA A 
PUNBILIDADE de PEDRO LUCAS RODRIGUES DE MOURA. E para que chegue ao conhecimento de todos e do referido réu, 
mandou expedir o presente Edital, que será afixado no local de costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico. Dado e 
passado nesta cidade de Palmeirópolis/To, aos  04 de abril de 2023. Eu, Amanda Alves Toledo dos Santos, Técnica Judiciária, o 
digitei. 
 

PARAÍSO  
1ª vara criminal  

Editais de citações com prazo de 15 dias  
EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo: 15(quinze) dias 
Autos de Ação Penal nº 00010464920238272731   Chave n. 495392543523 
Denunciado: ANTONIO WENDEL MELO GUARNIERE 
RENATA DO NASCIMENTO E SILVA, Juíza de Direito Titular da Única Vara Criminal desta Comarca de Paraíso do 
Tocantins/TO, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital com o prazo de 15 (quinze) dias virem ou dele 
tiverem conhecimento, que neste Juízo corre em seus trâmites legais, um processo de ação penal em desfavor do 
acusado ANTONIO WENDEL MELO GUARNIERE, brasileiro, convivente em união estável, tatuador, nascido em 29/06/1982, 
natural de Imperatriz/MA, filho de Maria do Socorro Xavier de Melo Guarniere e Waldomiro Guarniere, inscrito sob CPF nº 
765.228.812-68,, atualmente em lugar incerto e não sabido, como incurso nas sanções do artigo 155, caput, do Código 
Penal. E, o qual se encontra em lugar incerto e não sabido, conforme certificou o Senhor Oficial de Justiça incumbido da 
diligência, fica CITADO, o acusado em epigrafe, do inteiro teor da DENÚNCIA, bem como, INTIMADO para apresentar defesa 
escrita e querendo rol de testemunhas, no prazo de 10 (dez) dias, cuja peça deverá ser oferecida por advogado, sendo certo que 
fluído o prazo sem a apresentação da dita defesa, ser-lhe-á nomeado membro da Defensoria Pública para tal finalidade. Para 
conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja 2º via fica afixada no local de costume. DADO E PASSADO nesta 
cidade e Comarca de Paraíso do Tocantins/TO, Estado do Tocantins, aos 03/04/2023. Eu (DEBORA RODRIGUES CARVALHO 
ALMEIDA-Estagiária Judiciária), que digitei e subscrevi. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo: 15(quinze) dias 
Autos de Ação Penal nº 00015618420238272731   Chave n. 158142161723 
Denunciado: CARLOS ROBERTO MEIRA 
RENATA DO NASCIMENTO E SILVA, Juíza de Direito Titular da Única Vara Criminal desta Comarca de Paraíso do 
Tocantins/TO, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital com o prazo de 15 (quinze) dias virem ou dele 
tiverem conhecimento, que neste Juízo corre em seus trâmites legais, um processo de ação penal em desfavor do 
acusado CARLOS ROBERTO MEIRA, brasileiro, divorciado, corretor de imóveis, natural de Goiânia-GO, nascido aos 30/9/1953, 
filho de Deusdete Rosa Meira e Maria Francisca Dias Meira, RG n° 006.608 SSP/DF, inscrito no CPF n° 063.090.541-04, 
atualmente em lugar incerto e não sabido, como incurso nas sanções do artigo 297, caput, do Código Penal. E, o qual se 
encontra em lugar incerto e não sabido, conforme certificou o Senhor Oficial de Justiça incumbido da diligência, fica CITADO, o 
acusado em epigrafe, do inteiro teor da DENÚNCIA, bem como, INTIMADO para apresentar defesa escrita e querendo rol de 
testemunhas, no prazo de 10 (dez) dias, cuja peça deverá ser oferecida por advogado, sendo certo que fluído o prazo sem a 
apresentação da dita defesa, ser-lhe-á nomeado membro da Defensoria Pública para tal finalidade. Para conhecimento de todos 
é passado o presente edital, cuja 2º via fica afixada no local de costume. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de 
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Paraíso do Tocantins/TO, Estado do Tocantins, aos 03/04/2023. Eu (DEBORA RODRIGUES CARVALHO ALMEIDA-
Estagiária Judiciária), que digitei e subscrevi. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo: 15(quinze) dias 
Autos de Ação Penal nº 00008342820238272731   Chave n. 632683243023 
Denunciado: SEBASTIÃO SILVA PEREIRA 
RENATA DO NASCIMENTO E SILVA, Juíza de Direito Titular da Única Vara Criminal desta Comarca de Paraíso do 
Tocantins/TO, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital com o prazo de 15 (quinze) dias virem ou dele 
tiverem conhecimento, que neste Juízo corre em seus trâmites legais, um processo de ação penal em desfavor do 
acusado SEBASTIÃO SILVA PEREIRA, brasileiro, casado, nascido aos 20/01/1987, natural de Paraíso do Tocantins/TO, 
inscrito no CPF n.º 039.847.211-45, filho de Maria Creunice Silva Pereira,, atualmente em lugar incerto e não sabido, como 
incurso nas sanções do art. 180, § 3º, do Código Penal. E, o qual se encontra em lugar incerto e não sabido, conforme 
certificou o Senhor Oficial de Justiça incumbido da diligência, fica CITADO, o acusado em epigrafe, do inteiro teor 
da DENÚNCIA, bem como, INTIMADO para apresentar defesa escrita e querendo rol de testemunhas, no prazo de 10 (dez) 
dias, cuja peça deverá ser oferecida por advogado, sendo certo que fluído o prazo sem a apresentação da dita defesa, ser-lhe-á 
nomeado membro da Defensoria Pública para tal finalidade. Para conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja 2º via 
fica afixada no local de costume. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Paraíso do Tocantins/TO, Estado do 
Tocantins, aos 03/04/2023. Eu (DEBORA RODRIGUES CARVALHO ALMEIDA-Estagiária Judiciária), que digitei e subscrevi. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo: 15(quinze) dias 
Autos de Ação Penal nº 00002401420238272731   Chave n. 721555577823 
Denunciado: JOSÉ DOS REIS CAMILO DE OLIVEIRA 
RENATA DO NASCIMENTO E SILVA, Juíza de Direito Titular da Única Vara Criminal desta Comarca de Paraíso do 
Tocantins/TO, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital com o prazo de 15 (quinze) dias virem ou dele 
tiverem conhecimento, que neste Juízo corre em seus trâmites legais, um processo de ação penal em desfavor do 
acusado JOSÉ DOS REIS CAMILO DE OLIVEIRA, brasileiro, união estável, natural de Patos de Minas/MG, nascido aos 
13/12/1965, filho de Maria Camilo dos Reis, inscrito no CPF n. 387.709.201-25, atualmente em lugar incerto e não sabido, como 
incurso nas sanções do art. 21 do Decreto-Lei 3.688/41, sob os rigores da Lei 11.340/06. E, o qual se encontra em lugar 
incerto e não sabido, conforme certificou o Senhor Oficial de Justiça incumbido da diligência, fica CITADO, o acusado em 
epigrafe, do inteiro teor da DENÚNCIA, bem como, INTIMADO para apresentar defesa escrita e querendo rol de testemunhas, 
no prazo de 10 (dez) dias, cuja peça deverá ser oferecida por advogado, sendo certo que fluído o prazo sem a apresentação da 
dita defesa, ser-lhe-á nomeado membro da Defensoria Pública para tal finalidade. Para conhecimento de todos é passado o 
presente edital, cuja 2º via fica afixada no local de costume. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Paraíso do 
Tocantins/TO, Estado do Tocantins, aos 03/04/2023. Eu (DEBORA RODRIGUES CARVALHO ALMEIDA-Estagiária Judiciária), 
que digitei e subscrevi. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo: 15(quinze) dias 
Autos de Ação Penal nº 00023338120228272731   Chave n. 587357368622 
Denunciado: THIAGO BEZERRA DE QUEIROZ 
RENATA DO NASCIMENTO E SILVA, Juíza de Direito Titular da Única Vara Criminal desta Comarca de Paraíso do 
Tocantins/TO, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital com o prazo de 15 (quinze) dias virem ou dele 
tiverem conhecimento, que neste Juízo corre em seus trâmites legais, um processo de ação penal em desfavor do 
acusado THIAGO BEZERRA DE QUEIROZ, brasileiro, solteiro, pintor, natural de Paraíso/TO, nascido aos 22/10/1989, filho de 
Maria Dalva Bezerra de Queiroz, inscrito no CPF sob o n. 031.155.881-00, atualmente em lugar incerto e não sabido, como 
incurso nas sanções do o art. 129, §9º, do Código Penal. E, o qual se encontra em lugar incerto e não sabido, conforme 
certificou o Senhor Oficial de Justiça incumbido da diligência, fica CITADO, o acusado em epigrafe, do inteiro teor 
da DENÚNCIA, bem como, INTIMADO para apresentar defesa escrita e querendo rol de testemunhas, no prazo de 10 (dez) 
dias, cuja peça deverá ser oferecida por advogado, sendo certo que fluído o prazo sem a apresentação da dita defesa, ser-lhe-á 
nomeado membro da Defensoria Pública para tal finalidade. Para conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja 2º via 
fica afixada no local de costume. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Paraíso do Tocantins/TO, Estado do 
Tocantins, aos 03/04/2023. Eu (DEBORA RODRIGUES CARVALHO ALMEIDA-Estagiária Judiciária), que digitei e subscrevi. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo: 15(quinze) dias 
Autos de Ação Penal nº 00033679120228272731   Chave n. 725152471322 
Denunciado: ANTÔNIO JOSÉ BARROSO DA SILVA 
RENATA DO NASCIMENTO E SILVA, Juíza de Direito Titular da Única Vara Criminal desta Comarca de Paraíso do 
Tocantins/TO, na forma da lei etc.  FAZ SABER a todos os que o presente edital com o prazo de 15 (quinze) dias virem ou dele 
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tiverem conhecimento, que neste Juízo corre em seus trâmites legais, um processo de ação penal em desfavor do 
acusado ANTÔNIO JOSÉ BARROSO DA SILVA, brasileiro, pedreiro, solteiro, nascido aos 07/12/1968, natural de 
Tocantinópolis/TO, filho de Eva Barroso da Silva, inscrito no CPF sob o n.º 809.708.181-49, atualmente em lugar incerto e não 
sabido, como incurso nas sanções do art. 306, § 1º, inc. I do Código de Trânsito Brasileiro (Lei n. 9.503/97). E, o qual se 
encontra em lugar incerto e não sabido, conforme certificou o Senhor Oficial de Justiça incumbido da diligência, fica CITADO, o 
acusado em epigrafe, do inteiro teor da DENÚNCIA, bem como, INTIMADO para apresentar defesa escrita e querendo rol de 
testemunhas, no prazo de 10 (dez) dias, cuja peça deverá ser oferecida por advogado, sendo certo que fluído o prazo sem a 
apresentação da dita defesa, ser-lhe-á nomeado membro da Defensoria Pública para tal finalidade. Para conhecimento de todos 
é passado o presente edital, cuja 2º via fica afixada no local de costume. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de 
Paraíso do Tocantins/TO, Estado do Tocantins, aos 03/04/2023. Eu (DEBORA RODRIGUES CARVALHO ALMEIDA-Estagiária 
Judiciária), que digitei e subscrevi. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo: 15(quinze) dias 
Autos de Ação Penal nº 00039715220228272731   Chave n. 299378471022 
Denunciado: LEOMAX OLIVEIRA SERAFIM 
RENATA DO NASCIMENTO E SILVA, Juíza de Direito Titular da Única Vara Criminal desta Comarca de Paraíso do 
Tocantins/TO, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital com o prazo de 15 (quinze) dias virem ou dele 
tiverem conhecimento, que neste Juízo corre em seus trâmites legais, um processo de ação penal em desfavor do 
acusado LEOMAX OLIVEIRA SERAFIM, brasileiro, separado, borracheiro, natural de São Miguel do Guamá/PA, nascido aos 
13/12/1989, filho de Leôncio Serafim e de Francisca Maria Matias de Oliveira, inscrito no CPF sob o n. 007.760.642-66, 
atualmente em lugar incerto e não sabido, como incurso nas sanções do artigo 213, §1º c/c art. 217- A, caput, do Código 
Penal, sob as diretrizes da Lei 8.072/90, na forma do art. 71 do Código Penal, sob a incidência da Lei n. 11.340/06. E, o 
qual se encontra em lugar incerto e não sabido, conforme certificou o Senhor Oficial de Justiça incumbido da diligência, 
fica CITADO, o acusado em epigrafe, do inteiro teor da DENÚNCIA, bem como, INTIMADO para apresentar defesa escrita e 
querendo rol de testemunhas, no prazo de 10 (dez) dias, cuja peça deverá ser oferecida por advogado, sendo certo que fluído o 
prazo sem a apresentação da dita defesa, ser-lhe-á nomeado membro da Defensoria Pública para tal finalidade. Para 
conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja 2º via fica afixada no local de costume. DADO E PASSADO nesta 
cidade e Comarca de Paraíso do Tocantins/TO, Estado do Tocantins, aos 03/04/2023. Eu (DEBORA RODRIGUES CARVALHO 
ALMEIDA-Estagiária Judiciária), que digitei e subscrevi. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo: 15(quinze) dias 
Autos de Ação Penal nº 00057374320228272731   Chave n. 792366311222 
Denunciado: WHELBERTY GABRIEL ALVES RIBEIRO 
RENATA DO NASCIMENTO E SILVA, Juíza de Direito Titular da Única Vara Criminal desta Comarca de Paraíso do 
Tocantins/TO, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital com o prazo de 15 (quinze) dias virem ou dele 
tiverem conhecimento, que neste Juízo corre em seus trâmites legais, um processo de ação penal em desfavor do 
acusado WHELBERTY GABRIEL ALVES RIBEIRO, brasileiro, solteiro, repositor, natural de Miracema do Tocantins/TO, nascido 
aos 16/09/2003, filho de Irineu Alves Araújo Filho e de Maria da Luz Ribeiro, inscrito no CPF sob o n. 076.188.301-
00, atualmente em lugar incerto e não sabido, como incurso nas sanções do artigo 308, caput c/c art. 309, ambos do Código 
de Trânsito Brasileiro (Lei n. 9.503/97), em concurso material (art. 69 do CP). E, o qual se encontra em lugar incerto e não 
sabido, conforme certificou o Senhor Oficial de Justiça incumbido da diligência, fica CITADO, o acusado em epigrafe, do inteiro 
teor da DENÚNCIA, bem como, INTIMADO para apresentar defesa escrita e querendo rol de testemunhas, no prazo de 10 (dez) 
dias, cuja peça deverá ser oferecida por advogado, sendo certo que fluído o prazo sem a apresentação da dita defesa, ser-lhe-á 
nomeado membro da Defensoria Pública para tal finalidade. Para conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja 2º via 
fica afixada no local de costume. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Paraíso do Tocantins/TO, Estado do 
Tocantins, aos 03/04/2023. Eu (DEBORA RODRIGUES CARVALHO ALMEIDA-Estagiária Judiciária), que digitei e subscrevi. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo: 15(quinze) dias 
Autos de Ação Penal nº 00060102220228272731   Chave n. 916505464522 
Denunciado: JOÃO BATISTA PEREIRA DOS SANTOS 
RENATA DO NASCIMENTO E SILVA, Juíza de Direito Titular da Única Vara Criminal desta Comarca de Paraíso do 
Tocantins/TO, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital com o prazo de 15 (quinze) dias virem ou dele 
tiverem conhecimento, que neste Juízo corre em seus trâmites legais, um processo de ação penal em desfavor do 
acusado JOÃO BATISTA PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro, viúvo, nascido aos 23/03/1947, natural de Filadélfia/TO, inscrito 
no CPF sob o n° 387.752.391-91, filho de Raimunda Pereira dos Santos, atualmente em lugar incerto e não sabido, como 
incurso nas sanções do artigo 217-A, caput, c/c art. 226, inc. II, ambos do Código Penal, sob as diretrizes da Lei 
8.072/90. E, o qual se encontra em lugar incerto e não sabido, conforme certificou o Senhor Oficial de Justiça incumbido da 
diligência, fica CITADO, o acusado em epigrafe, do inteiro teor da DENÚNCIA, bem como, INTIMADO para apresentar defesa 
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escrita e querendo rol de testemunhas, no prazo de 10 (dez) dias, cuja peça deverá ser oferecida por advogado, sendo certo que 
fluído o prazo sem a apresentação da dita defesa, ser-lhe-á nomeado membro da Defensoria Pública para tal finalidade. Para 
conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja 2º via fica afixada no local de costume. DADO E PASSADO nesta 
cidade e Comarca de Paraíso do Tocantins/TO, Estado do Tocantins, aos 03/04/2023. Eu (DEBORA RODRIGUES CARVALHO 
ALMEIDA-Estagiária Judiciária), que digitei e subscrevi. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo: 15(quinze) dias 
Autos de Ação Penal nº 00064199520228272731   Chave n. 261086750222 
Denunciado: EDINALDO PINTO DE AMORIM 
RENATA DO NASCIMENTO E SILVA, Juíza de Direito Titular da Única Vara Criminal desta Comarca de Paraíso do 
Tocantins/TO, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital com o prazo de 15 (quinze) dias virem ou dele 
tiverem conhecimento, que neste Juízo corre em seus trâmites legais, um processo de ação penal em desfavor do 
acusado EDINALDO PINTO DE AMORIM, brasileiro, casado, estoquista, natural de Almas/TO, nascido aos 28/10/1988, filho de 
Francisco Alves de Amorim e Altina Pinto de Jesus, inscrito no CPF sob o n. 031.571.091-89, atualmente em lugar incerto e não 
sabido, como incurso nas sanções do artigo 306, § 1º, inciso I, do Código de Trânsito Brasileiro (Lei n. 9.503/97). E, o qual 
se encontra em lugar incerto e não sabido, conforme certificou o Senhor Oficial de Justiça incumbido da diligência, fica CITADO, 
o acusado em epigrafe, do inteiro teor da DENÚNCIA, bem como, INTIMADO para apresentar defesa escrita e querendo rol de 
testemunhas, no prazo de 10 (dez) dias, cuja peça deverá ser oferecida por advogado, sendo certo que fluído o prazo sem a 
apresentação da dita defesa, ser-lhe-á nomeado membro da Defensoria Pública para tal finalidade. Para conhecimento de todos 
é passado o presente edital, cuja 2º via fica afixada no local de costume. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de 
Paraíso do Tocantins/TO, Estado do Tocantins, aos 03/04/2023. Eu (DEBORA RODRIGUES CARVALHO ALMEIDA-
Estagiária Judiciária), que digitei e subscrevi. 
 

PEDRO AFONSO  
1ª escrivania cível  

Editais de citações com prazo de 30 dias  
EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de 30 dias) 
A Doutora LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS, Juíza de Direito da Vara Cível desta Comarca de Pedro Afonso, Estado do 
Tocantins, na forma da lei, etc. Faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE CITAÇÃO ou dele conhecimento tiverem, que 
tramita por este Juízo e Cartório de Família, Sucessões, Infância, Juventude e Cível, a seguinte Ação e dados abaixo transcrito: 
AUTOS nº:    00018687620168272733, AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial, REQUERENTE: BANCO BRADESCO 
S.A. REQUERIDO: GOMES E MOURAO LTDA   FINALIDADE: CITAÇÃO do Sr. GOMES E MOURÃO LTDA , pessoa jur ídic a 
de direito privado , inscr ita no CNPJ sob o n. 10.325.829/0001-18 e s eu interv eniente garantidor PAULO HENRIQUE MOUR 
ÃO DA SILVEIRA , brasile iro, solteiro,  empresário, inscrito no CPF sob o n. 012.728.841-47, com sede e domiciliado em local 
incerto e não sabido, para CITE-SE a parte Executada (devedores e avalistas) para efetuar o pagamento da dívida com os 
acréscimos legais ou garantir a execução com oferecimento de bens à penhora no prazo de 3 (três) dias (CPC, art. 829).  
Honorários advocatícios fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução, que será reduzido pela metade no caso de 
pronto e integral pagamento no termo legal (CPC, art. 827). III)  T. DESPACHO: Vistos, etc. I) CITE-SE a parte Executada 
(devedores e avalistas) para efetuar o pagamento da dívida com os acréscimos legais ou garantir a execução com oferecimento 
de bens à penhora no prazo de 3 (três) dias (CPC, art. 829). II) Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o 
valor da execução, que será reduzido pela metade no caso de pronto e integral pagamento no termo legal (CPC, art. 827). III) O 
oficial de justiça, não encontrando a parte devedora, ARRESTAR-LHE-Á tantos bens quantos bastem para garantir a execução, 
preferencialmente daqueles dados em garantia hipotecária (CPC, art. 830) ou indicados na inicial, devendo, ainda, nos 10 (dez) 
dias seguintes à efetivação do arresto, procurar o Executado por três vezes em dias distintos para CITÁ-LO e INTIMÁ-LO do 
arresto. IV) Citada a parte devedora e não paga a dívida, o Oficial de Justiça deverá fazer a PENHORA dos bens conhecidos do 
devedor, notadamente aqueles mencionados na petição inicial, procedendo-se desde logo à AVALIAÇÃO, devendo o valor 
constar do termo ou auto de penhora, bem como a INTIMAÇÃO, na mesma  oportunidade, do executado e seu cônjuge, se 
casado for, e do exequente, se possível. V) Se a providência referida no item IV restar infrutífera e a execução ainda não estiver 
garantida, tendo em vista que o dinheiro precede outros bens na gradação legal (art. 655 do CPC), expeça-se ordem eletrônica 
ao Banco Central (BACENJUD) para penhora de ativos financeiros titularizados pela parte devedora (CPC, art. 835, inciso I). VI) 
Advirta-se que o executado poderá, querendo, oferecer embargos no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da juntada aos 
autos do mandado de citação (art. 915, CPC). VII) Concedo ao senhor oficial de justiça as prerrogativas do artigo 212, §2º, do 
CPC. Expeça - se o necessário. Cumpra - se. Pedro Afonso-TO, 26 de outubro de 2016. Luciana Costa Aglantzakis - Juíza de 
Direit. Pedro Afonso-TO, 15 de abril de 2019. 
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PIUM  
1ª escrivania cível  

Editais de intimações com prazo de 20 dias  
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS 
AUTOS N°: 0000906-39.2018.8.27.2715 chave do proc. 163977860918 Ação: Execução Fiscal Requerente: INSTITUTO 
BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS RENOVÁVEIS-IBAMA Requerido: EDISON ROSA DA SILVA JUNIOR 
FINALIDADE: INTIMAR o executado: EDISON ROSA DA SILVA JUNIOR, inscrito no CPF sob o nº 921.093.141-68, residente em 
lugar incerto e não sabido, de todo o conteúdo da Petição Inicial e demais documentos que a instruem, para efetuar o pagamento 
voluntário do débito, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de o montante da condenação ser acrescido de multa no 
percentual de 10% (dez por cento) e honorários advocatícios arbitrados em igual patamar (10%), com a consequente expedição 
de mandado de penhora e avaliação (NCPC, art. 523, §§ 1º e CIENTIFIQUE-O que decorrido o prazo acima indicado, sem o 
pagamento voluntário do débito, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar impugnação, independentemente de 
penhora ou nova intimação, sob pena de preclusão e demais consequência legais (NCPC, art. 525, caput)., conforme 
determinado no Despacho do evento  66. Caso ocorra revelia lhe será nomeado curador especial. E para que chegue ao 
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital que será publicado no Diário da 
Justiça e afixado no Placard do Fórum local, tudo na forma e sob as penas da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de 
Cristalândia - TO, aos 31 (trinta e um) dias do mês de março do ano de dois mil e vinte (2023). Eu, Luziene Monteiro Valadares 
Azevedo, Servidora de secretaria que o digitei e subsc. Ass. Wellington Magalhães ï Juiz de Direito desta Comarca. 
 

Editais de citações com prazo de 20 dias  
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20(VINTE) DIAS 
AUTOS N°: 5000176-21.2010.8.27.2715 chave do proc. 242925619914 Ação: Execução Fiscal Requerente: INSTITUTO 
BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS RENOVÁVEIS-IBAMA Requerido: AGROPECUARIA DONA CATARINA 
LTDA FINALIDADE: INTIMAR o executado: AGROPECUARIA DONA CATARINA,  LTDA, inscrita no CNPJ, n. 03.659.166/001-
02, residente em lugar incerto e não sabido, para para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, manifestar, sob pena de preclusão e 
conversão do bloqueio em penhora (NCPC, art. 854, §§ 3º e 5º)., conforme determinado no Despacho do evento  77. Caso 
ocorra revelia lhe será nomeado curador especial. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente Edital que será publicado no Diário da Justiça e afixado no Placard do Fórum local, tudo 
na forma e sob as penas da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cristalândia - TO, aos 31 (trinta e um) dias do mês 
de março do ano de dois mil e vinte (2023). Eu, Luziene Monteiro Valadares Azevedo, Servidora de secretaria que o digitei e 
subsc. Ass. Wellington Magalhães ï Juiz de Direito desta Comarca 
 

PONTE ALTA  
Diretoria do foro  

Portarias  
Portaria Nº 853/2023 - PRESIDÊNCIA/DF PONTE ALTA, de 29 de março de 2023 
O Juiz de Direito Titular da Comarca de Ponte Alta do Tocantins/TO, Dr. Jorge Amâncio de Oliveira, no uso de suas atribuições 
e na forma da Constituição da República Federativa do Brasil e demais normas legais. 
CONSIDERANDO as atribuições que lhe conferem o art. 80, da Lei Complementar Estadual nº 10, de 11 de janeiro de 1996, 
bem como, o art. 10, da Portaria nº 2.093, de 1º de outubro de 2018 que dispõe sobre as regras e procedimentos para 
operacionalização do módulo de substituição de servidores no Sistema Integrado de Gestão de Pessoas (eGESP); 
CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor para atuar como oficial de justiça nesta Comarca. 
CONSIDERANDO a inconsistência no Sistema Integrado de Gestão de Pessoas (eGESP), que está impossibilitando, por ora, 
esta designação via sistema. 
CONSIDERANDO a necessidade de o Gestor do Foro, independente do funcionamento de sistemas, prosseguir com a 
administração e buscar meios de proporcionar uma prestação jurisdicional de forma mais eficiente e eficaz que lhe for possível. 
CONSIDERANDO o teor da Portaria Nº 199/2023 - PRESIDÊNCIA/DF PONTE ALTA, de 02 de fevereiro de 2023. 
RESOLVE: 
Art. 1º PRORROGAR a designação do servidor JOSÉ MARCOS TAVARES DE CASTRO, matrícula nº 354397, cedido ao TJTO, 
para, sem prejuízo de suas funções, substituir o cargo efetivo vago de OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR, da COMARCA DE 
PONTE ALTA DO TOCANTINS no período de 01/04/2023 a 31/07/2023, com o consequente pagamento, após a certificação 
referente ao período da efetiva substituição. 
Art. 2º Fica consignado que tão logo o sistema eGESP retorne à normalidade, nesta atividade das designações de substitutos, 
esta portaria deverá ser lançada no sistema para regularização e registro. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 
Ponte Alta, TO, 03 de abril de 2023. 
Jorge Amâncio de Oliveira 
Juiz de Direito - Diretor do Foro 
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TOCANTINÓPOLIS  
1ª vara cível  

Editais de publicações de sentenças de interdição  
EDITAL DE PUBLICAÇÃO SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 
Processo: 0011254-12.2019.827.2706. 
Ação: Interdição/Curatela. 
Requerente: Maria de Lourdes Mourão de Sousa. 
Interditando: Cândido da Silva Noleto. 
FINALIDADE: Oferecer cientificação a todos, através deste instrumento de publicação, que fora decretado por sentença, 
INTERDIÇÃO de CÂNDIDO DA SILVA NOLETO, brasileiro, viúvo, aposentado, nascido em 05/08/1925, natural de Nazaré/TO, 
filho de Antonio da Silva Noleto e Joana Alves da Silva, Certidão de Casamento lavrada sob n. 1968, às Fls. 101, Livro B-007, 
RG n. 36.601.063-3 SSP/SP, CPF n. 909.182.661-49, residente e domiciliado à Rua Rio Grande do Norte, n. 13, Setor Alto da 
Boa Vista II, Tocantinópolis-TO; e nomeada como CURADOR DEFINITIVO MARIA DE LOURDES MOURÃO DE SOUSA, 
brasileira, divorciada, costureira, RG n. 226.675, 2ª Via SSP/TO, CPF n. 402.211.641-20, residente e domiciliada Rua Rio Grande 
do Norte, n. 13, Setor Alto da Boa Vista II, Tocantinópolis-TO. Portanto, consoante os termos da sentença, assim transcrito: 
ñDECRETO a interdi«o de CĄNDIDO DA SILVA NOLąTO, por incapacidade civil relativa, para exercer pessoalmente os atos da 
vida civil, nomeando-lhe como curador(a) o(a) Sra. MARIA DE LOURDES MOURÃO DE SOUSA, que deverá prestar o 
compromisso de bem e fielmente desempenhar o encargo, na forma da Lei, bem como de promover tratamento adequado ao 
interditando, não podendo por qualquer modo alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de quaisquer natureza, pertencentes ao 
interdito, sem autorização judicial. Em obediência ao disposto no artigo 755, § 3º do CPC, inscreva-se a presente sentença no 
registro de pessoas naturais, na forma do art. 9º, inc. III, do Código Civil e publique-se na imprensa local uma vez e no órgão 
oficial, por três vezes, com intervalo de dez dias, constando no edital os nomes do interdito e da curadora, a causa da interdição, 
os limites da curatela. Sem custas e sem honorários, em face do deferimento da assistência judiciária gratuita. Transitado em 
julgado promova-se a baixa definitiva, com as cautelas legais. Intimem-se. Cumpra-se. Tocantinópolis-TO, 04/04/2023; Eu 
Deyvid Alves Pereira-Servidor de Secretaria, digitei. 
 

Vara de família, sucessões, infância, juventude e cível  
Às partes e aos advogados  

Procedimento Comum Cível Nº 0001324-62.2019.8.27.2740/TO 
AUTOR: RAYMUNDO LOPES DA SILVA 
Advogado: Dr. JOSE VERISSIMO BRAGA MARTINS DA PAIXAO   TO07933A 
RÉU: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. 
INTIMAÇÃO das partes do inteiro teor do r. Despacho. " Assim, tendo em vista a informação do falecimento da parte requerente, 
suspendo o processo nos termos do artigo 313, I, §1º do CPC, para que seja realizada a substituição processual, no prazo de 30 
(trinta) dias. Seguindo os comandos do art. 313, § 2º, inciso II, do CPC, intime-se o espólio, ou quem for o sucessor da de cujus, 
ou ainda os herdeiros desta, via Diário de Justiça Eletrônico, e na pessoa do causídico constituído pelo autor, para que 
manifestem interesse na sucessão processual e promovam a respectiva habilitação no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 
extinção do processo sem resolução de mérito. Sem prejuízo da determinação acima, diligencie a Secretaria junto ao sistema 
CREDLINK a fim de se constatar formalmente o óbito do autor. Intime-se. Cumpra-se. Tocantinópolis/TO, data certificada pelo 
sistema eletrônico. Documento eletrônico assinado por ARIOSTENIS GUIMARÃES VIEIRA, Juiz de Direito, na forma do artigo 
1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Instrução Normativa nº 5, de 24 de outubro de 2011. A conferência da 
autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico http://www.tjto.jus.br, mediante o preenchimento do código 
verificador 6774612v3 e do código CRC bdc1116d." 
 

WANDERLÂNDIA  
1ª escrivania cível  

Editais de citação  
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 40 (QUARENTA) DIAS  
O DOUTOR JOSÉ CARLOS FERREIRA MACHADO, MM. JUIZ DE DIREITO REPONDENDO PELA ÚNICA VARA CÍVEL 
DESTA COMARCA DE WANDERLÂNDIA, ESTADO DO TOCANTINS, SITO À PRAÇA PE. JOSIMO ï RUA RAIMUNDO PINTO, 
S/Nº, CENTRO, WANDERLÂNDIA/TO, NA FORMA DA LEI, ETC... FAZ SABER a todos quantos o presente Edital de citação 
virem, ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Escrivania do Ofício Cível, se processam os autos da Ação de 
USUCAPIÃO ESPECIAL URBANO autuada sob o nº 0000559-49.2023.827.2741, proposta por CELIA ALVES DE SOUSA em 
desfavor de MARIA DOS ANJOS SILVA DOS SANTOS, sendo o presente, para CITAÇÃO de TERCEIROS EVENTUAIS 
INTERESSADOS, para que fiquem cientes do teor da petição inicial, evento 1, bem como, para em 15 (quinze) dias, oferecerem 
contestação, sob pena de ser considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações formuladas pelo autor (artigo 344 do 
NCPC). Advirta-se que o prazo é de 15 dias, inicia-se da juntada do último mandado ou Carta precatória devidamente cumprida 
(artigo 231 do CPC). Tudo em conformidade com a decisão, evento 4. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de 
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Wanderlândia, Estado do Tocantins, aos quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três. Eu, Osaldina da Silva 
Lima, Auxiliar no Cartório Cível, que digitei e subscrevi. 
                                                                                                              
 

1ª escrivania criminal  

Editais de intimações com prazo de 15 dias  
EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA COMPARECIMENTO À SESSÃO DE JULGAMENTO DA 1ª TEMPORADA DO TRIBUNAL DO 
JÚRI POPULAR - PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS 
JOSÉ CARLOS FERREIRA MACHADO, Juiz de direito da Vara Criminal e Tribunal do Júri desta Cidade e Comarca de 
Wanderlândia Estado do Tocantins. FAZ SABER a todos os que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que por 
meio deste edital vem INTIMAR os acusados abaixo relacionados, da designação das sessões de julgamentos da 2ª Temporada 
do Tribunal do Júri Popular, a se realizarem no Auditório Salão do Tribunal do Júri de Wanderlândia/TO Estado do Tocantins, 
localizado na Rua Raimundo Pinto, Centro, nesta urbe, no dia em horários designados a seguir: 1. PAULO DE OLIVEIRA 
PEREIRA, brasileiro, solteiro, nascido aos 25/02/1985, CPF nº 009.049.262-57, serviços gerais, natural de São Geraldo/PA, filho 
de Odete Silva de Oliveira Pereira e de Edmundo Miranda Pereira, residente na Rua 11, s/nº, Setor Central, Muricilândia/TO, fica 
intimado pelo presente a comparecer no dia 11/05/2023, às 8 horas e 30 minutos, onde será submetido a julgamento 
perante o Tribunal do Júri Popular, no auditório do Salão do Tribunal do Júri de Wanderlândia ï TO, referente à Ação Penal nº 
0000278-64.2021.827.2741, em que o Ministério Público do Estado do Tocantins, como autor, move contra a sua pessoa e na 
qual se acha pronunciado como incurso nas sanções do artigo 121, § 2º, incisos II e IV, do Código Penal, sob os rigores da 
Lei 8.072/90. O acusado será defendido em plenário, pelo seu advogado o  Dr. Helio Antonio de Oliveira ï OAB: GO011655. 
Caso o acusado queira, poderá contratar advogado, que deverá se apresentar até a instalação da sessão de julgamento. Para 
conhecimento de todos ® passado o Presente Edital, cuja 2Û via fica afixada no ñPlacarò do F·rum da Comarca de Wanderl©ndia, 
Estado do Tocantins e a 3ª via publicada no Diário da Justiça. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Wanderlândia 
Estado do Tocantins, 04 de abril de 2023. Eu,_____ Elisandra Alves Braga Aires ï Técnica Judiciária ï Matrícula 364435; lavrei e 
subscrevi. 
 

PUBLICAÇÕES PARTICULARES  
PALMAS 

Secretaria Judicial Unificada das Varas Cíveis 
Quadra AA SE 50 Avenida Joaquim Teotônio Segurado, Palácio Marquês de São João da Palma, 2º Andar, S/N, Fórum da 
Comarca de Palmas - Bairro: Plano Diretor Sul - CEP: 77021-654 - Fone: (63)3218-4569 - https://www.tjto.jus.br/ - Email: 

seci@tjto.jus.br 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 0035058-08.2017.8.27.2729/TO 
REQUERENTE: RAIMUNDA DA SILVA SANTOS 
REQUERENTE: DOMINGOS BISPO DE FRANCA 
REQUERIDO: DANIEL INÁCIO DE MEDEIROS 
REQUERIDO: CONSTRUTORA D. I. LTDA 
REQUERIDO: CONSTRUTORA D. I. LTDA 
REQUERIDO: ALINE LIMA MEDEIROS 

EDITAL Nº 7801036 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 

A Excelentíssima Senhora Doutora Silvana Maria Parfieniuk, Juíza de Direito da 6ª Vara Civel de Palmas, no uso de suas 
atribuições legais na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que pelo Juízo da 6ª Vara Civel de Palmas 
tramita o processo de 0035058-08.2017.8.27.2729, Classe: Cumprimento de sentença, proposta por RAIMUNDA DA SILVA 
SANTOS e DOMINGOS BISPO DE FRANCA, em desfavor de DANIEL INÁCIO DE MEDEIROS, CONSTRUTORA D. I. LTDA, 
CONSTRUTORA D. I. LTDA e ALINE LIMA MEDEIROS, e que por este meio, procede a INTIMAÇÃO da parte Executada, 
atualmente em endereço incerto e não sabido, bem como, para no prazo de 05 (cinco) dias (art. 854, § 3º do NCPC), comprovar 
que as quantias indisponíveis são impenhoráveis ou que houve indisponibilidade excessiva de ativos (art. 854, § 3º, I, II, CPC), 
sob pena de ser convertida em penhora a indisponibilidade dos valores, conforme determinado no Decisão do evento 178. Tudo 
em conformidade com a decisão disponibilizadas via sistema e-Proc. 
OBSERVAÇÕES: 
O presente edital foi expedido para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém possa alegar ignorância, sendo que 
uma via será afixada no átrio do Fórum desta Comarca, bem como, será publicado no Diário da Justiça, na forma da lei. 
A resposta deverá ser apresentada por meio eletrônico, através de advogado devidamente cadastrado no sistema EPROC. Caso 
não tenha condições de arcar com as despesas do processo, procurar a Defensoria Pública do Estado do Tocantins. Para a 
prática do ato processual, deve o advogado se cadastrar previamente no sistema de processo eletrônico do Tribunal de Justiça 
do Tocantins (e-Proc/TJTO), nos termos do art. 2º da Lei n. 11.419/2006 e Instrução Normativa n. 05/2011 do TJTO. Em caso de 
substabelecimento, este deverá ser providenciado pelo profissional que já se encontra habilitado, em sua própria página de 
acesso ao sistema e- Proc/TJTO. 
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Para ter acesso ao inteiro teor do processo, basta acessar a Consulta Pública no site do Tribunal de Justiça do Estado do 
Tocantins, através do link: eproc - Consulta Pública :: (tjto.jus.br), mediante autenticação na plataforma Gov.Br. Após fazer o 
login, será redirecionado para a página de consulta pública, bastando inserir o número e a chave do processo (indicados acima) 
para acesso integral. Para mais informações ou dúvidas de acesso entre em contato com o Suporte eProc/TJTO por meio do 
telefone (63) 3218-4248 e (63) 3218-4388, ou pelo e-mail processoeletronico@tjto.jus.br. 
Eu, Samuel Alves de Santiago, Servidor de Secretaria da Secretaria Judicial Unificada das Varas Cíveis de Palmas, que digitei, 
conferi e atesto ser autêntica a assinatura da MMª. Juíza Coordenadora abaixo lançada. 

Palmas/TO, data certificada eletronicamente. 
Documento eletrônico assinado por SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza Coordenadora, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 
11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Instrução Normativa nº 5, de 24 de outubro de 2011. A conferência da autenticidade do 
documento está disponível no endereço eletrônico http://www.tjto.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 
7801036v3 e do código CRC 0d9571c4. 
Informações adicionais da assinatura: 
Signatário (a): SILVANA MARIA PARFIENIUK 
0035058-08.2017.8.27.2729                                                                                    7801036 .V3 
 

PALMAS 
Secretaria Judicial Unificada das Varas Cíveis 

Quadra AA SE 50 Avenida Joaquim Teotônio Segurado, Palácio Marquês de São João da Palma, 2º Andar, S/N, Fórum da 
Comarca de Palmas - Bairro: Plano Diretor Sul - CEP: 77021-654 - Fone: (63)3218-4569 - https://www.tjto.jus.br/ - Email: 

seci@tjto.jus.br 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 0045584-34.2017.8.27.2729/TO 
AUTOR: ANTONIO AMIRTON TEIXEIRA DE LIMA 
RÉU: TOMPSON ELOI SCHNEIDER JUNIOR 

EDITAL Nº 7792677 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 

O Excelentíssimo Senhor Doutor Jossanner Nery Nogueira Luna, Juiz de Direito Auxiliar nos processos de cumprimento de 
sentenças da 6ª Vara Cível de Palmas, no uso de suas atribuições legais na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que pelo Juízo da 6ª Vara Cível de Palmas 
tramita o processo de 0045584-34.2017.8.27.2729, Classe: Cumprimento de sentença, proposta por ANTONIO AMIRTON 
TEIXEIRA DE LIMA, em desfavor de TOMPSON ELOI SCHNEIDER JUNIOR, e que por este meio, procede a INTIMAÇÃO da 
parte Executada TOMPSON ELOI SCHNEIDER JUNIOR, CPF: 00596005946, atualmente em endereço incerto e não sabido, 
bem como, para no prazo de 05 (cinco) dias (art. 854, § 3º do NCPC), comprovar que as quantias indisponíveis são 
impenhoráveis ou que houve indisponibilidade excessiva de ativos (art. 854, § 3º, I, II, CPC), sob pena de ser convertida em 
penhora a indisponibilidade dos valores, conforme determinado no Decisão do evento 
117. Tudo em conformidade com a decisão disponibilizadas via sistema e-Proc. 
OBSERVAÇÕES: 
O presente edital foi expedido para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém possa alegar ignorância, sendo que 
uma via será afixada no átrio do Fórum desta Comarca, bem como, será publicado no Diário da Justiça, na forma da lei. 
A resposta deverá ser apresentada por meio eletrônico, através de advogado devidamente cadastrado no sistema EPROC. Caso 
não tenha condições de arcar com as despesas do processo, procurar a Defensoria Pública do Estado do Tocantins. Para a 
prática do ato processual, deve o advogado se cadastrar previamente no sistema de processo eletrônico do Tribunal de Justiça 
do Tocantins (e-Proc/TJTO), nos termos do art. 2º da Lei n. 11.419/2006 e Instrução Normativa n. 05/2011 do TJTO. Em caso de 
substabelecimento, este deverá ser providenciado pelo profissional que já se encontra habilitado, em sua própria página de 
acesso ao sistema e-Proc/TJTO. 
Para ter acesso ao inteiro teor do processo, basta acessar a Consulta Pública no site do Tribunal de Justiça do Estado do 
Tocantins, através do link: eproc - Consulta Pública :: (tjto.jus.br), mediante autenticação na plataforma Gov.Br. Após fazer o 
login, será redirecionado para a página de consulta pública, bastando inserir o número e a chave do processo (indicados acima) 
para acesso integral. Para mais informações ou dúvidas de acesso entre em contato com o Suporte eProc/TJTO por meio do 
telefone (63) 3218-4248 e (63) 3218-4388, ou pelo e-mail processoeletronico@tjto.jus.br . 
Eu, Samuel Alves de Santiago, Servidor de Secretaria da Secretaria Judicial Unificada das Varas Cíveis de Palmas, que digitei, 
conferi e atesto ser autêntica a assinatura da MMª. Juíza Coordenadora abaixo lançada. 
Palmas/TO, data certificada pelo sistema. 
Documento eletrônico assinado por SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza Coordenadora, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 
11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Instrução Normativa nº 5, de 24 de outubro de 2011. A conferência da autenticidade do 
documento está disponível no endereço eletrônico http://www.tjto.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 
7792677v3 e do código CRC 5559a10c. 
Informações adicionais da assinatura: 
Signatário (a): SILVANA MARIA PARFIENIUK 
Data e Hora: 20/3/2023, às 15:12:15 
0045584-34.2017.8.27.2729                                               7792677 .V3 
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PALMAS 
Secretaria Judicial Unificada das Varas Cíveis 

Quadra AA SE 50 Avenida Joaquim Teotônio Segurado, Palácio Marquês de São João da Palma, 2o Andar, S/N, Fórum da 
Comarca de Palmas - Bairro: Plano Diretor Sul - CEP: 77021-654 - Fone: (63)3218-4569 -https://www.tjto.jus.br/ - Email: 

seci@tjto.jus.br 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - LEI ARBITRAL (LEI 9.307/1996) Nº 5001642- 76.2008.8.27.2729/TO 
AUTOR: ANDRADE GONCALVES (ESPÓLIO) 
REPRESENTANTE LEGAL DO REQUERENTE: TEREZINHA DAS GRACAS DE 
OLIVEIRA GONCALVES (REPRESENTANTE) 
RÉU: ROBERTO SOUZA DOS SANTOS 
RÉU: MARIA NOGUEIRA CAMARGO 

EDITAL Nº 7632866 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 

O Excelentíssimo Senhor Doutor Jossanner Nery Nogueira Luna, Juiz de Direito Auxiliar nos processos de cumprimento de 
sentenças  da 3ª Vara Cível de Palmas, no uso de suas atribuições legais na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que pelo Juízo da 3ª Vara Cível de 
Palmas tramita o processo de nº. 5001642- 76.2008.8.27.2729, Classe: Cumprimento de sentença - Lei Arbitral (Lei 9.307/1996), 
proposta por ANDRADE GONCALVES e TEREZINHA DAS GRACAS DE OLIVEIRA GONCALVES, em desfavor de ROBERTO 
SOUZA DOS SANTOS e MARIA NOGUEIRA CAMARGO, e que por este meio, procede a INTIMAÇÃO da 
parte Executada, atualmente em endereço incerto e não sabido, para tomar conhecimento da presente ação, bem como, para 
que no prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetue o pagamento da dívida no valor de R$ 32.785,49 (trinta e dois mil e setecentos e 
oitenta e cinco reais e quarenta e nove centavos), conforme cálculos atualizados juntados pela parte exequente no evento 
115. Que cumpriu o disposto no artigo 509, caput do NCPC, sob pena de aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor do débito, nos termos do artigo 523, § 1º, NCPC, sem prejuízo de penhora e avaliação de tantos bens quantos bastarem 
para satisfazer a dívida e demais encargos, conforme determinado no Despacho do evento 109. Tudo em conformidade com 
a decisão disponibilizadas via sistema e-Proc. 
OBSERVAÇÕES: 
O presente edital foi expedido para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém possa alegar ignorância, sendo que 
uma via será afixada no átrio do Fórum desta Comarca, bem como, será publicado no Diário da Justiça, na forma da lei. 
A resposta deverá ser apresentada por meio eletrônico, através de advogado devidamente cadastrado no sistema EPROC. Caso 
não tenha condições de arcar com as despesas do processo, procurar a Defensoria Pública do Estado do Tocantins. Para a 
prática do ato processual, deve o advogado se cadastrar previamente no sistema de processo eletrônico do Tribunal de Justiça 
do Tocantins (e-Proc/TJTO), nos termos do art. 2º da Lei n. 11.419/2006 e Instrução Normativa n. 05/2011 do TJTO. Em caso de 
substabelecimento, este deverá ser providenciado pelo  profissional que já se encontra habilitado, em sua própria página de 
acesso ao sistema e- Proc/TJTO. 
De acordo com a Instrução Normativa nº 1, de 01 de março de 2016 do TJTO é desnecessário o encaminhamento de cópia 
impressa da petição inicial para cumprimento de mandado/carta de citação e intimação. Para ter acesso ao inteiro teor do 
processo, basta acessar a Consulta Pública no site do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, através do link: eproc ï 
Consulta Pública :: (tjto.jus.br), mediante autenticação na plataforma Gov.Br. Após fazer o login, será redirecionado para a página 
de consulta pública, bastando inserir o número e a chave do processo (indicados acima) para acesso integral. Para mais 
informações ou dúvidas de acesso entre em contato com o Suporte eProc/TJTO por meio do telefone (63) 3218-4248 e (63) 
3218- 4388, ou pelo e-mail processoeletronico@tjto.jus.br. 
Eu, Samuel Alves de Santiago, Servidor de Secretaria da Secretaria Judicial Unificada das Varas Cíveis de Palmas, que digitei, 
conferi e atesto ser autêntica a assinatura da MMª. Juíza Coordenadora abaixo lançada. 

Palmas/TO, data certificada eletronicamente. 
Documento eletrônico assinado por SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza Coordenadora, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 
11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Instrução Normativa nº 5, de 24 de outubro de 2011. A conferência da autenticidade do 
documento está disponível no endereço eletrônico http://www.tjto.jus.br, mediante o preenchimento do código 
verificador 7632866v3 e do código CRC ebb7e27f. 
Informações adicionais da assinatura: 
Signatário (a): SILVANA MARIA PARFIENIUK 
Data e Hora: 28/2/2023, às 17:49:52 
5001642-76.2008.8.27.2729 
 

PALMAS 
Secretaria Judicial Unificada das Varas Cíveis 

Quadra AA SE 50 Avenida Joaquim Teotônio Segurado, Palácio Marquês de São João da Palma, 2º Andar, S/N, Fórum da 
Comarca de Palmas - Bairro: Plano Diretor Sul - CEP: 77021-654 - Fone: (63)3218-4569 - https://www.tjto.jus.br/ - Email: 

seci@tjto.jus.br 
MONITÓRIA Nº 0037470-38.2019.8.27.2729/TO 
AUTOR: ORTOMAQ LTDA 
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RÉU: LOPES &amp; COSTA LTDA 
EDITAL Nº 7668314 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
O Excelentíssimo Senhor Doutor Agenor Alexandre da Silva, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível de Palmas/TO, no uso de suas 
atribuições legais e na forma da lei, etc... 
FAZ SABER a todos quantos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que pelo Juízo da 1ª Vara Civel de 
Palmas/TO tramita o processo de nº 0037470-38.2019.8.27.2729, Classe: Monitória, proposta por ORTOMAQ LTDA em desfavor 
de LOPES &amp; COSTA LTDA, e que por este meio, procede a CITAÇÃO da parte Requerida LOPES &amp; COSTA LTDA, 
CNPJ: 21394557000124, atualmente em endereço incerto e não sabido, para tomar conhecimento da presente ação, bem como, 
para que no prazo 15 (quinze) dias, pague o valor do título indicado na inicial R$ 5.964,48 (cinco mil, novecentos e sessenta e 
quatro reais e quarenta e oito centavos), acrescido apenas de correção monetária contada da inadimplência e juros de 1% ao 
mês contados da citação, ou oferecer embargos, sob pena de não havendo pagamento ou embargos, constituir-se-á de pleno 
direito o título executivo judicial (art. 701, § 2º do NCPC), cientificando-o que, em caso de revelia, será nomeado Curador 
Especial. Fica a parte CIENTIFICADA de que, caso haja pagamento sem embargos, ficará isenta de custas, e os honorários 
advocatícios serão devidos à ordem de 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa (art. 701, NCPC), conforme determinado 
no Despacho do evento 89. Tudo em conformidade com a petição inicial e decisão disponibilizadas via sistema e-Proc. 
OBSERVAÇÕES: 
O presente edital foi expedido para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém possa alegar ignorância, sendo que 
uma via será afixada no átrio do Fórum desta Comarca, bem como, será publicado no Diário da Justiça, na forma da lei. 
A resposta deverá ser apresentada por meio eletrônico, através de advogado devidamente cadastrado no sistema EPROC. Caso 
não tenha condições de arcar com as despesas do processo, procurar a Defensoria Pública do Estado do Tocantins. Para a 
prática do ato processual, deve o advogado se cadastrar previamente no sistema de processo eletrônico do Tribunal de Justiça 
do Tocantins (e-Proc/TJTO), nos termos do art. 2º da Lei n. 11.419/2006 e Instrução Normativa n. 05/2011 do TJTO. Em caso de 
substabelecimento, este deverá ser providenciado pelo profissional que já se encontra habilitado, em sua própria página de 
acesso ao sistema e- Proc/TJTO. 
De acordo com a Instrução Normativa nº 1, de 01 de março de 2016 do TJTO é desnecessário o encaminhamento de cópia 
impressa da petição inicial para cumprimento de mandado/carta de citação e intimação. Para ter acesso ao inteiro teor do 
processo, basta acessar a Consulta Pública no site do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, através do link: eproc - 
Consulta Pública :: (tjto.jus.br), mediante autenticação na plataforma Gov.Br. Após fazer o login, será redirecionado para a página 
de consulta pública, bastando inserir o número e a chave do processo (indicados acima) para acesso integral. Para mais 
informações ou dúvidas de acesso entre em contato com o Suporte eProc/TJTO por meio do telefone (63) 3218-4248 e (63) 
3218-4388, ou pelo e-mail processoeletronico@tjto.jus.br. 

Palmas/TO, data certificada eletronicamente. 
Documento eletrônico assinado por SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza Coordenadora, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 
11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Instrução Normativa nº 5, de 24 de outubro de 2011. A conferência da autenticidade do 
documento está disponível no endereço eletrônico http://www.tjto.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 
7668314v2 e do código CRC ab33e4ac. 
Informações adicionais da assinatura: 
Signatário (a): SILVANA MARIA PARFIENIUK 
0037470-38.2019.8.27.2729 7668314 .V2 
 

PALMAS 
7ª Vara Cível 

EDITAL Nº 7656563. EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. 
O Excelentíssimo Senhor Doutor Rafael Goncalves de Paula, Juiz de Direito da 7ª Vara Cível de Palmas, no uso de suas 
atribuições legais na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que 
pelo Juízo da 7ª Vara Cível de Palmas/TO tramita o processo de nº. 0030417-40.2018.8.27.2729, Classe: Execução de Título 
Extrajudicial, proposta por BQZ INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA em desfavor de M A S MAGALHAES E CIA 
LTDA, e que por este meio, procede a CITAÇÃO da parte Executada M A S MAGALHAES E CIA LTDA, CNPJ: 
28166549000170, atualmente em endereço incerto e não sabido, para tomar conhecimento da presente ação, bem como, para 
que, no prazo de 03 (três) dias úteis, efetue o pagamento da dívida, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para 
sua garantia (CPC, art. 829, caput). INTIMÁ-LA para que, caso queira, oponha-se à execução por meio de embargos, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contados na forma do art.  231 do CPC, conforme o caso (CPC, art. 915). CIENTIFICÁ-LA de que, caso 
reconheça o crédito do exequente, no prazo para embargos, poderá depositar 30% (trinta por cento) do valor em execução, 
inclusive custas e honorários de advogado, e requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, 
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916, CPC). Nesse caso, sendo deferida a proposta 
pelo juiz, o exequente levantará a quantia depositada e serão suspensos os atos executivos, caso indeferida, seguir-se-ão os 
atos executivos, mantido o depósito, que será convertido em penhora. Enquanto não apreciado o requerimento, o executado terá 
de depositar as parcelas vincendas, ficando facultado ao exequente requerer o seu levantamento. O não- pagamento de 
qualquer das prestações acarretará cumulativamente: I - o vencimento das prestações subsequentes e o prosseguimento do 
processo, com o imediato reinício dos atos executivos; II - a imposição ao executado de multa de dez por cento sobre o valor das 
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prestações não pagas (art. 916, §§ 2º a 5º, do CPC). CIENTIFICÁ-LA de que a opção pelo parcelamento acima importa renúncia 
ao direito de opor embargos (§ 6º do art. 916, do CPC). ARBITRO os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor 
do débito, REDUZINDO-OS pela metade em caso de integral pagamento no prazo de 03 (três) dias úteis (art. 827, § 1º, 
CPC). Fica a parte ADVERTIDA de que lhe será nomeado curador em caso da ausência de sua manifestação, conforme 
determinado no Despacho do evento 74. Tudo em conformidade com a petição inicial e decisão disponibilizadas via sistema e-
Proc. Valor da dívida atualizada: R$ 1.730,74 (mil setecentos e trinta reais e setenta e quatro centavos). SILVANA MARIA 
PARFIENIUK. Data e Hora: 2/3/2023, às 15:20:41. 
 

SEÇÃO ADMINISTRATIVA  

PRESIDÊNCIA  
Decretos  

 
Decreto Judiciário Nº 245, de 4 de abril de 2023 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO a necessidade de realizar os trabalhos de dedetização e desratização, nas dependências dos prédios que 
abrigam as unidades do Poder Judiciário; 
CONSIDERANDO a complexidade quanto à execução dos serviços que, quando iniciados, não poderão ser interrompidos ou 
mesmo feito por partes; 
CONSIDERANDO que, durante a sua realização, a propagação dos produtos químicos a serem utilizados poderá ocasionar 
riscos à saúde dos servidores e visitantes; 
CONSIDERANDO o contido no processo nº 23.0.000013809-6, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Fica autorizado a realização dos serviços de dedetização, em 2023, nas unidades judiciais e administrativas do Poder 
Judiciário, constantes neste ato. 
§1º Para execução dos serviços descrito no caput deste artigo, o horário de expediente das unidades abaixo listadas, nos dias 
úteis e locais indicados, será das 8 (oito) às 12 (doze) horas. 
§2º Deverá, obrigatoriamente, permanecer um servidor, em cada sala, para acompanhamento dos trabalhos de dedetização. 

Comarca/Local 
Data 1ª 
etapa 

Horário Dia da semana Responsável 

Tribunal de Justiça 28/abril 12:00 Sexta feira Tácio 

Corregedoria 28/abril 12:00 Sexta feira Graziele 

Comarca de Palmas 28/abril 14:00 Sexta feira Ronei 

Anexo I - Espelhado 28/abril 14:00 Sexta feira Jucilene 

Anexo II - Almoxarifado 28/abril 15:00 Sexta feira Joana 

Araguatins 05/maio 12:00 Sexta-feira Auxiliadora 

Augustinópolis 05/maio 13:30 Sexta-feira Ana Pricila 

Itaguatins 05/maio 15:30 Sexta-feira Patrícia 

Tocantinópolis 05/maio 17:30 Sexta-feira Gilvan 

Miracema 05/maio 12:00 Sexta-feira Marlene 

Miranorte 05/maio 13:30 Sexta-feira Darlei 

Araguacema 05/maio 15:30 Sexta-feira Dina 

Colméia 05/maio 17:30 Sexta-feira Gleyson 

Colinas 12/maio 12:00 Sexta-feira Ray 

Arapoema 12/maio 14:00 Sexta-feira Leonardo 

Araguaína 12/maio 16:30 Sexta-feira Cleitiane 

Alvorada 12/maio 12:00 Sexta-feira Fabio 

Palmeirópolis 12/maio 14:00 Sexta-feira Luciene 

Peixe 12/maio 16:00 Sexta-feira Carmélia 

Gurupi 12/maio 17:00 Sexta-feira Virgínia 

Gurupi - Vara Especializada 12/maio 18:00 Sexta-feira Gerlânia 
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Comarca/Local 
Data 1ª 
etapa 

Horário Dia da semana Responsável 

Dianópolis 19/maio 12:00 Sexta-feira Joelma 

Natividade 19/maio 15:00 Sexta-feira Scarllete 

Paranã 19/maio 09:00 Sexta-feira Jaqueline 

Porto Nacional 19/maio 12:00 Sexta-feira Renato 

Ponte Alta 19/maio 15:00 Sexta-feira Eidiany 

Novo Acordo 19/maio 17:30 Sexta-feira Henrique 

  
Art. 2º Este Decreto Judiciário entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargadora ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE 
         Presidente 

 

Portarias  
 
PORTARIA FÉRIAS Nº 574/2023, de 03 de abril de 2023 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente o disposto no art. 12, § 1º, inciso III, do Regimento Interno desta Corte, e considerando solicitação contida no 
sistema eGESP,  

RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias do magistrado Fabiano Ribeiro, matrícula nº 290641, relativas ao exercício de 2022, 

marcadas para o período de 03/04 a 02/05/2023, a partir de 03/04/2023 até 02/05/2023, para serem usufruídas em época 
oportuna, em razão de interesse da administração.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargadora ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE 
Presidente 

 
PORTARIA FÉRIAS Nº 576/2023, de 03 de abril de 2023 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente o disposto no art. 12, § 1º, inciso III, do Regimento Interno desta Corte, e considerando solicitação contida no 
sistema eGESP,  

RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias do magistrado Jose Carlos Tajra Reis Junior, matrícula nº 290935, relativas ao exercício de 

2023, marcadas para o período de 03/07 a 01/08/2023, para serem usufruídas em época oportuna, em razão de interesse da 
administração.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargadora ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE 
Presidente 

 
PORTARIA FÉRIAS Nº 581/2023, de 04 de abril de 2023 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente o disposto no art. 12, § 1º, inciso III, do Regimento Interno desta Corte, e considerando solicitação contida no 
sistema eGESP,  

RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias da magistrada Mirian Alves Dourado, matrícula nº 206071, relativas ao exercício de 2023, 

marcadas para o período de 10/04 a 09/05/2023, para serem usufruídas em época oportuna, em razão de interesse da 
administração.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 
 

Desembargadora ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE 
Presidente 
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DIRETORIA GERAL  
Decisões  

 

PROCESSO 23.0.000007873-5 

INTERESSADO ESMAT 

ASSUNTO Contratação de instrutora 

Decisão Nº 2582 / 2023 - PRESIDÊNCIA/DIGER/ASJUADMDG 
Trata-se de contratação de instrutora para ministrar o curso Elaboração de Minutas de Ementas, para Assessores(as) 
Jurídicos(as) dos Desembargadores (as) do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, na modalidade híbrida (presencial e 
Ambiente Virtual Acadêmico). 
O curso visa aperfeiçoar a forma de elaboração das ementas, facilitando pesquisas e consultas jurisprudenciais, mediante 
adoção de técnicas para uma elaboração mais padronizada, evitando erros comuns e viabilizando a recuperação de dados para 
fins de pesquisas jurisprudenciais, oportunizando mais acessibilidade, agilidade, credibilidade, eficiência, proteção de dados, 
segurança jurídica e transparência na prestação jurisdicional, nos termos do item 2, letra "a", do Projeto Básico 95 (4943071). 
Em conformidade ao cronograma disposto no item 4.5 do Projeto Básico 95 (4943071), o evento no período de 18 de abril a 2 
junho de 2023. 
Segundo análise da ESMAT, a contratação in tela encontra-se revestida de critérios que possibilitam a conclusão que a 
profissional possui not·ria especializa«o, capacidade t®cnica, experi°ncia e idoneidade, conforme item 2, letras òbò, ñcò e "d" do 
Projeto Básico 95 (4943071). 
A disponibilidade orçamentária está comprovada mediante Detalhamento de Dotação 153 (4926938), no valor 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
O Parecer 661 (4973476), de lavra da ASJUADMDG, assentou a possibilidade da contratação direta em referência, 
enquadrando-se na hipótese de inexigibilidade de licitação, bem como pela aprovação do Projeto Básico 95 (4943071). 
Tendo em vista a documentação carreada, APROVO o Projeto Básico 95 (4943071), DECLARO A INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 74, inciso III, alínea "f", da Lei n.º 14.133/21 e, nos termos do nos termos do artigo 72, 
inciso VIII, da referida Lei combinado com o art. 9º, inciso III, da Instrução Normativa TJ/TO nº 5/2023, AUTORIZO a contratação 
direta da instrutora Dulce Dias Ribeiro Pontes, para ministrar o curso Elaboração de Minutas de Ementas, pelo valor 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
Encaminhem-se os autos à: 
1. SPADG, para publicação desta Decisão; 
2. DCC, para providências alusivas à formalização da minuta contratual 4931249, observadas as recomendações contidas no 
Parecer 661 (4973476); 
3. DIFIN, para emissão da respectiva Nota de Empenho. 
Concomitante, à DEESMAT para conhecimento e acompanhamento. 
 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 

Portarias  
 
Portaria Nº 847/2023 - PRESIDÊNCIA/DIGER/DIADM/DCC, de 29 de março de 2023 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 67, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar e monitorar a execução de contratos celebrados entre o Tribunal de Justiça 
Tocantinense e fornecedores de bens e/ou serviços; 
CONSIDERANDO ainda, o contrato nº 135/2023, referente ao Processo Administrativo 23.0.000000435-9, celebrado por este 
Tribunal de Justiça e Vânila Cardoso André de Morais, que tem por objeto a realização do Módulo IV- Parte 2 ï Formação de 
Formadores em Demandas Repetitivas e Grandes Litigantes, do curso Formação de Formadores ï Turma IV, para 
magistrados(as) do Tocantins e de outros Estados e servidores(as) do Poder Judiciário Tocantinense atuantes no planejamento e 
execução de ações de formação de juízes(as) e servidores(as), preferencialmente os(as) que irão ministrar aulas nos cursos de 
capacitação e aperfeiçoamento no Poder Judiciário, na modalidade Ead. 
RESOLVE: 
Art. 1º. Designar a servidora Andréia Teixeira Marinho Barbosa, matrícula nº 165741, como gestor do contrato nº 135/2023 e a 
servidora Amanda Emilene Arruda, matr²cula nÜ 355427, como substituta, para, nos termos do ñcaputò do artigo 67 da Lei nÜ. 
8.666/93, conhecerem as obrigações mútuas previstas no instrumento contratual, acompanhar e fiscalizar até a sua completa 
execução. 
Parágrafo único ð Verificada a ocorrência de falta ou defeito na execução do contrato, a gestora notificará a contratada para 
regularização do apontamento, caso em que, não sendo atendido ou justificado, no prazo estabelecido, deverá informar à 
autoridade competente sobre o ocorrido em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
Portaria Nº 834/2023 - PRESIDÊNCIA/DIGER/DIADM/DCC, de 28 de março de 2023 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 67, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar e monitorar a execução de contratos celebrados entre o Tribunal de Justiça 
Tocantinense e fornecedores de bens e/ou serviços; 
CONSIDERANDO, ainda, o contrato nº 129/2023, referente ao Processo Administrativo 23.0.000010775-1, celebrado por este 
Tribunal de Justiça e a empresa Lemes e Antunys Ltda - ME, que tem por objeto a contratação de empresa especializada para a 
aquisição de materiais promocionais necessários à divulgação de campanhas de caráter institucional, para atender as demandas 
do Centro de Comunicação Social - CECOM. 
RESOLVE: 
Art. 1º. Designar a servidora Kézia Reis de Souza, matrícula 353243, como gestora do contrato nº 129/2023, e a servidora Mara 
Roberta de Souza Madeiros, matrícula 255446, como substituta, para, nos termos do ñcaputò do artigo 67 da Lei nº. 8.666/93, 
conhecerem as obrigações mútuas previstas no instrumento de contratual, acompanhar e fiscalizar até a sua completa execução. 
Parágrafo único ð Verificada a ocorrência de falta ou defeito na execução do contrato, a gestora notificará a contratada para 
regularização do apontamento, caso em que, não sendo atendido ou justificado, no prazo estabelecido, deverá informar à 
autoridade competente sobre o ocorrido em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
Portaria Nº 459/2023 - PRESIDÊNCIA/DIGER/DIADM/DCC, de 24 de fevereiro de 2023 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 67, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar e monitorar a execução de contratos celebrados entre o Tribunal de Justiça 
Tocantinense e fornecedores de bens e/ou serviços; 
CONSIDERANDO, ainda, o contrato nº 51/2023, referente ao Processo Administrativo 22.0.000039213-1, celebrado por este 
Tribunal de Justiça e a empresa Siedos ï Sistemas e Resultados, que tem por objeto a contratação de empresa especializada 
para prestação de serviço continuado de manutenção técnica corretiva e evolutiva do Sistema Integrado de Gestão de Pessoas a 
fim de atender as demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins. 
RESOLVE: 
Art. 1º. Designar o servidor Luiz Lopes de Andrade Júnior, matrícula 364459, como gestor do contrato nº 51/2023, e o 
servidor Ângelo Stacciarini Seraphin, matrícula 352486, como substituto, para, nos termos do ñcaputò do artigo 67 da Lei nº. 
8.666/93, conhecerem as obrigações mútuas previstas no instrumento contratual, acompanhar e fiscalizar até a sua completa 
execução. 
Parágrafo único ð Verificada a ocorrência de falta ou defeito na execução do contrato, o gestor notificará o contratado para 
regularização do apontamento, caso em que, não sendo atendido ou justificado, no prazo estabelecido, deverá informar à 
autoridade competente sobre o ocorrido em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
Portaria Nº 462/2023 - PRESIDÊNCIA/DIGER/DIADM/DCC, de 24 de fevereiro de 2023 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 67, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar e monitorar a execução de contratos celebrados entre o Tribunal de Justiça 
Tocantinense e fornecedores de bens e/ou serviços; 
CONSIDERANDO, ainda, o contrato nº 51/2023, referente ao Processo Administrativo 22.0.000039213-1, celebrado por este 
Tribunal de Justiça e a empresa Siedos ï Sistemas e Resultados, que tem por objeto a contratação de empresa especializada 
para prestação de serviço continuado de manutenção técnica corretiva e evolutiva do Sistema Integrado de Gestão de Pessoas a 
fim de atender as demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins. 
RESOLVE: 
Art. 1º. Designar o servidor Jorge Borges de Figueiredo, matrícula 358244, como fiscal do contrato nº 51/2023, e o 
servidor Márcio Vieira dos Santos, matrícula 352469, como substituto, para, nos termos do ñcaputò do artigo 67 da Lei nº. 
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8.666/93, conhecerem as obrigações mútuas previstas no instrumento contratual, acompanhar e fiscalizar até a sua completa 
execução. 
Parágrafo único ð Verificada a ocorrência de falta ou defeito na execução do contrato, o fiscal comunicará o gestor que 
notificará o contratado para regularização do apontamento, caso em que, não sendo atendido ou justificado, no prazo 
estabelecido, deverá informar à autoridade competente sobre o ocorrido em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
Portaria Nº 463/2023 - PRESIDÊNCIA/DIGER/DIADM/DCC, de 24 de fevereiro de 2023 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 67, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar e monitorar a execução de contratos celebrados entre o Tribunal de Justiça 
Tocantinense e fornecedores de bens e/ou serviços; 
CONSIDERANDO, ainda, o contrato nº 51/2023, referente ao Processo Administrativo 22.0.000039213-1, celebrado por este 
Tribunal de Justiça e a empresa Siedos ï Sistemas e Resultados, que tem por objeto a contratação de empresa especializada 
para prestação de serviço continuado de manutenção técnica corretiva e evolutiva do Sistema Integrado de Gestão de Pessoas a 
fim de atender as demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins. 
RESOLVE: 
Art. 1º. Designar a servidora Seny Almeida de Arruda, matrícula 352955, como fiscal demandante do contrato nº 51/2023, e o 
servidor William Christhie Caproni de Oliveira, matrícula 240955, como substituto, para, nos termos do ñcaputò do artigo 67 da Lei 
nº. 8.666/93, conhecerem as obrigações mútuas previstas no instrumento contratual, acompanhar e fiscalizar até a sua completa 
execução. 
Parágrafo único ð Verificada a ocorrência de falta ou defeito na execução do contrato, o fiscal demandante comunicará o gestor 
que notificará o contratado para regularização do apontamento, caso em que, não sendo atendido ou justificado, no prazo 
estabelecido, deverá informar à autoridade competente sobre o ocorrido em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
Portaria Nº 761/2023 - PRESIDÊNCIA/DIGER/DIADM/DCC, de 21 de março de 2023 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 67, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar e monitorar a execução de contratos celebrados entre o Tribunal de Justiça 
Tocantinense e fornecedores de bens e/ou serviços; 
CONSIDERANDO, ainda, o contrato nº 109/2023, referente ao Processo Administrativo 22.0.000020617-6, celebrado por este 
Tribunal de Justiça e a empresa VS Data Comércio e Distribuição - Ltda, que tem por objeto a contratação de subscrição licenças 
do software para banco de dados MySQL Enterprise Edition, incluindo atualizações e serviços de suporte técnico para atender as 
demandas deste Tribunal de Justiça. 
RESOLVE: 
Art. 1º. Designar o servidor Petrônio Coelho Lemes, matrícula 151953, como gestor do contrato nº 109/2023, e o servidor Heitell 
Gabriel Sampaio, matrícula 352924, como substituto, para, nos termos do ñcaputò do artigo 67 da Lei nº. 8.666/93, conhecerem 
as obrigações mútuas previstas no instrumento contratual, acompanhar e fiscalizar até a sua completa execução. 
Parágrafo único ð Verificada a ocorrência de falta ou defeito na execução do contrato, o gestor notificará a contratada para 
regularização do apontamento, caso em que, não sendo atendido ou justificado, no prazo estabelecido, deverá informar à 
autoridade competente sobre o ocorrido em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
Portaria Nº 909/2023 - PRESIDÊNCIA/DIGER/DIADM/DCC, de 04 de abril de 2023 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 67, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar e monitorar a execução de contratos celebrados entre o Tribunal de Justiça 
Tocantinense e fornecedores de bens e/ou serviços; 
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CONSIDERANDO, ainda, o contrato nº 109/2023, referente ao Processo Administrativo 22.0.000020617-6, celebrado por este 
Tribunal de Justiça e a empresa VS Data Comércio e Distribuição - Ltda, que tem por objeto a contratação de subscrição licenças 
do software para banco de dados MySQL Enterprise Edition, incluindo atualizações e serviços de suporte técnico para atender as 
demandas deste Tribunal de Justiça. 
RESOLVE: 
Art. 1º. Designar o servidor Heitell Gabriel Sampaio, matrícula 352924, como fiscal técnico do contrato nº 109/2023, e o servidor 
Fernando Ferreira Frota, matrícula 352795, como substituto, para, nos termos do ñcaputò do artigo 67 da Lei nº. 8.666/93, 
conhecerem as obrigações mútuas previstas no instrumento contratual, acompanhar e fiscalizar até a sua completa execução. 
Parágrafo único ð Verificada a ocorrência de falta ou defeito na execução do contrato, o fiscal técnico comunicará ao gestor, 
que notificará a contratada para regularização do apontamento, caso em que, não sendo atendido ou justificado, no prazo 
estabelecido, deverá informar à autoridade competente sobre o ocorrido em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
Portaria Nº 910/2023 - PRESIDÊNCIA/DIGER/DIADM/DCC, de 04 de abril de 2023 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 67, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar e monitorar a execução de contratos celebrados entre o Tribunal de Justiça 
Tocantinense e fornecedores de bens e/ou serviços; 
CONSIDERANDO, ainda, o contrato nº 109/2023, referente ao Processo Administrativo 22.0.000020617-6, celebrado por este 
Tribunal de Justiça e a empresa VS Data Comércio e Distribuição - Ltda, que tem por objeto a contratação de subscrição licenças 
do software para banco de dados MySQL Enterprise Edition, incluindo atualizações e serviços de suporte técnico para atender as 
demandas deste Tribunal de Justiça. 
RESOLVE: 
Art. 1º. Designar o servidor André Luis Nazareno Aguiar, matrícula 361751, como fiscal administrativo do contrato nº 109/2023, e 
o servidor Richard Capitânio, matrícula 354002, como substituto, para, nos termos do ñcaputò do artigo 67 da Lei nº. 8.666/93, 
conhecerem as obrigações mútuas previstas no instrumento contratual, acompanhar e fiscalizar até a sua completa execução. 
Parágrafo único ð Verificada a ocorrência de falta ou defeito na execução do contrato, o fiscal administrativo comunicará ao 
gestor, que notificará a contratada para regularização do apontamento, caso em que, não sendo atendido ou justificado, no prazo 
estabelecido, deverá informar à autoridade competente sobre o ocorrido em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
Portaria Nº 911/2023 - PRESIDÊNCIA/DIGER/DIADM/DCC, de 04 de abril de 2023 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 67, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar e monitorar a execução de contratos celebrados entre o Tribunal de Justiça 
Tocantinense e fornecedores de bens e/ou serviços; 
CONSIDERANDO, ainda, o contrato nº 109/2023, referente ao Processo Administrativo 22.0.000020617-6, celebrado por este 
Tribunal de Justiça e a empresa VS Data Comércio e Distribuição - Ltda, que tem por objeto a contratação de subscrição licenças 
do software para banco de dados MySQL Enterprise Edition, incluindo atualizações e serviços de suporte técnico para atender as 
demandas deste Tribunal de Justiça. 
RESOLVE: 
Art. 1º. Designar o servidor Heitell Gabriel Sampaio, matrícula 352924, como fiscal demandante do contrato nº 109/2023, para, 
nos termos do ñcaputò do artigo 67 da Lei nº. 8.666/93, conhecerem as obrigações mútuas previstas no instrumento contratual, 
acompanhar e fiscalizar até a sua completa execução. 
Parágrafo único ð Verificada a ocorrência de falta ou defeito na execução do contrato, o fiscal demandante comunicará ao 
gestor, que notificará a contratada para regularização do apontamento, caso em que, não sendo atendido ou justificado, no prazo 
estabelecido, deverá informar à autoridade competente sobre o ocorrido em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 
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Portaria Nº 907/2023 - PRESIDÊNCIA/DIGER/DIADM/DCC, de 03 de abril de 2023 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 67, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar e monitorar a execução de contratos celebrados entre o Tribunal de Justiça 
Tocantinense e fornecedores de bens e/ou serviços; 
CONSIDERANDO, ainda, o Edital 03/2017, referente ao Processo Administrativo 16.0.000018183-1, que tem por objeto o 
credenciamento de profissionais, pessoas físicas, com Certificação em Proficiência Linguística em Língua de Sinais - Libras, para 
prestação de serviços de tradução e interpretação da Língua Brasileira de Sinais - Libras/Português e vice-versa, visando 
atender as necessidades do Poder Judiciário do Estado do Tocantins. 
 RESOLVE: 
Art. 1º. Designar a servidora Silvânia Pereira Rodrigues Araújo, matrícula nº 363892, como gestora dos termos de 
credenciamentos que vierem a serem firmados e a servidora Aldeni Brites de Souza, matrícula 358236, como substituta, para, 
nos termos do ñcaputò do artigo 67 da Lei nÜ. 8.666/93, conhecerem as obrigações mútuas previstas nos instrumentos de 
credenciamentos, acompanhar e fiscalizar até a sua completa execução, tornando sem efeito a Portaria nº 2594/2021, de 27 de 
outubro de 2021, publicada no Diário da Justiça nº 5072, de 03.11.2021, às fls. 51. 
Parágrafo único ð Verificada a ocorrência de falta ou defeito na execução dos serviços, objeto dos credenciamentos, a gestora 
notificará o (a) credenciado (a) para regularização do apontamento, caso em que, não sendo atendido ou justificado, no prazo 
estabelecido, deverá informar à autoridade competente sobre o ocorrido em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
Portaria Nº 908/2023 - PRESIDÊNCIA/DIGER/DIADM/DCC, de 03 de abril de 2023 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 67, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar e monitorar a execução de contratos celebrados entre o Tribunal de Justiça 
Tocantinense e fornecedores de bens e/ou serviços; 
CONSIDERANDO, ainda, o Edital de Credenciamento nº 002/2021, referente ao Processo Administrativo 20.0.000002655-8, que 
tem por objeto o credenciamento de intérpretes especializados e peritos antropólogos, conforme determinação da Resolução n. 
287/2019, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, que estabelece procedimentos ao tratamento das pessoas indígenas 
acusadas, rés, condenadas ou privadas de liberdade, e dá diretrizes para assegurar os direitos dessa população no âmbito 
criminal do Poder Judiciário. 
 RESOLVE: 
Art. 1º. Designar a servidora Aldeni Brites de Souza, matrícula nº 358236, como gestora dos termos de credenciamentos que 
vierem a serem firmados, provenientes do Edital de Credenciamento nº 002/2021, e a servidora Silvânia Pereira Rodrigues 
Araújo, matrícula 363892, como substituta, para, nos termos do ñcaputò do artigo 67 da Lei nÜ. 8.666/93, conhecerem as 
obrigações mútuas previstas nos instrumentos de credenciamentos, acompanhar e fiscalizar até a sua completa 
execução, tornando sem efeito a Portaria nº 1006/2021, de 26 de abril de 2021, publicada no Diário da Justiça nº 4949, de 
28.04.2021, às fls. 30/31. 
Parágrafo único ð Verificada a ocorrência de falta ou defeito na execução dos serviços, objeto dos credenciamentos, a gestora 
notificará o(a) credenciado(a) para regularização do apontamento, caso em que, não sendo atendido ou justificado, no prazo 
estabelecido, deverá informar à autoridade competente sobre o ocorrido em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1180/2023, de 04 de abril de 2023 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/140639 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora Tayná Ribeiro de Sousa, ASSESSOR JURÍDICO DE 1A INSTÂNCIA, Matrícula 357350, 
o valor de R$ 994,13, relativo ao pagamento de 4,5 (quatro e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 306,65, descontado o valor 
de R$ 385,80, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Tocantinopolis-TO para Palmas-
TO, no período de 11/04/2023 a 15/04/2023, com a finalidade de Participação no curso ELABORAÇÃO DE SENTENÇA ï 
PARTE 2, conforme processo SEI 23.0.000003392-8.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Publique-se. Cumpra-se. 
Jonas Demostene Ramos 

Diretor Geral 
 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1181/2023, de 04 de abril de 2023 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2023/140640 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora Dayane Maior de Oliveira Santos, ASSESSOR JURÍDICO DE 1A INSTÂNCIA, Matrícula 
352931, o valor de R$ 994,13, relativo ao pagamento de 4,5 (quatro e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 306,65, descontado 
o valor de R$ 385,80, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Tocantinopolis-TO para 
Palmas-TO, no período de 11/04/2023 a 15/04/2023, com a finalidade de Participação no curso ELABORAÇÃO DE SENTENÇA 
ï PARTE 2, conforme SEI 23.0.000003392-8.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 

COJUN  
Informações  

 
RELAÇÃO DAS CONTADORIAS VINCULADAS À CONTADORIA JUDICIAL UNIFICADA ð COJUN 
Nos termos do Art. 2º da Resolução nº 32/2015. 

ORDEM COMARCA SERVIDOR CARGO MATRÍCULA 

1ª CONTADORIA ALVORADA OLMERINDA RODRIGUES DA 
SILVA 

CONTADORA/DISTRIBUIDORA 89040 

2ª CONTADORIA ANANÁS KATIA MARIA ANGELO DE 
SOUSA 

CONTADORA/DISTRIBUIDORA 352584 

3ª CONTADORIA ARAGUAINA LUCIANA FLAVIA DE ASSIS CONTADORA/DISTRIBUIDORA 352494 

4ª CONTADORIA ARAGUATINS ARTHUR EMILIO GALDINO DE 
SOUSA 

CONTADOR/DISTRIBUIDOR 352498 

5ª CONTADORIA ARRAIAS LUCIENE ARAUJO 
MADUREIRA 

CONTADORA/DISTRIBUIDORA 141271 

6ª CONTADORIA COLINAS DO 
TOCANTINS 

MARIA DA GLÓRIA FRAZÃO 
BRANDÃO 

CONTADORA/DISTRIBUIDORA 219156 

7ª CONTADORIA CRISTALÂNDIA EVA ALEXANDRE PEREIRA CONTADORA/DISTRIBUIDORA 48647 

8ª CONTADORIA FILADÉLFIA MARINEIDA OLIVEIRA DE 
SOUSA WALKER 

CONTADORA/DISTRIBUIDORA 146452 

9ª CONTADORIA GOIATINS JOSÉ CARLOS PEREIRA 
COSTA 

CONTADOR/DISTRIBUIDOR 226357 

10ª CONTADORIA GURUPI ADILTON PEREIRA DOS 
SANTOS 

CONTADOR/DISTRIBUIDOR 353096 

11ª CONTADORIA ITAGUATINS CHARLES BRITO NERES CONTADOR/DISTRIBUIDOR 91942 

12ª CONTADORIA NOVO ACORDO JAMISSON SILVA SANTOS CONTADOR/DISTRIBUIDOR 352913 

13ª CONTADORIA PALMAS CLEIVAN MARCOS MORAES 
DO AMARAL 

CONTADOR/DISTRIBUIDOR 366445 

14ª CONTADORIA PALMAS CLEYJANE MOURA DA 
CUNHA 

CONTADORA/DISTRIBUIDORA 107269 

15ª CONTADORIA PALMAS DANIEL BUENO AMORIM CONTADOR/DISTRIBUIDOR 364414 

16ª CONTADORIA PALMAS EDSON LUIZ GEAMBASTIANI 
BARBOSA 

CONTADOR/DISTRIBUIDOR 365508 

17ª CONTADORIA FIGUEIRÓPOLIS FRANCIELMA COELHO DE 
AGUIAR 

CONTADORA/DISTRIBUIDORA 93348 

18ª CONTADORIA PALMAS GARDEL DA CRUZ ROCHA CONTADOR/DISTRIBUIDOR 364894 

19ª CONTADORIA PALMAS JOSÉ CARLOS PINTO 
MARINHO 

CONTADOR/DISTRIBUIDOR 365128 
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20ª CONTADORIA PALMAS MARCIA ANDREA CAMPELO 
GALVÃO 

CONTADORA/DISTRIBUIDORA 352914 

21ª CONTADORIA PALMAS MARCOS EDUARDO ALMEIDA 
DE AMORIM 

CONTADOR/DISTRIBUIDOR 365563 

22ª CONTADORIA PALMAS MARTA APARECIDA DA SILVA 
SOARES 

CONTADORA/DISTRIBUIDORA 364456 

23ª CONTADORIA PALMAS PHILADELFIO ALVES 
RODRIGUES JUNIOR 

CONTADOR/DISTRIBUIDOR 365527 

24ª CONTADORIA PALMAS POLLIANNA BARROS 
MARQUES 

CONTADORA/DISTRIBUIDORA 364543 

25ª CONTADORIA PALMAS SHEILA BARROS MORENO CONTADORA/DISTRIBUIDORA 96437 

26ª CONTADORIA PALMAS THIAGO GOMES SERTÃO 
VIEIRA 

CONTADOR/DISTRIBUIDOR 352628 

27ª CONTADORIA PALMEIRÓPOLIS CLEIDE BARBOSA NERES CONTADORA/DISTRIBUIDORA 97924 

28ª CONTADORIA PEIXE WAINER DE MATOS CONTADOR/DISTRIBUIDOR 352598 

29ª CONTADORIA PONTE ALTA EVILSON DIAS PIMENTA CONTADOR/DISTRIBUIDOR 92939 

30ª CONTADORIA PORTO 
NACIONAL 

NIELY TALLES TAVARES DE 
SÁ 

CONTADOR/DISTRIBUIDOR 352475 

 

 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA  
CENTRAL DE COMPRAS  

Extratos  
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 
PROCESSO: 22.0.000025525-8 
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE 
NOTA DE EMPENHO: 2023NE01555 
CONTRATANTE: Fundo Especial de Modernização e Aprimoramento do Poder Judiciário. 
CONTRATADA: Marianne Christina Scheffer.  
CPF: 504.629.549-00 
OBJETO: Empenho destinado à contratação de pessoa física, especializada em idiomas, especificamente no idioma 
NEERLANDÊS, para a prestação de serviços de tradução juramentada no idioma neerlandês. 
VALOR TOTAL: R$ 560,92 (Quinhentos e sessenta reais e noventa e dois centavos). 
Unidade Gestora: 060100-FUNJURIS. 
Classificação Orçamentária: 0601.02.122.1145.4204 
Natureza de Despesa: 33.90.36 ï Subitem: 06 
Fonte de Recursos: 760 
DATA DA EMISSÃO: 31 de março de 2023. 
 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO, CONTRATOS E  CONVÊNIOS  
Apostilas  

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 209/2022 
PROCESSO 22.0.000014673-4 
CREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CREDENCIADA: Katylla Amanda Gomes Costa 
OBJETO DO TERMO DE APOSTILAMENTO: 
Fica alterado, com fulcro no § 8º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, o Termo de Credenciamento nº 209/2022, firmado entre o 
Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins e Katylla Amanda Gomes Costa, em virtude da solicitação da Credenciada evento 
4979338 e Solicitação - GGEM evento 4979340, quanto à mudança da comarca e cidade que compõem o Núcleo Regional de 
Atendimento Multidisciplinar de Gurupi para prestação de serviços na especialidade de psicologia: 
De: Núcleo Regional de Atendimento Multidisciplinar de Gurupi, Comarca de Figueirópolis e Cidade de Figueirópolis; 
Para: Núcleo Regional de Atendimento Multidisciplinar de Gurupi, Comarca de Formoso do Araguaia e Cidade de Formoso do 
Araguaia. 
O presente Termo de Apostilamento vincula-se, em sua integralidade, ao Termo de Credenciamento nº 209/2022, aos Autos 
Administrativos 22.0.000014673-4, bem como às disposições da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores e ao Edital de 
Credenciamento nº 5/2021, publicado no Diário da Justiça Eletrônico - DJE nº 4970 de 28 de maio de 2021. 
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 São mantidas e inalteradas as demais cláusulas do Termo de Credenciamento, desde que não colidentes com o presente 
Instrumento. 
DATA DA ASSINATURA: 4 de abril de 2023. 
 

Extratos de contratos  
EXTRATO DE CONTRATO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO 23.0.000005131-4 
CONTRATO Nº 125/2023 
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CONTRATADA: Ferpam Comercio de Ferramentas Parafusos e Máquinas - Ltda 
OBJETO: Aquisição de ferramentas para montagem de tendas para atender as necessidades do Poder Judiciário do Estado do 
Tocantins. 
VALOR: O valor total do presente Instrumento é de R$ 141,08 (cento e quarenta e um reais e oito centavos), compreendendo 
todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução. 
VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará a partir da data de sua assinatura, ficando adstrito ao crédito orçamentário conforme 
disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/93, ressalvado o prazo de garantia dos objetos. 
UNIDADE GESTORA: 060100 ï Funjuris 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06010.02.122.1145.4204 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 1760 
DATA DA ASSINATURA: 4 de abril de 2023. 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO 23.0.000005131-4 
CONTRATO Nº 126/2023 
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CONTRATADA: Vale Comércio de Material de Construção - Ltda 
OBJETO: Aquisição de ferramentas para montagem de tendas para atender as necessidades do Poder Judiciário do Estado do 
Tocantins. 
VALOR: O valor total do presente Instrumento é de R$ 146,74 (cento e quarenta e seis reais e setenta e quatro centavos), 
compreendendo todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução. 
VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará a partir da data de sua assinatura, ficando adstrito ao crédito orçamentário conforme 
disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/93, ressalvado o prazo de garantia dos objetos. 
UNIDADE GESTORA: 060100 ï Funjuris 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06010.02.122.1145.4204 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 1760 
DATA DA ASSINATURA: 4 de abril de 2023. 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 142/2022 
PROCESSO 22.0.000027916-5 
CONTRATO Nº 131/2023 
 CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CONTRATADA: Microtécnica Informática - Ltda 
OBJETO: Aquisição de aparelhos de ar condicionados, (evaporadora e condensadora), para atender as necessidades do Poder 
Judiciário do Estado do Tocantins. 
VALOR: O valor ordinário do presente Instrumento fica ajustado em R$ 43.852,25 (quarenta e três mil oitocentos e cinquenta e 
dois reais e vinte e cinco centavos), compreendendo todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários à perfeita 
execução. 
VIGÊNCIA: O presente Instrumento terá início a partir da data de sua assinatura e vigência no seu respectivo crédito 
orçamentário conforme disposto no art. 57 da Lei nº. 8.666/93, ressalvado o prazo de garantia dos objetos/equipamentos. 
UNIDADE GESTORA: 060100 - Funjuris 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06010.02.061.1145.3067 
NATUREZA DE DESPESA: 44.90.52 
FONTE DE RECURSOS: 1760 
DATA DA ASSINATURA: 4 de abril de 2023. 
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Extratos de termos aditivos  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 89/2022 
PROCESSO 21.0.000026079-4 
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CONTRATADA: Ticket SOLUÇÕES HDFGT S/A 
OBJETO: Prorrogação da vigência do Contrato nº. 89/2022, por mais 12 (doze) meses, ou seja, pelo período de 1/5/2023 a 
30/4/2024, perfazendo o total de 24 (vinte e quatro) meses. 
A prorrogação do Contrato nº 89/2022 dar-se-á nas mesmas condições comerciais e técnicas pactuadas no Instrumento inicial, 
sem reajustamento de preços, conforme Manifestação, evento 4798909, apresentada pela CONTRATADA em 17 de janeiro de 
2023. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNIDADE GESTORA: 060100 - Funjuris 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06010.02.122.1145.4278 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 1760 
DATA DA ASSINATURA: 4 de abril de 2023. 
 

Extratos  
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 349/2023 
PROCESSO 23.0.000011705-6 
CREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CREDENCIADA: Maria Aparecida Monteiro do Nascimento Carvalho 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Credenciamento a prestação de serviços na especialidade de serviço social, 
destinado a atender as demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, no Núcleo Regional de Atendimento 
Multidisciplinar de Paraíso do Tocantins, Comarca de Paraíso do Tocantins e Cidade de Paraíso do Tocantins. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Credenciamento terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da publicação 
resumida do extrato no Diário da Justiça Eletrônico - DJE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE GESTORA: 060100 - Funjuris 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06010.02.061.1145.4512 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36 
FONTE DE RECURSOS: 1760 
DATA DA ASSINATURA: 4 de abril de 2023. 
 
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 333/2023 
PROCESSO 23.0.000012914-3 
CREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CREDENCIADA: Marlene Barros Sandes 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Credenciamento a prestação de serviços na especialidade de pedagogia, 
destinado a atender as demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, no Núcleo Regional de Atendimento 
Multidisciplinar de Palmas, Comarca de Palmas e Cidade de Palmas. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Credenciamento terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da publicação 
resumida do extrato no Diário da Justiça Eletrônico - DJE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE GESTORA: 060100 - Funjuris 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06010.02.061.1145.4512 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36 
FONTE DE RECURSOS: 1760 
DATA DA ASSINATURA: 4 de abril de 2023. 
 
EXTRATO DE TERMO DE DESCREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 52/2023 
PROCESSO 23.0.000002111-3 
DESCREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
DESCREDENCIADA: Maria Janeide dos Santos Lins 
OBJETO: Fica descredenciada, a partir da assinatura deste termo, a assistente social Maria Janeide dos Santos Lins da 
prestação de serviços de caráter auxiliar e especializado de entrevistador de crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de 
violência, por meio de depoimento especial, durante a fase probatória em processos judiciais, com a possibilidade de produção 
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antecipada de prova no processo penal, antes do ajuizamento da ação, conforme inciso I do art. 156 do Código de Processo 
Penal, para atender as demanda do Poder Judiciário do Estado do Tocantins na Comarca de Alvorada, com fulcro na alínea d, 
da Cláusula Nona do Termo de Credenciamento nº 52/2023. 
DATA DA ASSINATURA: 4 de abril de 2023. 
 
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 342/2023 
EDITAL Nº 6/2022 - PROGRAMA TEMPO DE DESPERTAR 
PROCESSO 23.0.000012827-9 
CREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CREDENCIADA: Selma Regina Batista de Sousa 
OBJETO: Credenciamento de profissional da especialidade de pedagogia, para prestar serviços, na Comarca de Araguaína, 
destinado a prestação de serviços de caráter auxiliar e especializado no âmbito do Programa Tempo de Despertar, no que se 
refere a avaliações técnicas, manejo de grupo, acompanhamento psicossocial (individual e em grupos), atividades técnico-
metodológicas atinentes ao programa, além de executar o monitoramento e avaliação dos casos referente à violência doméstica 
e familiar contra a mulher. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Credenciamento terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da publicação 
resumida do extrato no Diário da Justiça Eletrônico - DJE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE GESTORA: 060100 - Funjuris 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06010.02.061.1145.4512 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36 
FONTE DE RECURSOS: 1760 
DATA DA ASSINATURA: 31 de março de 2023. 
 
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 354/2023 
PROCESSO 23.0.000012240-8 
CREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CREDENCIADA: Vanilson Pereira da Silva 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo o credenciamento de pessoas físicas, para prestação de serviços de Facilitador da 
Justiça Restaurativa, destinados a atender as demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, no Centro Judiciário de 
Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, Polo de Palmas. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Credenciamento terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da publicação 
resumida do extrato no Diário Eletrônico da Justiça Eletrônico - DJE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE GESTORA: 060100 - Funjuris 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06010.02.061.1169.4511 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36 / 33.90.47 
FONTE DE RECURSOS: 1760 
DATA DA ASSINATURA: 4 de abril de 2023. 
 
EXTRATO: 
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 3/2023 
PROCESSO 23.0.000012741-8 
COOPERADORES: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins e o Município de Alvorada. 
OBJETO: O presente Instrumento tem por objeto o estabelecimento de ações conjuntas entre os Partícipes para fomentar a 
mediação e a conciliação na Comarca de Alvorada, visando: 
Atendimento de demandas processuais e pré-processuais e na prevenção, tratamento e solução de conflitos que versem sobre 
qualquer matéria, judicializada ou não, sempre que admitida a solução da controvérsia por métodos consensuais; 
Proporcionar a redução da distribuição de novos processos, mediante atuação eficiente na fase pré-processual, por meio da 
conciliação e, assim, reduzir a judicialização dos conflitos sociais; 
Reduzir o acervo, mediante a conciliação, em demandas judicializadas; 
Fortalecer a utilização de métodos adequados de solução de conflitos, como instrumento de pacificação social e de auxílio; 
Disseminar a cultura da paz de modo a produzir a pacificação social; 
Cumprir a Política Judiciária nacional e interna de tratamento adequado de resolução dos conflitos de interesses no âmbito do 
Poder Judiciário. 
DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS: O presente Acordo não contempla repasse de recursos financeiros entre os Partícipes, 
devendo cada um deles arcar com recursos próprios com as despesas necessárias ao cumprimento de suas 
atribuições/competências. 
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VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das partes 
observado o limite legal. 
DATA DA ASSINATURA: 4 de abril de 2023. 
 

DIRETORIA DE GES TÃO DE PESSOAS  
Portarias  

PORTARIA FÉRIAS Nº 575/2023, de 03 de abril de 2023 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei,  
CONSIDERANDO o disposto no artigo n° 91 da Lei Complementar nº 10/1996 c/c o artigo n° 86, do Estatuto dos Servidores 
Públicos, Lei 1.818/2007; 
CONSIDERANDO o disposto o artigo nº 59, inciso XXVI da Resolução 17/2009; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Judiciário nº 99/2013, publicado no DJ nº 3045, de 07 de fevereiro de 2013 e conforme 
solicitação contida no sistema eGESP, 
RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias do servidor GENIVAL AMBROSIO ROCHA, matrícula nº 194438, relativas ao período aquisitivo 
2021/2022, marcadas para o período de 03/04 a 02/05/2023, a partir de 03/04/2023 até 02/05/2023, assegurado o usufruto dos 
dias remanescentes para o período de 01 a 30/05/2024, em razão de interesse da administração.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Jonas Demostene Ramos 

Diretor Geral 
 
PORTARIA FÉRIAS Nº 577/2023, de 03 de abril de 2023 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei,  
CONSIDERANDO o disposto no artigo n° 91 da Lei Complementar nº 10/1996 c/c o artigo n° 86, do Estatuto dos Servidores 
Públicos, Lei 1.818/2007; 
CONSIDERANDO o disposto o artigo nº 59, inciso XXVI da Resolução 17/2009; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Judiciário nº 99/2013, publicado no DJ nº 3045, de 07 de fevereiro de 2013 e conforme 
solicitação contida no sistema eGESP, 
RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias do servidor FABIO GOMES BONFIM, matrícula nº 93054, relativas ao período aquisitivo 2021/2022, 
marcadas para o período de 03/04 a 02/05/2023, a partir de 03/04/2023 até 02/05/2023, assegurado o usufruto dos dias 
remanescentes para o período de 01 a 30/11/2023, em razão de interesse da administração.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Jonas Demostene Ramos 

Diretor Geral 
 
PORTARIA FÉRIAS Nº 578/2023, de 03 de abril de 2023 
A DIRETORA DO FORO DA COMARCA DE ARAGUAÇU, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e na 
forma da lei,  
Considerando o disposto no artigo n° 91 da Lei Complementar nº 10/1996 c/c o artigo n° 86, do Estatuto dos Servidores 
Públicos, Lei 1.818/2007; 
Considerando o disposto no artigo n° 42, inciso I, alínea "c" da Lei Complementar n° 10/1996 e conforme solicitação contida no 
sistema eGESP, 
RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias do servidor TIAGO ELIAS TEIXEIRA DE ALMEIDA, matrícula nº 353693, relativas ao período 
aquisitivo 2022/2023, marcadas para o período de 03/04 a 02/05/2023, a partir de 03/04/2023 até 02/05/2023, assegurado o 
usufruto dos dias remanescentes para o período de 08/01 a 06/02/2024, em razão de interesse da administração.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Keyla Suely Silva Da Silva 

Diretora do Foro 
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PORTARIA FÉRIAS Nº 579/2023, de 03 de abril de 2023 
O DIRETOR DO FORO DA COMARCA DE GOIATINS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei,  
Considerando o disposto no artigo n° 91 da Lei Complementar nº 10/1996 c/c o artigo n° 86, do Estatuto dos Servidores 
Públicos, Lei 1.818/2007; 
Considerando o disposto no artigo n° 42, inciso I, alínea "c" da Lei Complementar n° 10/1996 e conforme solicitação contida no 
sistema eGESP, 
RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias do servidor ANTONIO LUIZ PEREIRA SILVEIRA, matrícula nº 144752, relativas ao período aquisitivo 
2022/2023, marcadas para o período de 03/04 a 02/05/2023, a partir de 03/04/2023 até 02/05/2023, assegurado o usufruto dos 
dias remanescentes para o período de 01 a 30/04/2024, em razão de interesse da administração.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Herisberto E Silva Furtado Caldas 
Diretor do Foro 

 
PORTARIA FÉRIAS Nº 580/2023, de 03 de abril de 2023 
O DIRETOR DO FORO DA COMARCA DE PORTO NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e 
na forma da lei,  
Considerando o disposto no artigo n° 91 da Lei Complementar nº 10/1996 c/c o artigo n° 86, do Estatuto dos Servidores 
Públicos, Lei 1.818/2007; 
Considerando o disposto no artigo n° 42, inciso I, alínea "c" da Lei Complementar n° 10/1996 e conforme solicitação contida no 
sistema eGESP, 
RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias da servidora FLAVIA MOREIRA DOS REIS COSTA, matrícula nº 71460, relativas ao período 
aquisitivo 2021/2022, marcadas para o período de 03/04 a 02/05/2023, a partir de 03/04/2023 até 02/05/2023, assegurado o 
usufruto dos dias remanescentes para o período de 04/04 a 03/05/2024, em razão de interesse da administração.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Elias Rodrigues Dos Santos 
Diretor do Foro 

 
PORTARIA FÉRIAS Nº 582/2023, de 04 de abril de 2023 
A DIRETORA DO FORO DA COMARCA DE PEIXE, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei,  
Considerando o disposto no artigo n° 91 da Lei Complementar nº 10/1996 c/c o artigo n° 86, do Estatuto dos Servidores 
Públicos, Lei 1.818/2007; 
Considerando o disposto no artigo n° 42, inciso I, alínea "c" da Lei Complementar n° 10/1996 e conforme solicitação contida no 
sistema eGESP, 
RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias da servidora RAISA DAMASCENO JUNQUEIRA, matrícula nº 352958, relativas ao período aquisitivo 
2021/2022, marcadas para o período de 04/04 a 03/05/2023, a partir de 04/04/2023 até 03/05/2023, assegurado o usufruto dos 
dias remanescentes para o período de 01 a 30/03/2024, em razão de interesse da administração.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ana Paula Araujo Aires Toribio 
Diretora do Foro 

 
PORTARIA FÉRIAS Nº 583/2023, de 04 de abril de 2023 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei,  
CONSIDERANDO o disposto no artigo n° 91 da Lei Complementar nº 10/1996 c/c o artigo n° 86, do Estatuto dos Servidores 
Públicos, Lei 1.818/2007; 
CONSIDERANDO o disposto o artigo nº 59, inciso XXVI da Resolução 17/2009; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Judiciário nº 99/2013, publicado no DJ nº 3045, de 07 de fevereiro de 2013 e conforme 
solicitação contida no sistema eGESP, 
RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias do servidor ELIAS DOS SANTOS DE OLIVEIRA, matrícula nº 361674, relativas ao período aquisitivo 
2020/2021, marcadas para o período de 03/04 a 02/05/2023, a partir de 03/04/2023 até 02/05/2023, assegurado o usufruto dos 
dias remanescentes para o período de 02 a 31/05/2024, em razão de interesse da administração.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Publique-se. Cumpra-se. 
Jonas Demostene Ramos 

Diretor Geral 
 
PORTARIA FÉRIAS Nº 584/2023, de 04 de abril de 2023 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei,  
CONSIDERANDO o disposto no artigo n° 91 da Lei Complementar nº 10/1996 c/c o artigo n° 86, do Estatuto dos Servidores 
Públicos, Lei 1.818/2007; 
CONSIDERANDO o disposto o artigo nº 59, inciso XXVI da Resolução 17/2009; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Judiciário nº 99/2013, publicado no DJ nº 3045, de 07 de fevereiro de 2013 e conforme 
solicitação contida no sistema eGESP, 
RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias da servidora AMANDA PEREIRA NAGAMINE, matrícula nº 359005, relativas ao período aquisitivo 
2021/2022, marcadas para o período de 03/04 a 02/05/2023, a partir de 03/04/2023 até 02/05/2023, assegurado o usufruto dos 
dias remanescentes para o período de 19/10 a 17/11/2023, em razão de interesse da administração.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA FÉRIAS Nº 585/2023, de 04 de abril de 2023 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei,  
CONSIDERANDO o disposto no artigo n° 91 da Lei Complementar nº 10/1996 c/c o artigo n° 86, do Estatuto dos Servidores 
Públicos, Lei 1.818/2007; 
CONSIDERANDO o disposto o artigo nº 59, inciso XXVI da Resolução 17/2009; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Judiciário nº 99/2013, publicado no DJ nº 3045, de 07 de fevereiro de 2013 e conforme 
solicitação contida no sistema eGESP, 
RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias da servidora FRANCISCA APARECIDA SILVA DE SOUSA, matrícula nº 358407, relativas ao 
período aquisitivo 2022/2023, marcadas para o período de 03/04 a 02/05/2023, a partir de 03/04/2023 até 02/05/2023, 
assegurado o usufruto dos dias remanescentes para o período de 10/01 a 08/02/2024, em razão de interesse da administração.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA FÉRIAS Nº 586/2023, de 04 de abril de 2023 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei,  
CONSIDERANDO o disposto no artigo n° 91 da Lei Complementar nº 10/1996 c/c o artigo n° 86, do Estatuto dos Servidores 
Públicos, Lei 1.818/2007; 
CONSIDERANDO o disposto o artigo nº 59, inciso XXVI da Resolução 17/2009; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Judiciário nº 99/2013, publicado no DJ nº 3045, de 07 de fevereiro de 2013 e conforme 
solicitação contida no sistema eGESP, 
RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias da servidora LILIAN GAMA DA SILVA POVOA, matrícula nº 352959, relativas ao período aquisitivo 
2021/2022, marcadas para o período de 27/03 a 07/04/2023, a partir de 27/03/2023 até 07/04/2023, assegurado o usufruto dos 
dias remanescentes para o período de 24/07 a 04/08/2023, em razão de interesse da administração.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA FÉRIAS Nº 587/2023, de 04 de abril de 2023 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei,  
CONSIDERANDO o disposto no artigo n° 91 da Lei Complementar nº 10/1996 c/c o artigo n° 86, do Estatuto dos Servidores 
Públicos, Lei 1.818/2007; 
CONSIDERANDO o disposto o artigo nº 59, inciso XXVI da Resolução 17/2009; 



ANO  XXXV -DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 5390 PALMAS -TO, TERÇA -FEIRA , 04 DE ABRIL  DE 2023 71 

 

 
 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Judiciário nº 99/2013, publicado no DJ nº 3045, de 07 de fevereiro de 2013 e conforme 
solicitação contida no sistema eGESP, 
RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias da servidora DALLIANA DE SOUZA CORREIA MEDEIROS, matrícula nº 352783, relativas ao 
período aquisitivo 2022/2023, marcadas para o período de 03/04 a 02/05/2023, a partir de 03/04/2023 até 02/05/2023, 
assegurado o usufruto dos dias remanescentes para o período de 03/05 a 01/06/2024, em razão de interesse da administração.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA FÉRIAS Nº 588/2023, de 04 de abril de 2023 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei,  
CONSIDERANDO o disposto no artigo n° 91 da Lei Complementar nº 10/1996 c/c o artigo n° 86, do Estatuto dos Servidores 
Públicos, Lei 1.818/2007; 
CONSIDERANDO o disposto o artigo nº 59, inciso XXVI da Resolução 17/2009; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Judiciário nº 99/2013, publicado no DJ nº 3045, de 07 de fevereiro de 2013 e conforme 
solicitação contida no sistema eGESP, 
RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias da servidora MARA ROBERTA DE SOUZA MADEIROS, matrícula nº 255446, relativas ao período 
aquisitivo 2019/2020, marcadas para o período de 01 a 30/04/2023, a partir de 01/04/2023 até 30/04/2023, assegurado o 
usufruto dos dias remanescentes para o período de 01 a 30/04/2024, em razão de interesse da administração.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA FÉRIAS Nº 589/2023, de 04 de abril de 2023 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei,  
CONSIDERANDO o disposto no artigo n° 91 da Lei Complementar nº 10/1996 c/c o artigo n° 86, do Estatuto dos Servidores 
Públicos, Lei 1.818/2007; 
CONSIDERANDO o disposto o artigo nº 59, inciso XXVI da Resolução 17/2009; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Judiciário nº 99/2013, publicado no DJ nº 3045, de 07 de fevereiro de 2013 e conforme 
solicitação contida no sistema eGESP, 
RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias do servidor LEANDRO DE ASSIS REIS, matrícula nº 276533, relativas ao período aquisitivo 
2019/2020, marcadas para o período de 04/04 a 03/05/2023, a partir de 04/04/2023 até 03/05/2023, assegurado o usufruto dos 
dias remanescentes para o período de 02/02 a 02/03/2024, em razão de interesse da administração.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA FÉRIAS Nº 590/2023, de 04 de abril de 2023 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei,  
CONSIDERANDO o disposto no artigo n° 91 da Lei Complementar nº 10/1996 c/c o artigo n° 86, do Estatuto dos Servidores 
Públicos, Lei 1.818/2007; 
CONSIDERANDO o disposto o artigo nº 59, inciso XXVI da Resolução 17/2009; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Judiciário nº 99/2013, publicado no DJ nº 3045, de 07 de fevereiro de 2013 e conforme 
solicitação contida no sistema eGESP, 
RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias da servidora GLES CRISTINA DO NASCIMENTO, matrícula nº 352394, relativas ao período 
aquisitivo 2020/2021, marcadas para o período de 01 a 30/04/2023, a partir de 01/04/2023 até 30/04/2023, assegurado o 
usufruto dos dias remanescentes para o período de 01 a 30/04/2024, em razão de interesse da administração.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 
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PORTARIA FÉRIAS Nº 591/2023, de 04 de abril de 2023 
O DIRETOR DO FORO DA COMARCA DE MIRACEMA DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas 
atribuições legais e na forma da lei,  
Considerando o disposto no artigo n° 91 da Lei Complementar nº 10/1996 c/c o artigo n° 86, do Estatuto dos Servidores 
Públicos, Lei 1.818/2007; 
Considerando o disposto no artigo n° 42, inciso I, alínea "c" da Lei Complementar n° 10/1996 e conforme solicitação contida no 
sistema eGESP, 
RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias da servidora MARIA SEBASTIANA GALVAO DA SILVA, matrícula nº 141467, relativas ao período 
aquisitivo 2020/2021, marcadas para o período de 03/04 a 02/05/2023, a partir de 03/04/2023 até 02/05/2023, assegurado o 
usufruto dos dias remanescentes para o período de 01 a 30/11/2023, em razão de interesse da administração.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Andre Fernando Gigo Leme Netto 
Diretor do Foro Substituto 

 
PORTARIA FÉRIAS Nº 592/2023, de 04 de abril de 2023 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei,  
CONSIDERANDO o disposto no artigo n° 91 da Lei Complementar nº 10/1996 c/c o artigo n° 86, do Estatuto dos Servidores 
Públicos, Lei 1.818/2007; 
CONSIDERANDO o disposto o artigo nº 59, inciso XXVI da Resolução 17/2009; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Judiciário nº 99/2013, publicado no DJ nº 3045, de 07 de fevereiro de 2013 e conforme 
solicitação contida no sistema eGESP, 
RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias do servidor VITOR DE AGUIAR COELHO, matrícula nº 354019, relativas ao período aquisitivo 
2020/2021, marcadas para o período de 01 a 30/04/2023, a partir de 01/04/2023 até 30/04/2023, assegurado o usufruto dos dias 
remanescentes para o período de 05/02 a 05/03/2024, em razão de interesse da administração.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA FÉRIAS Nº 593/2023, de 04 de abril de 2023 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei,  
CONSIDERANDO o disposto no artigo n° 91 da Lei Complementar nº 10/1996 c/c o artigo n° 86, do Estatuto dos Servidores 
Públicos, Lei 1.818/2007; 
CONSIDERANDO o disposto o artigo nº 59, inciso XXVI da Resolução 17/2009; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Judiciário nº 99/2013, publicado no DJ nº 3045, de 07 de fevereiro de 2013 e conforme 
solicitação contida no sistema eGESP, 
RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias da servidora KARLLA PINTO RODRIGUES DOS PASSOS, matrícula nº 353449, relativas ao período 
aquisitivo 2021/2022, marcadas para o período de 29/03 a 12/04/2023, a partir de 29/03/2023 até 12/04/2023, assegurado o 
usufruto dos dias remanescentes para o período de 04 a 18/03/2024, em razão de interesse da administração.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA FÉRIAS Nº 594/2023, de 04 de abril de 2023 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei,  
CONSIDERANDO o disposto no artigo n° 91 da Lei Complementar nº 10/1996 c/c o artigo n° 86, do Estatuto dos Servidores 
Públicos, Lei 1.818/2007; 
CONSIDERANDO o disposto o artigo nº 59, inciso XXVI da Resolução 17/2009; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Judiciário nº 99/2013, publicado no DJ nº 3045, de 07 de fevereiro de 2013 e conforme 
solicitação contida no sistema eGESP, 
RESOLVE: 
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Art. 1º Suspender as férias da servidora SARA SOUSA DA SILVA, matrícula nº 352275, relativas ao período aquisitivo 
2021/2022, marcadas para o período de 03/04 a 02/05/2023, a partir de 03/04/2023 até 02/05/2023, assegurado o usufruto dos 
dias remanescentes para o período de 01 a 30/05/2024, em razão de interesse da administração.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA FÉRIAS Nº 595/2023, de 04 de abril de 2023 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei,  
CONSIDERANDO o disposto no artigo n° 91 da Lei Complementar nº 10/1996 c/c o artigo n° 86, do Estatuto dos Servidores 
Públicos, Lei 1.818/2007; 
CONSIDERANDO o disposto o artigo nº 59, inciso XXVI da Resolução 17/2009; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Judiciário nº 99/2013, publicado no DJ nº 3045, de 07 de fevereiro de 2013 e conforme 
solicitação contida no sistema eGESP, 
RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias do servidor RONDINELLI MOREIRA RIBEIRO, matrícula nº 352149, relativas ao período aquisitivo 
2022/2023, marcadas para o período de 04/04 a 03/05/2023, a partir de 04/04/2023 até 03/05/2023, assegurado o usufruto dos 
dias remanescentes para o período de 01 a 30/07/2024, em razão de interesse da administração.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA FÉRIAS Nº 596/2023, de 04 de abril de 2023 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei,  
CONSIDERANDO o disposto no artigo n° 91 da Lei Complementar nº 10/1996 c/c o artigo n° 86, do Estatuto dos Servidores 
Públicos, Lei 1.818/2007; 
CONSIDERANDO o disposto o artigo nº 59, inciso XXVI da Resolução 17/2009; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Judiciário nº 99/2013, publicado no DJ nº 3045, de 07 de fevereiro de 2013 e conforme 
solicitação contida no sistema eGESP, 
RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias do servidor SIDNEY ARAUJO SOUSA, matrícula nº 161753, relativas ao período aquisitivo 
2021/2022, marcadas para o período de 03/04 a 02/05/2023, a partir de 03/04/2023 até 02/05/2023, assegurado o usufruto dos 
dias remanescentes para o período de 11/03 a 09/04/2024, em razão de interesse da administração.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA FÉRIAS Nº 597/2023, de 04 de abril de 2023 
O DIRETOR DO FORO DA COMARCA DE ARAPOEMA, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e na 
forma da lei,  
Considerando o disposto no artigo n° 91 da Lei Complementar nº 10/1996 c/c o artigo n° 86, do Estatuto dos Servidores 
Públicos, Lei 1.818/2007; 
Considerando o disposto no artigo n° 42, inciso I, alínea "c" da Lei Complementar n° 10/1996 e conforme solicitação contida no 
sistema eGESP, 
RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias da servidora RAIRIS DE MORAIS BASTOS, matrícula nº 161557, relativas ao período aquisitivo 
2022/2023, marcadas para o período de 04/04 a 03/05/2023, a partir de 04/04/2023 até 03/05/2023, assegurado o usufruto dos 
dias remanescentes para o período de 18/11 a 17/12/2024, em razão de interesse da administração.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jordan Jardim 
Diretor do Foro 
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DIRETORIA FINANCEIRA  
DIRETOR: GIZELSON MONTEIRO DE MOURA 

Editais de intimações com prazo de 15 dias  
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA PAGAMENTO DE DÉBITOS PROCESSUAIS FINAIS 

  
Em cumprimento à Portaria nº 372 de 2020, a Diretoria Financeira do Tribunal de Justiça NOTIFICA as partes relacionadas neste 
ato para que recolham, no prazo de 15 (quinze) dias, os valores correspondentes aos débitos processuais finais de custas 
judiciais e/ou taxa judiciária. No caso de não pagamento, os débitos serão levados a protesto, conforme prevê o artigo 5º, do 
Provimento nº 9, de 2019. 
O recolhimento deverá ser efetivado por meio da emissão de Documento de Arrecadação do Judiciário ï DAJ, obtido no 
endereço eletrônico www.tjto.jus.br/custasfinais devendo para tanto informar: 
1. O número do CPF ou CNPJ da parte; e 
2. O respectivo número do processo judicial. 
Contato para informações ou esclarecimento de dúvidas: (63) 3218-4449 e (63) 3218-4419, ou pelo e-mail: gdpf@tjto.jus.br 
  

ADAILTON VOGADO TORRES 694.724.161-87 0002298-74.2020.827.2737 R$ 213,26 

ALCINDO BERNARDINO DA SILVEIRA 041.794.049-15 0001041-65.2021.827.2741 R$ 30,32 

ANA ISABEL RODRIGUES LEITE 393.274.422-53 5005700-20.2011.827.2729 R$ 127,96 

ANA PAULA GOMES DOS SANTOS LAUREANO 042.133.691-96 0008348-19.2020.827.2737 R$ 197,82 

ANTONIO MONTEIRO DA SILVA 310.977.401-10 0022831-84.2019.827.2706 R$ 164,74 

ARY DE JESUS COSTA 375.282.623-15 0005231-56.2020.827.2725 R$ 336,42 

ATACADAO VELAME LTDA 08.640.082/0001-40 0038189-54.2018.827.2729 R$ 187,34 

AUTO SOCORRO SAO SEBASTIAO LTDA. 09.033.728/0001-94 5001949-46.2011.827.2722 R$ 1.094,39 

BORGES E LEAO LTDA 37.320.520/0001-91 0041811-78.2017.827.2729 R$ 284,38 

CRISTINA BEZERRA DA SILVA 792.204.011-34 0009010-36.2022.827.2729 R$ 128,01 

CRISTOVAO BORGES DE OLIVEIRA 191.669.901-49 0001028-34.2019.827.2742 R$ 350,06 

DANIZA JUSTINA DA CONCEICAO 036.754.441-55 0009693-20.2015.827.2729 R$ 143,82 

DIOGO PEREIRA DOS SANTOS 011.444.711-09 0044824-46.2021.827.2729 R$ 238,03 

DOMINGOS DE SOUSA SANTOS 600.226.201-68 0008312-11.2019.827.2737 R$ 199,06 

EDUARDO ZAMBALDI DA CRUZ 299.266.958-09 0047394-39.2020.827.2729 R$ 32,32 

EDVALDO GONCALVES DE ALMEIDA 005.559.471-90 0000152-56.2021.827.2727 R$ 337,82 

EDVANDA BARROS DE SIQUEIRA SOUZA 515.685.941-00 0005108-18.2020.827.2706 R$ 372,60 

ELENICE ROSSI MENDES 739.213.271-72 0012904-30.2021.827.2737 R$ 121,14 

ELZIRENE CARVALHO DE ARAUJO 103.150.798-19 0043041-19.2021.827.2729 R$ 1.921,18 

EMILIA DA ROCHA LEMOS 251.705.971-34 0010043-18.2014.827.2737 R$ 228,45 

EPAMINONDAS JOSÉ DE SOUSA 838.678.641-87 0039746-47.2016.827.2729 R$ 174,61 

FERNANDA SANTOS PITTA GOMES 915.272.365-87 0004418-51.2019.827.2729 R$ 186,55 

FLAVIA ALVES BATISTA COSTA 840.927.421-34 0010316-55.2018.827.2737 R$ 211,68 

FRANCA DA CRUZ SILVA 194.885.131-87 0005263-88.2021.827.2737 R$ 136,09 

FRANCISCO DE ASSIS DA CONCEICAO LUZ 719.368.072-20 0012117-46.2021.827.2722 R$ 18,32 

GILDEON SANTOS OLIVEIRA 016.201.545-36 0005613-47.2019.827.2737 R$ 200,82 

GISLAYNE MAIA ROCHA DOS SANTOS 017.020.941-54 0002287-32.2020.827.2709 R$ 191,56 

HALEY CHARLSTON BEZERRA MOURA DE LIMA 674.025.424-91 0023193-56.2015.827.2729 R$ 199,39 

HAROLDO DIAS DA SILVA & CIA LTDA 02.925.840/0001-90 0000239-54.2021.827.2713 R$ 24,74 

HUGO ARAUJO FILGUEIRA 020.497.751-72 0000607-41.2017.827.2701 R$ 122,32 

IARA PINHEIRO RODRIGUES 888.578.401-15 0010574-42.2020.827.2722 R$ 35,32 

ILSANIR BARRETO 120.126.228-36 0015858-15.2017.827.2729 R$ 194,29 

INACIO ALVES BATISTA 085.102.611-72 5009309-40.2013.827.2729 R$ 215,06 

JAIRO GUIMARÃES FERREIRA 626.626.271-15 5000940-09.2003.827.2729 R$ 418,37 

JAMISSON SILVA SANTOS 032.486.484-14 0005008-96.2022.827.2737 R$ 144,28 

JANETE BATISTA DE ARAUJO 753.165.102-59 0016544-70.2018.827.2729 R$ 8.592,27 

JEAN DOUGLAS SOUSA GOMES DE PAULA 380.492.521-91 0010979-44.2021.827.2722 R$ 13,32 

JOAO FREIRA DE ALMEIDA 05.229.874/0001-39 5018696-79.2013.827.2729 R$ 257,43 

JOAQUIM GRACIANO PEREIRA DE ABREU 014.064.421-00 5002322-27.2009.827.2729 R$ 227,16 
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JORNHISKELTO EVANGELISTA MOURA 776.783.111-68 0005119-51.2020.827.2737 R$ 169,09 

JOSE CARLOS PEDREIRA FILHO 000.790.211-58 0009523-14.2021.827.2737 R$ 120,93 

JOSE DEGAN ZENATTI 403.528.118-20 5000026-11.2009.827.2736 R$ 313,47 

JOSE DOS SANTOS ABADIA 075.114.261-15 0009653-34.2020.827.2706 R$ 436,41 

JUNIMAR FERREIRA DE ASSUNCAO 007.242.671-31 0007630-90.2018.827.2737 R$ 179,92 

KAMILLA DE SENA TAVEIRA 025.303.071-48 5001949-46.2011.827.2722 R$ 1.094,39 

KENIA ALVES SILVA DE OLIVEIRA 010.041.521-08 0004321-75.2019.827.2721 R$ 1.854,84 

LEONIDAS PIRES DE SOUZA 233.459.851-87 0000191-96.2016.827.2737 R$ 196,89 

LIZIANE DE SOUZA DIEHL 897.597.291-72 0037648-21.2018.827.2729 R$ 173,94 

LUANA CONCEIÇAO DO NASCIMENTO 039.798.161-92 0004806-61.2018.827.2737 R$ 120,82 

LUCIANA SA BINOW FERNANDES 044.925.201-98 0007521-76.2018.827.2737 R$ 210,82 

LUIZ CARLOS ANTONELLI 118.034.791-91 0007644-51.2020.827.2722 R$ 2.816,94 

LUIZ CARLOS MATOS DE CARVALHO 059.164.021-04 0007537-15.2022.827.2729 R$ 736,04 

LUIZ OCTACILIO LASSANCE DE ALBUQUERQUE 
JUNIOR 

261.624.821-20 0010248-37.2020.827.2737 R$ 158,06 

LUIZA CARLA MENDES CLISMERIO 053.112.004-05 0003913-54.2019.827.2731 R$ 725,99 

LUSIVALDA WANDERLEY DE SOUSA 618.864.671-53 0005703-05.2021.827.2731 R$ 16,32 

M C COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI 10.413.412/0001-07 0032923-86.2018.827.2729 R$ 69,32 

MARCELO RICARDO DAS NEVES 599.976.641-91 0005604-81.2019.827.2706 R$ 107,64 

MARCIO DEZLLER DIAS SOARES 997.830.531-91 5001995-82.2009.827.2729 R$ 300,02 

MARCIO PEREIRA CAVALCANTE 617.684.301-44 0004111-15.2015.827.2737 R$ 229,01 

MARGARIDA ALVES GAMA RODRIGUES 449.270.611-91 5000039-34.2009.827.2728 R$ 324,95 

MARGARIDA MARIA PEREIRA DA SILVA 257.312.703-68 0039971-67.2016.827.2729 R$ 47,32 

MARIA ANGELICA FIRMINO DOS SANTOS 402.113.393-34 0034990-87.2019.827.2729 R$ 204,38 

MARIA CICERA SILVA DE JESUS 045.476.891-56 0007511-61.2020.827.2737 R$ 176,47 

MARIA CORINA DA SILVA CRUZ 707.113.211-91 0008291-98.2020.827.2737 R$ 184,71 

MARIA CUSTODIO DA SILVA CHAVES 466.882.931-53 0004224-02.2019.827.2713 R$ 459,52 

MARIA DAS MERCES RIBEIRO DE SOUSA 007.700.281-44 0006527-77.2020.827.2737 R$ 170,50 

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 002.934.971-09 0000947-80.2021.827.2721 R$ 129,63 

MARIA DE LOURDES MIGUEL DE MELLO 533.933.411-20 0004312-94.2016.827.2729 R$ 211,57 

MARIA ELIETE GOMES DA CUNHA SOUSA 231.258.701-78 0006632-54.2020.827.2737 R$ 166,50 

MARLEY NONATO SILVA 007.095.401-16 0002229-75.2020.827.2726 R$ 49,43 

MARLUCIA SOUSA DOURADO 028.259.051-00 0010821-46.2018.827.2737 R$ 191,52 

MARTA NARDES DE ASEVEDO 059.201.451-70 0020155-89.2022.827.2729 R$ 113,32 

MELLO & NAVES LTDA 17.420.995/0001-42 0028001-02.2018.827.2729 R$ 168,03 

NARA RUBIA FERRAZ FLORES DAS NEVES 002.390.151-93 0005604-81.2019.827.2706 R$ 107,64 

NOEME DA PAZ SILVA 867.149.611-20 0002737-46.2019.827.2729 R$ 187,19 

OLINEIVA NEVES ROCHA DOS REIS 868.949.351-49 0009450-76.2020.827.2737 R$ 169,47 

OMAR PAULINO CRISPIM BAIOCCHI 826.163.881-20 0000061-07.2022.827.2702 R$ 4.310,63 

ORLANDO PAULINO DA SILVA NETO 704.991.521-15 0000061-07.2022.827.2702 R$ 4.310,63 

PABLO ARAGAO DE SOUSA 052.610.361-27 0008909-77.2019.827.2737 R$ 200,44 

PAULO CESAR SILVA TAVARES 809.974.651-15 0043198-65.2016.827.2729 R$ 162,89 

RAIMUNDO NONATO FERREIRA SILVA 150.423.671-87 0039056-47.2018.827.2729 R$ 177,79 

ROGÉRIO ALVES ROCHA 713.443.731-00 0003159-81.2015.827.2722 R$ 91,32 

ROMAN LOPEZ RODRIGUEZ 082.504.441-32 0002227-49.2022.827.2722 R$ 25,32 

ROMES DA MOTA SOARES 371.192.731-91 0003154-91.2022.827.2729 R$ 18,82 

SANDRO JUNIOR PEREIRA CERQUEIRA 058.042.901-69 0030371-17.2019.827.2729 R$ 412,98 

SAYMOM ALVES RODRIGUES 708.398.691-69 0000639-62.2022.827.2736 R$ 129,64 

SEBASTIÃO ELIAS FERRAZ 188.465.301-44 5000025-19.2009.827.2706 R$ 7.696,95 

SERGIO LUIZ CARDOSO 532.957.221-53 0011850-29.2021.827.2737 R$ 125,32 

SERGIO SANTIAGO GONZALEZ VARONA 065.992.631-86 0001215-97.2022.827.2722 R$ 18,32 

SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DE DEFESA 20.973.070/0001-33 0003035-33.2022.827.2729 R$ 417,20 
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AGROPECUARIA DO ESTADO DO TOCANTINS 

SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DE DEFESA 
AGROPECUARIA DO ESTADO DO TOCANTINS 

20.973.070/0001-33 0043041-19.2021.827.2729 R$ 1.921,18 

VALDECI MARTINS COELHO 577.655.291-53 0005385-04.2021.827.2737 R$ 132,79 

VALDIR DE SOUSA FIRMA JUNIOR 012.289.651-37 0001830-88.2021.827.2733 R$ 208,77 

VALDO DA COSTA SANTOS 326.348.112-68 0010870-19.2020.827.2737 R$ 196,21 

VERMUNDE GONÇALVES BARBOSA 008.049.291-65 0002943-76.2022.827.2722 R$ 14,32 

WILLIAN DOUGLAS SOARES 789.646.282-68 0019816-77.2015.827.2729 R$ 561,68 

YOANYS REGALON NOGUEIRA 067.585.041-07 0001215-97.2022.827.2722 R$ 18,32 

YONARA ANISZEWSKI 623.791.431-53 0024502-45.2019.827.2706 R$ 205,18 

ZILDOMAR BELEM FERREIRA 701.722.381-02 0001236-24.2022.827.2706 R$ 375,93 

 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA PAGAMENTO DE DÉBITOS PROCESSUAIS FINAIS 

  
Em cumprimento à Portaria nº 372 de 2020, a Diretoria Financeira do Tribunal de Justiça NOTIFICA as partes relacionadas neste 
ato para que recolham, no prazo de 15 (quinze) dias, os valores correspondentes aos débitos processuais finais de custas 
judiciais e/ou taxa judiciária. No caso de não pagamento, os débitos serão levados a protesto, conforme prevê o artigo 5º, do 
Provimento nº 9, de 2019. 
O recolhimento deverá ser efetivado por meio da emissão de Documento de Arrecadação do Judiciário ï DAJ, obtido no 
endereço eletrônico www.tjto.jus.br/custasfinais devendo para tanto informar: 
1. O número do CPF ou CNPJ da parte; e 
2. O respectivo número do processo judicial. 
Contato para informações ou esclarecimento de dúvidas: (63) 3218-4449 e (63) 3218-4419, ou pelo e-mail: gdpf@tjto.jus.br 
  

A S GALVAO FOTOGRAFIAS 01.625.931/0001-48 0034851-77.2015.827.2729 R$ 165,96 

ADILSON ROBERTO DA SILVA SANTOS 402.995.033-72 0011085-53.2019.827.2729 R$ 81,32 

ADRIELTON COSTA SANTANA 796.560.051-04 0005944-29.2019.827.2737 R$ 159,93 

ALDREY SUELY FERREIRA DA SILVA 023.928.584-03 0000067-51.2022.827.2722 R$ 16,32 

ALMERINDA PEREIRA MIRANDA 013.735.431-24 0007800-62.2018.827.2737 R$ 208,82 

AMAZONIA PARTICIPACOES LTDA 19.072.952/0001-49 0005588-97.2020.827.2737 R$ 225,00 

ANA CAROLINA MORAIS DE OLIVEIRA 699.046.261-20 0043848-15.2016.827.2729 R$ 246,32 

ANTONIA FERREIRA GOMES 870.762.171-04 0029011-81.2018.827.2729 R$ 36,82 

ANTONIO ALBERTO VICTOI 003.361.301-04 5001011-64.2010.827.2729 R$ 15.655,40 

ANTONIO CARLOS GONCALVES FERREIRA COELHO 972.760.811-68 0005810-31.2021.827.2737 R$ 144,41 

ANTONIO DOMINGOS PEREIRA DE OLIVEIRA 010.101.531-37 0002105-64.2020.827.2703 R$ 403,08 

ANTONIO JOSE NAPUNUCENO FILHO 418.336.431-00 0048833-22.2019.827.2729 R$ 177,41 

BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 07.207.996/0012-02 0000921-49.2021.827.2732 R$ 586,22 

BRAVO MOTORS COMERCIO DE PECAS E VEICULOS 
LTDA 

09.550.123/0001-70 0045388-30.2018.827.2729 R$ 1.057,88 

CANOPUS CONSTRUTORA LTDA 08.274.577/0001-01 0040643-70.2019.827.2729 R$ 50,32 

CARLOS DANIEL FERREIRA DA COSTA 030.415.751-16 0004903-46.2022.827.2729 R$ 346,42 

CARVALHO & IRMAO LTDA 04.677.265/0001-80 5000292-87.2007.827.2729 R$ 319,20 

CARVALHO SOLUCOES E CONSULTORIAS LTDA 12.092.237/0001-29 0028730-28.2018.827.2729 R$ 374,94 

CASSIO DE SOUSA PEDRO 468.812.391-49 0039988-35.2018.827.2729 R$ 178,15 

CENTRO EDUCACIONAL PONTO DE MUTACAO LTDA 08.639.054/0001-03 0006683-58.2020.827.2707 R$ 26,33 

CLEOMAR VIEIRA DINIZ 806.239.131-00 0024944-45.2018.827.2706 R$ 187,55 

COSTA & ALEIXO LTDA 00.318.106/0001-38 5001208-87.2008.827.2729 R$ 244,30 

DANIELY FERREIRA DE SOUZA 048.937.341-05 0003402-72.2018.827.2737 R$ 163,44 

DEUSIRENE VIEIRA TAVARES AZEVEDO 600.015.341-49 0008864-10.2018.827.2737 R$ 211,32 

DEUZINA FERREIRA BELEM 388.858.241-53 0008196-39.2018.827.2737 R$ 182,50 

DIVA MARIA DE JESUS LEMES 388.433.151-53 0006981-91.2019.827.2737 R$ 205,38 

DOMINGOS QUIRINO DE FREITAS 025.723.401-27 0020404-84.2015.827.2729 R$ 195,22 

DONALDSON DOS SANTOS 154.648.575-91 0021981-97.2015.827.2729 R$ 714,22 
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DORACY GOMES LIMA 557.158.851-91 0008347-68.2019.827.2737 R$ 174,94 

EDINALDO OLIVEIRA MACIEL 466.790.221-34 5001011-64.2010.827.2729 R$ 321,55 

EDINEIA NAZARE DA SILVA ALEIXO KAWAI 332.910.202-00 5001208-87.2008.827.2729 R$ 244,30 

EDJARBAS COELHO ALVES 560.653.961-68 0008316-48.2019.827.2737 R$ 197,44 

EIRAMAR APARECIDA LEITE 498.333.081-04 5000495-92.2010.827.2713 R$ 1.511,97 

ELIAS CARRIJO RIBEIRO 809.777.581-68 0001164-16.2022.827.2713 R$ 340,91 

ELISANGELA MARTINS PORTO NETTO 19.362.429/0001-57 0023881-13.2018.827.2729 R$ 247,52 

ENEUZES AFONSO PEREIRA 413.988.231-04 0000558-70.2018.827.2731 R$ 201,19 

ERIVALTO MACHADO DE SOUSA 133.789.963-15 0005638-60.2019.827.2737 R$ 207,41 

GEAN CARLOS PEREIRA DE ARAUJO 566.302.471-91 0024778-42.2020.827.2706 R$ 141,14 

GENEZI SANTANA ZUZA 124.566.401-87 0031000-64.2014.827.2729 R$ 214,61 

GUILHERME ROCHA MARTINS 006.577.901-09 0015362-36.2019.827.2722 R$ 139,74 

HELIO RUFINO FERNANDES 430.540.721-34 0009908-93.2020.827.2737 R$ 149,47 

IEDA SANTANA DA CRUZ 975.717.921-34 0009678-17.2021.827.2737 R$ 171,43 

IGOR RODRIGUES DUARTE MARINHO 04934489185 26.141.940/0001-94 0007682-77.2021.827.2706 R$ 30,82 

ILMAR COELHO SOARES 001.045.411-05 0009881-13.2020.827.2737 R$ 157,47 

ILSON PEREIRA DOS SANTOS 888.588.391-53 0006584-32.2019.827.2737 R$ 218,93 

IVONETE OLIVEIRA DA SILVA 626.529.151-34 0010449-29.2020.827.2737 R$ 164,42 

J M N TOME MONTEIRO 09.531.830/0001-10 0003160-45.2015.827.2729 R$ 214,83 

JEOVA FRANCISCO BULHOES 646.065.621-53 0011854-66.2021.827.2737 R$ 151,90 

JO DA CONCEICAO ARAUJO 551.216.083-49 0008208-09.2020.827.2729 R$ 158,87 

JOSE ANTONIO DE JESUS SANTOS 218.123.735-20 5001608-33.2010.827.2729 R$ 281,03 

KAYLA PEREIRA BATISTA 077.211.721-79 0005757-95.2021.827.2722 R$ 207,93 

LAVINA RODRIGUES ALENCAR SOARES 928.363.301-63 0031073-02.2015.827.2729 R$ 206,75 

LEANDRO MOREIRA DOS SANTOS 015.084.811-05 0003435-18.2020.827.2729 R$ 215,76 

LEILA FERREIRA DA COSTA MORAIS 713.613.591-53 0005613-95.2019.827.2721 R$ 189,95 

LEONARDO DOS SANTOS MAGALHAES 023.623.511-73 0008078-63.2018.827.2737 R$ 181,82 

LOGO IT S/A 10.213.834/0003-09 0005829-37.2016.827.2729 R$ 75,32 

LORENZO AGUIAR OLIVEIRA 059.904.461-60 0010306-11.2018.827.2737 R$ 194,52 

LUCIANA FERREIRA BORGES 894.830.491-72 5002365-61.2009.827.2729 R$ 309,80 

LUZIA GOMES PARENTE 913.975.961-04 0024135-84.2020.827.2706 R$ 140,58 

M S FONSECA 33.569.542/0001-39 5000037-43.2003.827.2706 R$ 873,87 

MALBA SOUSA FONSECA FERNANDES 533.865.581-00 5000037-43.2003.827.2706 R$ 873,87 

MANOEL JACKSON BUENO RAMALHO 358.290.011-87 0010937-18.2014.827.2729 R$ 241,55 

MARCELLO PEREIRA DE CARVALHO 665.099.471-53 5000292-87.2007.827.2729 R$ 319,20 

MARCELO ALVES DA SILVA 10.194.704/0001-04 0026679-83.2014.827.2729 R$ 355,12 

MARCOS MARTINS BUENO 288.646.891-68 0003550-44.2022.827.2737 R$ 151,35 

MARGELA FERREIRA LIMA 037.144.651-11 0020604-53.2021.827.2706 R$ 199,15 

MARIA DAS DORES AMERICO DA SILVA 802.801.101-20 0003778-19.2022.827.2737 R$ 124,67 

MARIA DO SOCORRO ALVES DE AMORIM 470.638.071-53 0025146-89.2014.827.2729 R$ 114,50 

MARIA ELIZABETE FRANCO OLIVEIRA 417.773.363-68 0048997-84.2019.827.2729 R$ 163,10 

MARIA FERREIRA DOS SANTOS 031.485.071-69 0007475-19.2020.827.2737 R$ 223,47 

MARIA OCELIA GUIMARAES BARBOSA 135.800.861-20 0028269-61.2015.827.2729 R$ 188,83 

MARIA RIBEIRO MARINHO 376.225.361-72 0007773-11.2020.827.2737 R$ 196,47 

MARIO VAZ 021.466.061-34 0014774-77.2019.827.2706 R$ 2.748,02 

MARKUS VINICIUS CARNEIRO SANTOS 069.411.583-52 0008133-43.2020.827.2737 R$ 195,47 

MAURICIO THOMAS KAWAI COSTA 260.625.002-82 5001208-87.2008.827.2729 R$ 244,30 

MURILO GARCIA DE SOUZA 019.582.421-01 0047282-07.2019.827.2729 R$ 35,82 

N D DA SILVA 09.526.665/0001-08 5013281-86.2011.827.2729 R$ 39,82 

NEUTO ALVES CARDOSO 847.510.371-53 0003571-49.2019.827.2729 R$ 179,48 

RAPHAEL BUENO DE CARVALHO 038.906.301-03 0006914-58.2021.827.2737 R$ 132,33 

REUEL BARRETO 061.839.844-93 0000622-68.2022.827.2722 R$ 25,92 
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ROBERTO FREIRE VILANOVA 532.614.881-15 5029405-76.2013.827.2729 R$ 230,92 

ROBERTO GOMES FERREIRA DOS SANTOS 707.142.581-72 0009477-25.2021.827.2737 R$ 136,43 

RODRIGO MENDONCA DE OLIVEIRA 079.897.466-46 0011616-92.2021.827.2722 R$ 101,95 

ROGERIO ALVES DE OLIVEIRA 001.281.486-59 0002335-91.2021.827.2729 R$ 32,82 

ROMULLO ALVES BARROS 012.729.091-58 0010496-28.2022.827.2706 R$ 14,32 

S.M COMERCIO LTDA 14.829.374/0001-29 0002515-44.2020.827.2729 R$ 143,74 

SAMUEL SOARES SANTOS 083.290.931-90 0003840-86.2021.827.2707 R$ 235,53 

SICAR LABORATORIOS LTDA 27.257.140/0001-04 0017979-74.2021.827.2729 R$ 40,32 

SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DE DEFESA 
AGROPECUARIA DO ESTADO DO TOCANTINS 

20.973.070/0001-33 0005538-55.2021.827.2731 R$ 1.910,53 

THAYANNE PEREIRA BATISTA 048.815.501-01 0005757-95.2021.827.2722 R$ 207,93 

THAYNE PEREIRA BATISTA 071.988.511-69 0005757-95.2021.827.2722 R$ 207,93 

TRANSPORTADORA LG LOG EIRELI 28.449.634/0001-45 0009055-61.2022.827.2722 R$ 664,43 

UBALDINA LELIS LEMES SIQUEIRA 484.305.521-20 0011311-63.2021.827.2737 R$ 151,90 

UEBER ARRUDA DOS SANTOS 004.407.111-69 0009854-30.2020.827.2737 R$ 194,09 

UNICK SOCIEDADE DE INVESTIMENTOS LTDA 19.047.764/0001-60 0001666-90.2019.827.2702 R$ 590,02 

VANDERLY PEREIRA XAVIER 821.566.541-15 0009301-22.2016.827.2737 R$ 215,32 

VINICIUS PEREIRA DA SILVA 036.075.631-01 0010073-39.2020.827.2706 R$ 171,75 

WALISSON PEREIRA BATISTA 064.057.471-82 0005757-95.2021.827.2722 R$ 207,93 

WANDER RIBEIRO DE SOUSA 432.510.303-10 0001693-16.2014.827.2713 R$ 282,79 

 

 

ESMAT  
Editais  

EDITAL nº 050, de 2023 ð SEI Nº 23.0.000010489-2 
O diretor geral da Escola Superior da Magistratura Tocantinense (ESMAT), no uso de suas atribuições, dispõe sobre as normas 
gerais para ingresso e participação na III WEBINÁRIO: CIDADANIA E JUSTIÇA NO OLHAR INDÍGENA TOCANTINENSE ð UM 
DIÁLOGO NECESSÁRIO E DE DIREITO, a se realizar no dia 18 de abril de 2023, mediante as condições determinadas neste 
Edital e nos demais dispositivos legais aplicados à espécie, conforme segue: 
1. DADOS GERAIS 
Nome: III Webinário: Cidadania e Justiça no Olhar Indígena Tocantinense ï Um Diálogo Necessário e de Direito 
Objetivo: Despertar e fortalecer a consciência de magistrados, magistradas, servidores e servidoras e da comunidade, acerca 
dos direitos humanos dos povos indígenas, bem assim compreender a ordem cultural, os costumes e as tradições dos povos 
indígenas, enfatizando o modo pelo qual as decisões judiciais envolvendo esses povos sejam tomadas a partir de uma postura 
dialógica com as diferentes partes e interesses envolvidos. 
Período de inscrições: As inscrições ocorrerão no período de 4 a 18 de abril de 2023. 
Inscrições: As inscrições serão realizadas, via web, no endereço eletrônico esmat.tjto.jus.br 
Públicos-Alvo: Magistrados, magistradas, servidores, servidoras do Poder Judiciário Tocantinense e comunidade em geral. 
Carga horária: 3 horas-aula 
Modalidade: EaD 
Local: Plataforma Virtual da Escola Superior da Magistratura Tocantinense (ESMAT) 
2. VAGAS:  
Serão ofertadas 1000 vagas. 
3. PRÉ-REQUISITOS 
3.1 Serem magistrados, magistradas, servidores e servidoras do Poder Judiciário Tocantinense; 
3.2 Serem da comunidade em geral; 
3.3 Para participar do Evento, faz-se necessário dispor de equipamento tecnológico (computador, tablet, smartphone) com 
acesso à internet, uma vez que será transmitido via web. 
4. FREQUÊNCIA E AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM 
4.1 Os(As) inscritos(as) deverão participar das atividades programadas, conforme descrição no item 5 deste Edital; 
4.2 A frequência será computada no momento em que o(a) participante efetuar o seu login de acesso no Sistema Acadêmico 
Virtual (SAV), para assistir à transmissão do Evento, link este que será disponibilizado, no Portal Esmat, para acesso na data do 
Evento; 
4.3 Não haverá aferição de nota aos alunos e às alunas; 
4.4 Problemas de acesso à Plataforma da Esmat devem ser remetidos à equipe da Secretaria Acadêmica da Escola, pelo e-mail: 
saesmat@tjto.jus.br ou pelo telefone: (63) 3218-4256 ou Supervisão Tecnológica Esmat (63) 3218-4280; 
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4.5 Se houver alteração no cronograma de desenvolvimento, ou no período de realização do Evento, esta será comunicada por 
e-mail. Para tanto, os inscritos e as inscritas deverão atualizar seus e-mails e telefones de contato em seus perfis na Secretaria 
Acadêmica Virtual (SAV) e no Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA). 
5. CRONOGRAMA E PROGRAMAÇÃO 

  
III WEBINÁRIO: CIDADANIA E JUSTIÇA NO OLHAR INDÍGENA TOCANTINENSE ð UM DIÁLOGO NECESSÁRIO E DE 

DIREITO 

  AMBIENTAÇÃO E ABERTURA 

  

  
  
  
  
  
  
  

Dia 18 de abril de 
2023 

BLOCO 1 

  Horário  Atividade  

  
  

Das 14h às 15h 
  

Tema: Inclusão social e o papel da mulher indígena na sociedade 
Entrevistados: Arthur Luiz Pádua Marques 
                           Defensor Público e Coordenador do Núcleo Especializado 
de Questões Étnicas e Combate ao Racismo (NUCORA)  
                          Narúbia Silva Werreria 
                           Secretária dos Povos Originários e Tradicionais do Estado 
do Tocantins. 
Mediador: Juiz Wellington Magalhães 

  Carga Horária: 1 hora-aula  

  BLOCO 2 

  Das 15h às 16h 

Tema: Democracia e representatividade dos povos indígenas.  
Entrevistados: Renato Yahé Krahô 
                          Vereador do Município de Itacajá-TO 
                          Gustavo Hamilton de Sousa Menezes 
                         Antropólogo da Funai 
Mediador: juiz Wellington Magalhães 

  Carga Horária: 1 hora-aula 

  BLOCO 3 

  Das 16h às 17h 

Tema:  Direito dos Povos Indígenas e a proteção do meio ambiente 
Entrevistados: Álvaro Lotufo Manzano 
                         Procurador da República no Tocantins 
                         José Ribamar Mendes Júnior 
                         Juiz de direito do Tribunal de Justiça do Tocantins e diretor 
Adjunto da Esmat 
Mediador: Juiz Wellington Magalhães 

  Carga Horária: 1 hora-aula 

  Carga horária Total 3 horas-aula  

5.1 ENTREVISTADOS    

  5.1.1   

  Nome Arthur Luiz Pádua Marques   

  Síntese do Currículo 

Natural de Goiânia-GO. Graduado em Direito, pela Unifev, em 2003. Pós-Graduado em Direito 
Público, curso de extensão em Interesses Difusos, Coletivos e Individuais Homogêneos. 
Concluiu o curso de Doutorado em Direito, pela Universidade Nacional de Lomas de Zamora, 
ARG. Foi advogado no período de 2004 a 2007. Tomou posse como defensor público do 
Tocantins, em janeiro de 2008. Exerceu suas funções na Defensoria Pública de Paraíso do 
Tocantins, Araguaçu, Araguatins, Gurupi, Porto Nacional e Palmas. Foi representante do estado 
do Tocantins como membro da Comissão Nacional de Alternativas Penais do Ministério da 
Justiça (CONAPA), por um biênio. Foi membro do Conselho Superior da Defensoria Pública por 
três mandatos. Foi presidente das Comissões de Concurso Público para provimento de Vagas e 
Formação de Cadastro de Reserva para o cargo de defensor público substituto e cargos de 
níveis intermediário e superior do estado do Tocantins, em 2012. Atualmente é vice-presidente 
da Comissão do IV Concurso Público para provimento de Vagas e Formação de Cadastro de 
Reserva para o cargo de defensor público substituto do estado do Tocantins. Foi coordenador 
do Núcleo Especializado de Direitos Difusos, Coletivos e Individuais Homogêneos (NAC), por 4 
anos. Foi coordenador do Núcleo de Defesa da Saúde, por 6 anos. Atualmente é titular da 30ª 
Defensoria Pública da Saúde da Capital, coordenador do Núcleo Especializado de Questões 
Étnicas e Combate ao Racismo (NUCORA). 

  

  5.1.2   

  Nome Narúbia Silva Werreria   
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  Síntese do Currículo 

Pertence ao povo da etnia Iny (Karajá) da Ilha do Bananal-TO. Atua no movimento indígena por 
pouco mais de uma década. Líder indígena; ativista; palestrante; poeta; escritora; cantora; 
compositora; e artista plástica. Atualmente secretária dos Povos Originários e Tradicionais do 
Estado do Tocantins. 

  

  5.1.3   

  Nome Renato Yahé Krahô   

  Síntese do Currículo 

Graduado em Ciências da Linguagem no Curso de Licenciatura Intercultural Indígena, pela 
Universidade Federal de Goiás (UGF). Mestre em Ensino de Línguas e Literatura, pela 
Universidade Federal do Tocantins (UFT), Campus de Araguaína-TO. Professor indígena efetivo 
do estado do Tocantins. Foi diretor da U.E Escola Indígena 19 de Abril, entre os anos de 2009 a 
2020. Presidiu o Conselho Estadual de Educação Indígena do Tocantins (CEEI-TO), de 2016 a 
2018. Atuou como vice-presidente do CEEI-TO, de 2019 a 2020. Foi professor do Curso de 
Formação de Professores em Magistério Indígena do Tocantins, no período de 2014 a 2019, 
ministrando as disciplinas de  Língua  Krahô e Literatura Indígena. Autor do Livro de 
Alfabetização Krahô. Atual vereador municipal de Itacajá-TO. Presidente da Comissão de 
Assuntos Indígenas na Câmara Municipal de Itacajá-TO. 

  

  5.1.4   

  Nome Gustavo Hamilton de Sousa Menezes   

  Síntese do Currículo 

Formado em Ciências Sociais, pela Universidade de Brasília, 1998. Mestre, em 2002, e Doutor, 
em 2010, em Antropologia Social, pela mesma Universidade. Antropólogo da Fundação 
Nacional do Índio, atuando na Procuradoria Federal Especializada. Tem Pós-Doutorados, com 
foco na Antropologia Jurídica, pelas Universidades de Colúmbia Britânica (Canadá) e de 
Brasília. Pesquisa atualmente etnicidade, criminalização, situação prisional e justiça indígenas. 
É formador da Escola de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados Ministro Sálvio de 
Figueiredo Teixeira. 
(ENFAM). 

  

  5.1.5   

  Nome Álvaro Lotufo Manzano   

  Síntese do Currículo 

Graduado em Direito, pela Universidade de São Paulo, 1990. Especialista em Investigação 
Científica, pela Universidade Luterana do Brasil, 2000. Foi professor do curso de Direito da 
CEULP-Palmas, entre 2000 e 2002. É procurador da República, desde junho de 1996, lotado no 
Ofício de Defesa do Meio Ambiente, Patrimônio Cultural, Povos Indígenas e Comunidades 
Tradicionais da Procuradoria da República no Estado do Tocantins, desde agosto de 2003. 
Exerceu as funções de procurador-chefe da PR/TO e procurador regional eleitoral no TRE/TO. 

  

  5.1.6   

  Nome José Ribamar Mendes Júnior   

  Síntese do Currículo 

Juiz de Direito de 3ª Entrância. Presidente dos Conselhos da Justiça Militar, Órgão do 1º Grau 
de Jurisdição da Justiça Militar do Estado do Tocantins. Segundo Diretor Adjunto da Escola 
Superior da Magistratura Tocantinense (ESMAT). Diretor de Cursos. Mestre em Prestação 
Jurisdicional e Direitos Humanos, pela Universidade Federal do Tocantins (UFT). Mestre em 
Direito Constitucional, pela Universidade de Lisboa (FDUL). 

  

              

6. DISPOSIÇÕES FINAIS 
6.1 A inscrição do candidato implicará aceitação prévia das normas contidas no presente Edital; 
6.2 Os casos omissos e dúvidas de interpretação das normas reguladoras do Evento, porventura suscitados, deverão ser 
encaminhados à Coordenação do Congresso. 
Palmas-TO, 3 de abril de 2023. 
Desembargador MARCO VILLAS BOAS 
Diretor Geral da Esmat 
 

EDITAL nº 051, de 2023 ð SEI Nº 23.0.000011683-1 
  
O diretor geral da Escola Superior da Magistratura Tocantinense (ESMAT), no uso de suas atribuições, RETIFICA o EDITAL nº 
042, de 2023 ï SEI Nº 23.0.000011683-1, publicado no Diário da Justiça nº 5.380, de 21 de março de 2023, pp. 43-45 referente 
ao curso Inteligência Emocional ð Gestão das Emoções, a se realizar no período de De 24 de abril a 22 de maio de 2023, 
conforme segue: 
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Onde se lê: 
  
        
4. FREQUÊNCIA E AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM  
4.1 Os(As) alunos(as) inscritos(as) e matriculados(as) deverão participar das atividades no período de 17 de abril a 15 de maio 
de 2023, a serem desenvolvidas na modalidade híbrida, conforme cronograma disponível no item 5, deste edital; 
(...) 
  
5. CRONOGRAMA E CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
  

Data Horário/Período Conteúdo Programático e/ou Atividades 

17/4/2023 

Das 8h30 às 11h40 

Encontro 1 ð Módulo I  
Construir uma maior inteligência emocional para sentir-se seguro para lidar com os 
desafios do dia a dia e assumir as responsabilidades inerentes as suas funções, bem 
como administrar as mudanças causadas pela pandemia. 
  
Encontro Presencial na sala de aula da Esmat. 

Das 14h às 16h30 
Webaula por meio da Plataforma Google Meet.  
Continuidade do Conteúdo do Módulo I 
Participação Obrigatória 

24/4/2023 Das 8h30 às 11h40 

Encontro 2 ð Módulo II  
Fortalecer as habilidades interpessoais para construir relacionamentos de confiança e 
credibilidade com sua equipe e com as demais áreas, promovendo relacionamentos 
colaborativos. 
  
Encontro Presencial na sala de aula da Esmat. 

8/5/2023 Das 8h30 às 11h40 

Encontro 3 ð Módulo III  
Gerenciar o estresse e melhorar atitude, sabendo também gerenciar e entender que 
conflitos pode ser proveitoso, do ponto de vista de divergência de opiniões para 
construção. 
  
Encontro Presencial na sala de aula da Esmat. 

15/5/2023 Das 8h30 às 11h40 

Encontro 4 ð Módulo IV 
Gerenciar melhor o tempo e melhorar a produtividade. 
  
Encontro Presencial na sala de aula da Esmat. 

Carga Horária Total 19 horas 

  
  
Leia-se: 
  
        
4. FREQUÊNCIA E AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM  
4.1 Os(As) alunos(as) inscritos(as) e matriculados(as) deverão participar das atividades no período de 24 de abril a 22 de maio 
de 2023, a serem desenvolvidas na modalidade híbrida, conforme cronograma disponível no item 5, deste edital; 
(...) 
  
5. CRONOGRAMA E CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
  

Data Horário/Período Conteúdo Programático e/ou Atividades 

24/4/2023 

Das 8h30 às 11h40 

Encontro 1 ð Módulo I  
Construir uma maior inteligência emocional para sentir-se seguro para lidar com os 
desafios do dia a dia e assumir as responsabilidades inerentes as suas funções, bem 
como administrar as mudanças causadas pela pandemia. 
  
Encontro Presencial na sala de aula da Esmat. 

Das 14h às 16h30 
Webaula por meio da Plataforma Google Meet.  
Continuidade do Conteúdo do Módulo I 
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Participação Obrigatória 

8/5/2023 Das 8h30 às 11h40 

Encontro 2 ð Módulo II  
Fortalecer as habilidades interpessoais para construir relacionamentos de confiança e 
credibilidade com sua equipe e com as demais áreas, promovendo relacionamentos 
colaborativos. 
  
Encontro Presencial na sala de aula da Esmat. 

15/5/2023 Das 8h30 às 11h40 

Encontro 3 ð Módulo III  
Gerenciar o estresse e melhorar atitude, sabendo também gerenciar e entender que 
conflitos pode ser proveitoso, do ponto de vista de divergência de opiniões para 
construção. 
  
Encontro Presencial na sala de aula da Esmat. 

22/5/2023 Das 8h30 às 11h40 

Encontro 4 ð Módulo IV 
Gerenciar melhor o tempo e melhorar a produtividade. 
  
Encontro Presencial na sala de aula da Esmat. 

Carga Horária Total 19 horas 

  
Palmas-TO, 4 de abril de 2023. 

  
Desembargador MARCO VILLAS BOAS 

Diretor Geral da Esmat 
 

EDITAL nº 052, de 2023 ð SEI Nº 23.0.000014086-4 
O diretor geral da Escola Superior da Magistratura Tocantinense (ESMAT), no uso de suas atribuições, dispõe sobre as normas 
gerais para ingresso e participação no curso Prática de Elaboração de Estudo Preliminar, Documento de Oficialização da 
Demanda, Termo de Referência, com base na nova Lei de Licitação nº 14.133/2021, a se realizar nos dias 5 a 25 maio de 
2023, mediante as condições determinadas neste Edital e nos demais dispositivos legais aplicados à espécie, conforme segue: 
  
1. DADOS GERAIS 
Nome: Prática de Elaboração de Estudo Preliminar, Documento de Oficialização da Demanda, Termo de Referência, com base 
na nova Lei de Licitação nº 14.133/2021. 
Objetivo: Orientar e capacitar os(as) servidores(as) na adaptação dos mecanismos licitatórios e contratuais oriundos das leis 
anteriores à realidade contemporânea, visando, sobretudo, acompanhar a mudança atual das relações contratuais da 
Administração Pública. 
Período de Inscrições: As inscrições ocorrerão no período de 12 a 25 de abril de 2023. 
Inscrições: As inscrições serão realizadas por indicação, no Processo SEI específico e, após, validadas pela Secretaria 
Acadêmica da Esmat. Após o período de inscrição, a Secretaria Acadêmica enviará e-mail com a confirmação de matrícula. 
Públicos-Alvo: Servidores(as) do Poder Judiciário Tocantinense. 
Carga Horária: 30 horas 
Modalidade: Híbrido 
Local: Plataforma Google Meet, Sala de Aula e Ambiente Virtual de Aprendizagem da Esmat. 
Valor do curso, custeado pela Esmat, por aluno: O valor da atividade será calculado após a conclusão das atividades, 
considerando-se os critérios de horas-aula, passagens, hospedagem e alimentação dos instrutores. 
  
2. VAGAS 
2.1 Quantidade de Vagas: 30; 
2.2 Distribuição das Vagas: 

Públicos-Alvo Nº de Vagas 

Servidores(as do Poder Judiciário Tocantinense. 30 

  
2.3 Distribuição das Vagas por Unidade Administrativa: 

Unidade Administrativa Nº de Vagas 

Corregedoria Geral da Justiça 1 
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Diretoria Geral 4 

Diretoria Administrativa 10 

Diretoria Financeira 1 

Diretoria do Centro de Comunicação Social 1 

Diretoria de Tecnologia da Informação 2 

Diretoria de Gestão de Pessoas 1 

Diretoria de Infraestrutura e Obras 2 

Escola Superior da Magistratura Tocantinense ï Esmat 5 

Coordenadoria de Gestão Socioambiental e de Responsabilidade Social ï Cogersa 1 

Associação dos Servidores da Polícia Militar ï Asmil 1 

Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos ï Nupemec 1 

2.4 Caso o percentual de vagas previstas não seja preenchido na ordem preferencial, estas serão destinadas à classe 
subsequente até que sejam totalmente preenchidas. 
  
3. PRÉ-REQUISITOS  
3.1 Serem servidores(as) e do Poder Judiciário Tocantinense com atuação nas áreas de contratação, licitações, assessoria 
jurídica administrativa, auditoria interna junto aos processos de contratação e licitações. 
   
4. FREQUÊNCIA E AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM  
4.1 1 Os(As) alunos(as) inscritos(as) e matriculados(as) deverão participar das atividades, ao vivo, programadas para os dias 5, 9 
e 11 de maio, das 14h às 17h20, por meio da Plataforma Google Meet  e no dia 19 de maio de 2023 (Presencial), das 8h30 às 
11h40 e das 14h às 17h20 (com registro de até 50% da frequência no curso), e de todas as atividades de Interação e Avaliação 
de Aprendizagem no Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA), no período de 5 a 25 de maio de 2023 (com registro de até 50% 
da frequência no curso); 
4.2 Qualquer alteração no cronograma de desenvolvimento, ou no período de realização do curso, esta será comunicada por e-
mail aos(às) alunos(as). Para tanto, os(as) alunos(as) deverão atualizar seus e-mails e telefones de contato em seus perfis na 
Secretaria Acadêmica Virtual (SAV) e no Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA); 
4.3 As atividades ocorrerão por meio do Ambiente Virtual de Aprendizagem da Esmat ï Plataforma Moodle ï sendo necessário 
participar também das webaulas por meio de webaula ao vivo, pelo Google Meet; participar dos fóruns de interação e avaliação; 
realizar atividades de interação e avaliação, como leitura dos textos propostos, exercícios de fixação, acesso aos links, bem 
como o cumprimento dos prazos para realização das atividades de fixação e avaliação de aprendizagem; 
4.4 Não serão avaliadas atividades enviadas por e-mail aos(às) professores(as), ou seja, todas as ações deverão ser realizadas 
no Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA); 
4.5 Durante o processo, os(as) alunos(as) deverão cumprir os prazos estabelecidos em cronograma próprio para o 
desenvolvimento das atividades propostas no Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA), como: webaula ao vivo pelo Google 
Meet, fóruns, leitura, produções e realização das avaliações, de acordo com o exigido pelos(as) professores(as); 
4.6 A frequência das atividades desenvolvidas no Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA) será registrada com base no 
Relatório de Atividades de Interação e Avaliação desenvolvidas e entregas no prazo definido em cada atividade, Relatório este 
gerado automaticamente pelo Sistema ï Ambiente Virtual de Aprendizagem; 
4.7 Qualquer informação será comunicada por e-mail aos(às) alunos(as). Para tanto, os(as)  alunos(as) deverão atualizar seus e-
mails e telefones de contato em seus perfis na Secretaria Acadêmica Virtual (SAV); 
4.8 Para o encontro presencial, a frequência no curso será registrada no inicio de cada período de aulas, pela Secretaria 
Acadêmica da Esmat; 
4.9 Só receberão certificado de conclusão os(as) alunos(as) que obtiverem média igual ou superior a 7,0 e frequência igual ou 
superior a 75% de aproveitamento; 
4.10 Não haverá pagamento de diárias custeado pela Escola Superior da Magistratura Tocantinense (ESMAT). 
4.11 Todos os alunos estarão sujeitos às regras estabelecidas na Portaria n° 1.965, de 12 de setembro de 2018, publicada no 
Diário da Justiça nº 4.348, em 13 de setembro de 2018, e também às regras previstas no Edital próprio do Curso. 
  
5. CRONOGRAMA E CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
  

Data/Período Horário/Período Conteúdo Programático e/ou Atividades 

De 5 a 25/5/2023 Livre no AVA 

Atividades de Interação e Avaliação de Aprendizagem no Ambiente Virtual de 
Aprendizagem ð AVA 
  
Acesso ao material didático ï textos de leitura obrigatória e complementares; 
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acesso aos links disponibilizados; realização das atividades; interação com o 
professor e com os(as) demais alunos(as), por meio dos recursos de interação e 
avaliação e realização das Atividades de Interação (Produções) e de Avaliações 
de Aprendizagem. 

5/5/2023 Das 14h às 17h20 

Conteúdo 
Introdução; Lei 14.133/2021; Instrução Normativa TJ-TO Nº 4 - 
PRESIDÊNCIA/ASPRE; Conceitos; Aplicabilidade; e Fases da Contratação. 
  
Webaula 1 ð ao vivo, por meio da Plataforma Google Meet.  
Participação Obrigatória 

9/5/2023 Das 14h às 17h20 

Conteúdo 
Fase de Planejamento da Contratação Etapas do Ciclo de Contratações do 
Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins Instrumentos de Planejament; Plano 
Anual de Contratações (PAC); Plano de Logística Sustentável (PLS); Catálogo 
eletrônico de padronização de compras, serviços e obras; e Catálogos CATMAT e 
CATSER. 
  
Webaula 2 ð ao vivo, por meio da Plataforma Google Meet.  
Participação Obrigatória 

11/5/2023 Das 14h às 17h20 

Conteúdo 
Artefatos da Fase de Planejamento; Documento de Formalização de Demanda; 
Estudo Técnico Preliminar (ETP); Mapa de gerenciamento de riscos da 
contratação; Matriz de alocação de riscos; Termo de Referência (TR) ou Projeto 
Básico (PB); Workshop de elaboração dos principais elementos relacionados a: 
Documento de Formalização de Demanda, Estudo Técnico Preliminar (ETP);  
Mapa de gerenciamento de riscos da contratação; e Matriz de alocação de riscos. 
  
Webaula 3 ð ao vivo, por meio da Plataforma Google Meet.  
Participação Obrigatória 

19/5/2023 
Das 8h30 às 11h40 e 

das 14h às 17h20 

Conteúdo 
Análise dos artefatos de contratação de outros órgãos e entidades Análise dos 
artefatos produzidos. 
  
Encontro Presencial, em Palmas, na sala de aula da Esmat 
Participação Obrigatória 

Carga Horária Total 30 horas 

  

FACILITADOR DE APRENDIZAGEM 

Nome Sandro Tomazele de Oliveira Lima 

Síntese do Currículo 

Pós-Graduado em Redes de Computadores. Graduado em TI. Possui vasta experiência na iniciativa 
privada, tendo atuado, por exemplo, na Brasil Telecom (atualmente Oi). É Analista Judiciário do TST - 
Tribunal Superior do Trabalho, exercendo a função de Supervisor de Segurança da Informação e 
Coordenador Substituto de Apoio à Governança e Gestão de TIC. Dentro do Tribunal exerceu diversas 
atividades, foi responsável por várias licitações de soluções de TI para a Justiça do Trabalho e para o 
próprio TST. Atua ativamente na governança, na gestão de riscos corporativos, e na proteção de dados 
pessoais tendo coordenado a equipe que desenvolveu a metodologia de gestão de riscos do TST. 
Ministrou capacitações na ANAC, no Senado Federal, TST, nos Tribunais Regionais do Trabalho de 
Rondônia, Minas Gerais, Alagoas, Paraíba, Mato Grosso do Sul, Tribunal de Justiça de Rondônia e para 
alunos do CSJT, CNMP e de mais de 20 outras instituições públicas e privadas. Foi membro do Comitê 
de Governança das Organizações e do Comitê de Gestão de Riscos, ambos da ABNT. Possui curso de 
aperfeiçoamento em aprendizagem pela Universidade da Califórnia: "Learning How to Learn: Powerful 
mental tools to help you master tough subjects". É mestrando em Comércio Internacional pela 
Universidade de Angers, França e Professor do MBA em Privacidade e Proteção de Dados da Faculdade 
Pólis Civitas, Curitiba/PR. 
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6.  DISPOSIÇÕES FINAIS 
6.1 A indicação e a matrícula do(a) servidor(a) implicarão aceitação prévia das normas contidas no presente Edital, no 
Regimento Interno da Esmat e na Portaria nº 1.965, de 2018, publicada no Diário da Justiça nº 4.348, de 13 de setembro de 
2018; 
6.2 A desistência do curso, sem causa justificada, deverá ser comunicada à Esmat até o terceiro dia útil que anteceder o início do 
evento-atividade, pelo e-mail saesmat@tjto.jus.br; 
6.3 A desistência do curso iniciado ou a reprovação sujeitarão o inscrito à perda do direito de participar de ações de capacitação 
custeadas ou promovidas pela Escola Superior da Magistratura Tocantinense (ESMAT) pelo período de quatro meses, salvo por 
motivo de licença ou de afastamento previstos em Lei; 
6.4 Os casos omissos e as dúvidas de interpretação das normas reguladoras do curso, porventura suscitados, deverão ser 
encaminhados ao Conselho de Cursos da Escola Superior da Magistratura Tocantinense. 

  
Palmas-TO, 4 de abril de 2023. 

  
Desembargador MARCO VILLAS BOAS 

Diretor Geral da Esmat 
 

Portarias  
 
PORTARIA No  022, de 2023 ð SEI  Nº 23.0.000010489-2 
O Excelentíssimo Senhor Desembargador MARCO VILLAS BOAS, diretor geral da Escola Superior da Magistratura 
Tocantinense (ESMAT), no uso das atribuições que a Resolução no  076, de 2014, lhe confere e, 
CONSIDERANDO a necessidade de despertar e fortalecer a consciência de magistrados, magistradas, servidores e servidoras e 
da comunidade acerca dos direitos humanos dos povos indígenas; 
CONSIDERANDO a importância de compreender a ordem cultural, os costumes e tradições dos povos indígenas, enfatizando o 
modo pelo qual as decisões judiciais envolvendo esses povos sejam tomadas a partir de uma postura dialógica com as diferentes 
partes e interesses envolvidos, 
R E S O L V E 
Art. 1º Designar o juiz WELLINGTON MAGALHÃES, sem prejuízo de suas funções, como coordenador do III Webinário: 
Cidadania e Justiça no Olhar Indígena Tocantinense ï Um Diálogo Necessário e de Direito ï, a ser promovido pela Escola 
Superior da Magistratura Tocantinense (ESMAT). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 
Palmas-TO, 3 de abril de 2023. 
Desembargador MARCO VILLAS BOAS 
Diretor Geral da Esmat 
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PODER JUDICIÁRIO  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA  

PRESIDENTE  
Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE 
 

JUIZ (A) AUXILIAR DA PRESIDÊNCIA 
Drª. ROSA MARIA RODRIGUES GAZIRE ROSSI 
Dr. RONICLAY ALVES DE MORAIS 
 

CHEFE DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
JEANE SILVA JUSTINO FILHO 
 

VICE-PRESIDENTE 
Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE  
 

CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA 
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL 
 

JUIZ (A) AUXILIAR DA CORREGEDORIA 
 

Dr. ARIÓSTENIS GUIMARÃES VIEIRA 
Dr. ESMAR CUSTÓDIO VÊNCIO FILHO 
 

TRIBUNAL PLENO 
Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE (Presidente) 
Des. MARCO ANTHONY STEVESON VILLAS BOAS 
Desª. JACQUELINE ADORNO DE LA CRUZ BARBOSA  
Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE  
Juiz JOCY G. DE ALMEIDA EM SUBST. DES. RONALDO 
EURÍPEDES  
Des. EURÍPEDES LAMOUNIER 
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO  
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES  
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO 
Des. ADOLFO AMARO MENDES  

 

Desª. ÂNGELA HAONAT 
 

JUIZ  CONVOCADO 
Juiz JOCY G. DE ALMEIDA EM SUBST. Des. RONALDO 
EURÍPEDES  
 

Secretário: WAGNE ALVES DE LIMA 
Sessões: 1ª e 3ª quintas-feiras do mês (14h00) 
 

1ª CÂMARA CÍVEL 
Desª. JACQUELINE ADORNO DE LA CRUZ BARBOSA (Presidente) 
ADALBERTO AVELINO DE OLIVEIRA (Secretário) 
Sessões: quartas-feiras (14h00) 
 

1ª TURMA JULGADORA 
Desª. JACQUELINE ADORNO (Relatora) 
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO (Vogal) 
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES (Vogal) 
 

2ª TURMA JULGADORA 
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO (Relator) 
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES (Vogal) 
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO (Vogal) 
 

3ª TURMA JULGADORA 
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES (Relator) 
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO (Vogal) 
Desª. ÂNGELA HAONAT (Vogal) 
 

4ª TURMA JULGADORA 
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO (Relator) 
Desª. ÂNGELA HAONAT (Vogal) 
 Desª. JACQUELINE ADORNO DE LA CRUZ BARBOSA (Vogal) 
 

5ª TURMA JULGADORA 
Desª. ÂNGELA HAONAT (Relatora)  
Desª. JACQUELINE ADORNO (Vogal) 
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO (Vogal) 
 

2ª CÂMARA CÍVEL 
Des. EURÍPEDES LAMOUNIER (Presidente) 
CARLOS GALVÃO CASTRO NETO (Secretário) 
Sessões: quartas-feiras, às 14h00. 
 
 

1ª TURMA JULGADORA 
Des. MARCO VILLAS BOAS (Relator) 
Desª. ÂNGELA MARIA R .PRUDENTE (Vogal) 
Juiz JOCY G. DE ALMEIDA EM SUBST. Des. RONALDO 
EURÍPEDES (Vogal) 
 

2ª TURMA JULGADORA 
Desª. ÂNGELA MARIA R. PRUDENTE (Relatora) 
Juiz JOCY G. DE ALMEIDA EM SUBST. Des. RONALDO 
EURÍPEDES (Vogal) 
Des. EURÍPEDES LAMOUNIER (Vogal) 
 

3ª TURMA JULGADORA 
Juiz JOCY G. DE ALMEIDA EM SUBST. Des. RONALDO 
EURÍPEDES (Relator) 
Des. EURÍPEDES LAMOUNIER (Vogal) 
Des. ADOLFO AMARO MENDES (Vogal) 

 
 

4ª TURMA JULGADORA 
Des EURÍPEDES LAMOUNIER (Relator) 
Des. ADOLFO AMARO MENDES (Vogal) 

Des. MARCO VILLAS BOAS (Vogal) 
 

5ª TURMA JULGADORA 
Des. ADOLFO AMARO MENDES (Relator) 
Des. MARCO VILLAS BOAS (Vogal) 
Desª. ÂNGELA MARIA R .PRUDENTE(Vogal) 
 

1ª CÂMARA CRIMINAL 
Des. ADOLFO AMARO MENDES (Presidente) 

WANDELBERTE RODRIGUES OLIVEIRA (Secretário) 
Sessões: Terças-feiras (14h00) 
 

1ª TURMA JULGADORA 
Des. MARCO VILLAS BOAS (Relator) 
Desª. ÂNGELA MARIA R .PRUDENTE (Vogal) 
Juiz JOCY G. DE ALMEIDA EM SUBST. Des. RONALDO 
EURÍPEDES (Vogal) 
 

2ª TURMA JULGADORA 
Desª. ÂNGELA MARIA R. PRUDENTE (Relatora) 
Juiz JOCY G. DE ALMEIDA EM SUBST. Des. RONALDO 
EURÍPEDES (Vogal) 
Des. EURÍPEDES LAMOUNIER (Vogal) 
 

3ª TURMA JULGADORA 
Juiz JOCY G. DE ALMEIDA EM SUBST. Des. RONALDO 
EURÍPEDES (Relator) 
Des. EURÍPEDES LAMOUNIER (Vogal) 
Des. ADOLFO AMARO MENDES (Vogal) 
 

4ª TURMA JULGADORA 
Des EURÍPEDES LAMOUNIER (Relator) 
Des. ADOLFO AMARO MENDES (Vogal) 

Des. MARCO VILLAS BOAS (Vogal) 
 

5ª TURMA JULGADORA 
Des. ADOLFO AMARO MENDES (Relator) 
Des. MARCO VILLAS BOAS (Vogal) 
Desª. ÂNGELA MARIA R .PRUDENTE(Vogal) 
 

2ª CÂMARA CRIMINAL 
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO (Presidente- 
Respondendo) 
SECRETÁRIA: MARIA SUELI DE S. AMARAL CURY (Secretária) 
Sessões: Terças - feiras, às 14h00. 

 

1ª TURMA JULGADORA 
Desª. JACQUELINE ADORNO (Relatora) 
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO (Revisor) 
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES (Vogal) 
 

2ª TURMA JULGADORA 
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO (Relator) 
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES (Revisor) 
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO (Vogal) 
 

3ª TURMA JULGADORA 
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES (Relator) 
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO (Revisor) 
Desª. ÂNGELA HAONAT (Vogal) 
 

4ª TURMA JULGADORA 
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO (Relator) 
Desª. ÂNGELA HAONAT (Revisora) 
Desª. JACQUELINE ADORNO (Vogal) 
 

5ª TURMA JULGADORA 
Desª. ÂNGELA HAONAT (Relatora)  
Desª. JACQUELINE ADORNO (Revisora) 
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO (Vogal) 
 

CONSELHO DA MAGISTRATURA 
Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE 
Desª. ÂNGELA MARIA R .PRUDENTE  
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL 
Desª. JACQUELINE ADORNO DE LA CRUZ BARBOSA  

Des. MARCO VILLAS BOAS (Membro) 
 

Secretária: RITA DE CÁCIA ABREU DE AGUIAR  

Sessões: 1ª e 3ª quintas-feiras do mês, 09h00. 
 

COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO 
Desª. JACQUELINE ADORNO DE LA CRUZ BARBOSA  
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO 
Des. ADOLFO AMARO MENDES  

Des. EURÍPEDES LAMOUNIER (Suplente) 
Sessão de distribuição: Diariamente às 16h00 em sessões 
públicas. 

 

COMISSÃO DE DISTRIBUIÇÃO E COORDENAÇÃO  
Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE 
Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE  
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL 
Desª. JACQUELINE ADORNO DE LA CRUZ BARBOSA (Suplente) 
 

COMISSÃO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO 
Des. EURÍPEDES LAMOUNIER 
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO  
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO 

Des. ADOLFO AMARO MENDES (Suplente) 
 

COMISSÃO DE JURISPRUDÊNCIA E DOCUMENTAÇÃO 
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO  
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES  
Des. ADOLFO AMARO MENDES  
Desª. ÂNGELA HAONAT (Suplente) 
  
COMISSÃO DE REGIMENTO E ORGANIZAÇÃO 
JUDICIÁRIA 
Des. MARCO VILLAS BOAS 
Desª. JACQUELINE ADORNO  
Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE  
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO (Suplente) 
 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO 
Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE 
Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE  
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL 
Desª. JACQUELINE ADORNO DE LA CRUZ BARBOSA (Suplente) 
 

OUVIDORIA  
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO 

ESMAT 
DIRETOR GERAL DA ESMAT 
DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS 
1ª DIRETORA ADJUNTA: Desª. ÂNGELA HAONAT  

2º DIRETOR ADJUNTO: Juiz JOSÉ RIBAMAR M. Jr - 
JUIZ CONVOCADO 
3º DIRETOR ADJUNTO: Juiz WELLINGTON 
MAGALHÃES 
DIRETORA EXECUTIVA 

ANA BEATRIZ DE O. PRETTO 
 

COORDENAÇÃO DO CENTRO JUDICIÁRIO DE 
SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA DE 2º GRAU 
Desª. ÂNGELA HAONAT 
 

DIRETORIAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

DIRETOR GERAL  
JONAS DEMOSTENE RAMOS 
DIRETOR ADMINISTRATIVO  
RONILSON PEREIRA DA SILVA 
DIRETOR  FINANCEIRO 
GIZELSON MONTEIRO DE MOURA 
DIRETOR DO CENTRO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
KÉZIA REIS DE SOUZA 
DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
ALICE CARLA DE SOUSA SETÚBAL  
DIRETOR JUDICIÁRIO 
WALLSON BRITO DA SILVA 
DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS  
MARCIA VIEIRA MESQUITA 
DIRETOR DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 
ROGÉRIO JOSÉ CANALLI 
DIRETOR DA CONTROLADORIA INTERNA 
SIDNEY ARAUJO SOUSA 
 

 

Divisão Diário da Justiça 
JOANA P. AMARAL NETA 

Chefe de Serviço 
 

DIÓGENES MIRANDA TEIXEIRA 
Técnico Judiciário  

 

ROBERTO LUÍS CAFIERO 
Auxiliar Judiciário 

 

Expediente: segunda à sexta-feira, das 08h às 11h / 13h às 18h 

Diário da Justiça  
Praça dos Girassóis s/nº, Palmas/Tocantins,  

CEP 77.015-007, Fone: (63)3218.4443 
www.tjto.jus.br.  

http://www.tj.to.gov.br/

